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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CARLOS – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação dos executados PE DE COURO CALÇADOS E BOLSAS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 55.600.563/0001-02; ODILA OLIVATTO SANICOLO, inscrita no CPF nº 
275.260.098-41; JEFFER MORILAS PASTRO JUNIOR, inscrito no CPF Nº 384.682.468-24; e demais interessados; expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO, Processo nº 1014112-49.2016.8.26.0566, ajuizada por BANCO BRADESCO S.A., inscrito no CNPJ 60.746.948/0001-12. O Dr. Carlos Castilho 
Aguiar França, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 
Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 11/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 14/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 14/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 03/04/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO BEM: Um terreno e suas possíveis benfeitorias, situado na cidade de São Carlos, constituído do lote nº 597, da quadra nº 08, do loteamento denominado “Jardim Social 
Antenor Garcia”, medindo 6 metros de frente para a Rua Nossa Senhora da Rosa Mística; 6 metros aos fundos com o lote 535; 25 metros da frente aos fundos na direito com o lote 596 e na esquerda com 598, encerrando a área de 150 m². Objeto da matrícula nº 108.511 do Cartório de Registro de Imóveis 
de São Carlos, com endereço na Rua Nossa Senhora da Rosa Mística, 597 (numero praticado e não o� cial) São Carlos/SP. BENFEITORIAS: Imóvel constituído de terreno, uma casa de moradia feita de tijolos e coberta de telhas, composta de 1 quarto (suíte), 1 banheiro, 1 cozinha, 1 sala 1 sala conjugada 
com área de serviço, e 1 garagem para dois carros. AVALIAÇÃO: R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais), abril/2018; ÔNUS: Consta da certidão de ônus conforme AV 06 e 07 de 31.03.2017 e 29.06.2017, DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO E PENHORA EXEQUENDA; AV 08 e AV 09 de 27.07.2017 e 05.10.2017, 
DISTRIBUIÇÃO DA AÇÃO E PENHORA em favor de Banco Bradesco S.A nos autos do processo nº 1000636-07.2017.8.26.0566. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
1ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA PENHA DE FRANÇA – 1º OFÍCIO CÍVELEdital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados LUIZ MARTINS, inscrito no CPF nº 021.989.528/74 e sua mulher MARCIA DE MARINS MARTINS, inscrita no CPF nº 090.037.068-83; 
PEDRO MARTINS, inscrito no CPF Nº 006.919.718-03 e sua mulher MARCIA DE MARINS MARTINS, inscrita no CPF nº 056.278.758-52; e demais interessados; expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº 0007474-14.2017.8.26.0006, ajuizada por APARECIDA BENEDITA 
MARTINS FRANCISCO, inscrita no CPF nº 337.674.008-98; JOSÉ MARTINS FILHO, inscrito no CPF Nº 222.444.178-91; RUBENS MARTINS, inscrito no CPF Nº 674.022.918-04; JOÃO MARTINS, inscrito no CPF Nº 857.992.708-00; LÁSARA MARTINS SILVA, inscrito no CPF Nº 127.534.718-51; 
ANTONIO MARTINS, inscrito no CPF Nº 106.914.988-81; TERESINHA MARTINS FRANCISCO, inscrito no CPF Nº 001.599.258-60. O Dr. Carlos Castilho Aguiar França, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 
a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 11/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 14/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 14/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 
03/04/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO 
BEM: Uma casa situada na Rua Inês Monteiro, 31-A, no Parque Artur Alvim, medindo 15 metros de frente por 19,90 metros de um lado onde confronta com uma viela existente, e do outro lado com 19,60 metro, com o lote 30, fazendo fundos de 10 metros com parte do lote 31, encerrado a área de 270 
metros². Matricula nº 154.938 do 16.º Cartório de Registro de Imóveis da Capital. BENFEITORIAS: Imóvel constituído de terreno, uma casa de moradia feita de tijolos e coberta de telhas, composta de 1 quarto (suíte), 1 banheiro, 1 cozinha, 1 sala 1 sala conjugada com área de serviço, e 1 garagem para dois 
carros. CONSIDERAÇÕES: Aproximadamente a 5 metros do metro Artur Alvim, com grande circulação de pessoas, área construída com 7 (sete) lojas comerciais e 7 (sete) casas residenciais, AVALIAÇÃO: R$ 3.240.000,00 (Três milhões, duzentos e quarenta mil reais), dezembro/2018; ÔNUS: Nada consta, 
conforme objeto de matricula acostado as � s. 94/98 dos autos. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
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4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL EDITAL 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL DE BENS IMÓVEIS DESCRITOS NA FALÊNCIA DE COOPERATIVA AGRICOLA DE COTIA - CAC, representado pelo administrado judicial ROLFF MILANI DE CARVALHO 
– OAB/SP nº 12.607 e demais interessados, expedido nos autos da ação de FALÊNCIA – Proc. 0012014-40.1999.8.26.0361 (361.01.1999.012014). O Dr. Carlos Eduardo Xavier Brito, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes /www.leiloesgold.com.br) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 
08/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) 
bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrículas 2.745 e 2.746 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP: O imóvel é constituído pelas referidas matriculas  2.745 e 2.746, denominado “SITIO DA OLARIA”, Distrito de Taiaçupeba, contendo uma área total das referidas matricula de 
389.147,00, situado na Estrada do Chinês, Bairro Parque São Martinho, as propriedades esta a 10km da centro de Mogi das Cruzes. INCRA nº 638.234.006.076. AVALIAÇÃO: R$ 710.066,50 (SETECENTOS E DEZ MIL, SESSENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), atualização conforme � s. 
39.616 em agosto de 2018. ÔNUS: Consta da referida matricula Nº 2.745 conforme R-10 – HIPOTECA em favor da DU PONT DO BRASIL S/A; conforme R-11 – ARRESTO – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 1702/1995; conforme R-12 – PENHORA – em favor da Fazen-
da do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 188/1995; conforme R-13 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 072/1997; conforme R-14 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 2776/1997; conforme R-15 – PENHORA 
– em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 2625/1995; conforme R-16 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 2774/1995; conforme R-17 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 2495/1997; conforme 
R-18 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 7056/1997; conforme R-19 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 1700/1995; conforme R-20 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 
36/1998; conforme R-21 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 3077/1997; conforme R-22 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 649/1998; conforme R-23 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, 
Execução Fiscal nº 2016/1998; conforme R-24 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 5532/1998; conforme R-25 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 6373/1998; conforme R-26 – PENHORA – em favor da Fazenda do 
Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 4246/1998; conforme R-27 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 6308/1998; conforme R-28 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 6307/1998; conforme R-29 – PENHORA – em 
favor da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, Execução Fiscal nº 769/1996; conforme R-30 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 311/1999; conforme R-31 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 4781/1998; confor-
me R-32 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 5286/1998; conforme R-33 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 5358/1998; conforme R-34 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal 
nº 5549/1999; conforme R-35 – ARRECADAÇÃO – em favor da Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A, Processo nº 1680/1999, em tramite pela 4ª Vara Cível de Mogi das Cruzes; conforme R-36 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 5727/2005; conforme 
R-37 – CANCELAMENTO DE PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 1700/1995; conforme R-38 – CANCELAMENTO DE PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 2567/1995; conforme R-39 – CANCELAMENTO DE 
PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 419/1998; conforme R-40 – CANCELAMENTO DE PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 0000016-59.1995.8.26.04444. Consta da referida matricula Nº 2.746 conforme R-10 – HIPO-
TECA em favor da DU PONT DO BRASIL S/A; conforme R-11 – ARRESTO – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 716/1997; conforme R-12 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 4774/1997; conforme R-13 – PENHORA – em favor 
da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 2776/1997; conforme R-14 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 2625/1995; conforme R-15 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 2774/1995; conforme R-16 – 
PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 2495/1997; conforme R-17 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 7056/1997; conforme R-18 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 1700/1995; 
conforme R-19 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 36/1998; conforme R-20 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 3077/1997; conforme R-21 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução 
Fiscal nº 649/1998; conforme R-22 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 2016/1998; conforme R-23 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 5532/1998; conforme R-24 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de 
São Paulo, Execução Fiscal nº 6373/1998; conforme R-25 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 4246/1998; conforme R-26 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 6308/1998; conforme R-27 – PENHORA – em favor da 
Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 6307/1998; conforme R-28 – PENHORA – em favor da Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes, Execução Fiscal nº 769/1996; conforme R-29 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 311/1999; conforme R-30 
– PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 4781/1998; conforme R-31 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 5286/1998; conforme R-32 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 
5358/1998; conforme R-33 – ARRECADAÇÃO – em favor da Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A, Processo nº 1680/1999, em tramite pela 4ª Vara Cível de Mogi das Cruzes; conforme R-34 – PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 5727/2005; conforme 
R-35 – CANCELAMENTO DE PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 2567/1995; conforme R-36 – CANCELAMENTO DE PENHORA – em favor da Fazenda do Estado de São Paulo, Execução Fiscal nº 0000016-59.1995.8.26.04444. LOTE 2: Matrículas 360 e 
13.580 do CRI de Piedade/SP: Complexo Comercial constituídos por dois terreno das matricula nºs 360 e 13.580, situados à Rua Tenente Procópio Tenório, 112, esquina com a Rua Nossa Senhora da Piedade, nº 15 – Bairro Centro – Piedade/SP, com área total de Terreno 4.713,00m2, junto a prefeitura e 
lançada uma área total de 4.282,00m2, área construída de 1.595,65. Contribuintes nºs 10.0012.0149.010104 / 10.0012.0149.010204 / 10.0012.0149.010304 e 10.0012.0149.010404. OBS: conforme consta do laudo � s. 26.639, GALPÃO DEPÓSITO locado à Hokaido Agro Comercial Ltda, GALPÃO SUPER-
MERCADO locado à Conveniência M. Prado EPP/Supermercado Serrano, GALPÃO GARAGEM locado à Conveniência M. Prado EPP/Supermercado Serrano, RESIDENCIA 1 locado à Sra. Damaris Zenthofer de Souza, RESIDENCIA 2 locado à Hokaido Agro Comercial Ltda e RESIDENCIA 3 locado 
ao Sr. Arnaldo Hiroshi Chino. AVALIAÇÃO: R$ 6.121.902,78 (Seis Milhões, Cento e Vinte e Um Mil, Novecentos e dois Reais e setenta oito centavos) atualizado conforme � s. 39.616 em agosto de 2018. ÔNUS: Consta da matricula nº 360, conforme AV-1 – PERMUTA – em favor da Municipalidade de 
Piedade, uma área de terreno com área de 1.140,00m2; conforme R-5 – HIPOTECA – em favor CAC – Sudoeste de São Paulo; conforme R-8 – LOCAÇÃO – em favor Associação dos Produtores de Hortifrutigranjeiros de Piedade; conforme R-9 – ARRECADAÇÃO – em favor da Unibanco – União de 
Bancos Brasileiros S/A, Processo nº 1680/1999, em tramite pela 4ª Vara Cível de Mogi das Cruzes. Consta da matricula nº 360, conforme R-2 – HIPOTECA – em favor CAC – Sudoeste de São Paulo; conforme R-5 – LOCAÇÃO – em favor Associação dos Produtores de Hortifrutigranjeiros de Piedade; 
conforme AV-6 – ARRECADAÇÃO – em favor da Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A, Processo nº 1680/1999, em tramite pela 4ª Vara Cível de Mogi das Cruzes. LOTE 3: Transcrição nº 11.142 do CRI de Piedade/SP: Imóvel Comercial (Prédio Escolar) situado à Rua Tenente Francisco Antunes 
Soares, 53, Centro – Piedade/SP, com área total de terreno de 2.737,50m2 e área construída de 610,35m2. Contribuintes nºs 10.0004.0305.010102 e 10.0004.0305.010202. OBS: conforme consta do laudo � s. 26.729, fora � rmado contrato de locação em 01.07.2002 e terceiro termo aditivo com data de 24.09.2007, 
locado à Associação de Amparo às Crianças e Adolescentes – AMAR, que por sua vez, esta entidade, com interveniência e anuência da CAC CCL, estabeleceu com a Prefeitura Municipal de Piedade, contrato de Comodato de parte do imóvel com a extensão de 647,79m2. AVALIAÇÃO: R$ 3.913.274,42 
(Três milhões, novecentos e treze mil, duzentos e setenta e quatro reais e quarenta e dois centavos) em agosto de 2017, atualizado conforme � s. 39.616 em agosto de 2018. ÔNUS: Dos Autos, nada consta. LOTE 4: Matrícula 1.453 do CRI de São Joaquim/SC: Complexo Agroindustrial, situado à Rua Fran-
cisco Pinto de Arruda, 1101 – São Joaquim-SC, terreno com área total de 70.000,00m2, área construída de 14.443,48. Contribuintes nº 01.03.051.0938.001.535.001. OBS: conforme consta do laudo � s. 33.565, o referido COMPLEXO AGROINDUSTRIAL, esta locado à SANJO- Cooperativa Agricola de São 
Joaquim, conforme contrato de locação comercial � rmado em 01.04.1997 e aditivos subsequentes, sendo o ultimo datado de 24.10.2016, esta por sua vez, com interveniência da CAC subloca parte do imóvel para TOP Bene� ciamento e logística de frutas Ltda, e, cede através de contrato de comodato, outra 
parcela do imóvel para a Cooperativa de Produção Manufatura de São Joaquim - SANFUJI. AVALIAÇÃO: R$ 12.879.787,42 (Doze milhões, oitocentos e setenta e nove mil, setecentos e oitenta e sete reais e quarenta e dois centavos) atualizado conforme � s. 39.616 em agosto de 2018. ÔNUS: Consta da 
matricula conforme – AV-27 – CONTATO DE LOCAÇÃO em favor de SANJO – Comércio e Transporte de Frutas São Joaquim Ltda; conforme – AV-29 – PENHORA em favor de junto a 2ª Vara do Trabalho de Lages, processo CPE 987/00; LOTE 5: Matrícula 15.927 do CRI de São Roque/SP: O imóvel 
contendo uma área total de 12.000,00m2, situado na “FAZENDA ITACOLOMI” Estrada Municipal do Carmo (Rua Um) no Bairro do Carmo, Denominado como Sitio Cotia K.K., s/n, Bairro do Carmo – São Roque/SP. INCRA nº 632.104.011.037-5. AVALIAÇÃO: R$ 114.794,70 (cento e quatorze mil, 
setecentos e noventa e quatro reais e setenta centavos), atualizado conforme � s. 39.616 em agosto de 2018. ÔNUS: conforme certidão de ônus, nada consta. LOTE 6: Matrícula 51 do CRI de São Roque/SP: O imóvel contendo uma área total de 18.350,00m2, lugar denominado “FAZENDA ITACOLOMI”, 
situado na Estrada do Mikami, altura do nº 1221, Bairro do Carmo – São Roque/SP, distante cerca de 7 km do centro de Vargem Grande Paulista, com acesso por via asfalto através da Estrada do Carmo, até a Estrada Toshiyuki Takeda. AVALIAÇÃO: R$ 341.926,92 (Trezentos e quarenta e um mil, nove-
centos e vinte e seis mil e noventa e dois centavos), atualizado conforme � s. 39.616 em agosto de 2018. ÔNUS: Consta da matricula conforme – AV-66 – ARRECADAÇÃO – em favor da Unibanco – União de Bancos Brasileiros S/A, Processo nº 1680/1999, em tramite pela 4ª Vara Cível de Mogi das Cruzes. 
LOTE 7: Matrícula 22.967 do 2º CRI de Sorocaba/SP: PRÉDIO COMERCIAL contendo uma área total de terreno de 1.080,00m2 e área construída de 1.461,80m2, situado à Rua Padre Luiz, nºs 470/490, Centro – Sorocaba-SP, medindo 36,00m de frente para a referida Rua Padre Luiz, e laterais de 30,00m. 
Contribuinte nº 44.44.36.0090.01.001 e 44.44.36.0090.02.001. OBS: Conforme informações de � s. 33.922, a propriedade que abrigou loja de insumos e depósito de mercadorias no primeiro e aptos de moradia, no segundo pavimento, atualmente está locada aos Srs. Benedito César e Alfredo Ferreira Grans 
– ME, contrato de locação � rmado em 03.08.2009. AVALIAÇÃO: R$ 4.014.418,93 (Quatro milhões, quatorze mil, quatrocentos e dezoito reais e noventa e três centavos), atualizado conforme � s. 39.616 em agosto de 2018 ÔNUS: Nada Consta. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) 
levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes /www.leiloesgold.com.br.
1ª VARA CÍVEL NA COMARCA DE CRAVINHOS/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) TRANSPORTADORA SERRANO LTDA (CNPJ 61.412.086/0001-54), CARLOS SERRANO (CPF 054.784.298-80), CARMEN SILVIA P 
SERRANO (CPF 030.277.508-01), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Cheque – Proc. 0000581-32.2009.8.26.0153 (153.01.2009.000581) – Ajuizada por MAGALHÃES DISTRIBUIDORA DE DIESEL E TRANSPORTES LTDA (CNPJ 00.713.496/0001-
40). O Dr. Luiz Claudio Sartorelli, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Cravinhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça 
do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a 
quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 
50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 9.795 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Cravinhos/SP: Uma área de terras, com a denominação de Sítio 
Anhanguera – Gleba 11, com as seguintes divisas “ Começa no marco nº 18, situado junto à divisa de José Mario Braz Grupioni e outros, Antônio Braz Barone, Rosangela Sachi Invernizzi e Metal Factor Ind. Com. Imp. E Exp. Ltda., na margem esquerda da Rodovia Anhanguera, SP 330, sentido capital 
do Estado; daí, segue com rumo 5º 50’25”SE por 135,67 centímetros até o marco nº 19, também situado na mesma margem da Rodovia Anhanguera; daí, segue pelo rumo 83º16’22”NE por 136,22 centímetros, divisando com terras de Dinair José Poloni, até o Marco nº 20, situado na margem da estrada 
municipal; daí segue, pela margem esquerda, sentido Serrana, da estrada municipal para Serrana pelo rumo 4º51’14”NE, por 135,67 centímetros até encontrar o marco nº 17, também à margem esquerda da mesma estrada municipal; daí, segue divisando com José Mario Braz Grupprioni e outros, Antônio 
Braz Barone, Rosângela Sachi Invernizzi e Metal Factor Ind. Com. Imp. E Exp., pelo rumo 84º14’52”SW por 161,38 centímetros, até encontrar o marco nº 18, ponto inicial desta descrição, encerrando 20.000 metros quadrados ou 2,-- hectares. Imóvel cadastrado no INCRA, em maior porção, sob nº 613029 
003263-9; Mod. Rural (há): 10,9; Nº Mod. Rurais: 0,66; Mód. Fiscal (há): 12,0; No Mod. Fiscais: 0,60; F. Min parc (há): 2,0. Benfeitorias: Escritório inacabado com 782m² de área construída; Vestiário Inacabado com 48m² de área construída; Galpão Inacabado com 3.000m² de área construída; Escritório 
Novo com 126m² de área construída; Almoxarifado com 150m² e o Galpão novo com 1.343m², /SP AVALIAÇÃO: R$ 4.823.000,00 (Quatro milhões, oitocentos e vinte e três mil reais) em setembro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.2 Distribuição 
da presente demanda; Av.3 Penhora – Processo 0007919-18.2013.8.26.0153 – Vara Cível de Cravinhos/SP; Av.4 Penhora – Processo 0008195-88.2009.8.26.0153 – Vara Cível de Cravinhos/SP; Av.5 Penhora – Processo 0003464-44.2012.8.26.0153 – Vara Cível de Cravinhos/SP; Av.6 Penhora – Processo 
0011283-08.2007.8.26.0153 – Vara Cível de Cravinhos/SP; Av.7 Penhora – Processo 0004441-41.2009.8.26.0153 – Vara Cível de Cravinhos/SP; Av.8 Penhora – Processo 0008027-57.2007.8.26.0153 – Vara Cível de Cravinhos/SP; Av.9 Penhora – Processo 0008198-43.2009.8.26.0153 – Vara Cível de Cravinhos/
SP; DEPOSITÁRIO: Carlos Serrano As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
2ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MIRALVA ARTHUR SANTANA (CPF 053.543.098-16), bem como do credor hipotecário CAIXA ECONOMICA FEDERAL – 
CEF (CNPJ 00.360.305/0001-04) e demais interessados, expedido nos autos da ação Sumária, em fase de Execução – Proc. 0020088-10.2010.8.26.0002 (002.02.002365-2) – requerida por CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PARQUE DOS PASSAROS (CNPJ 55.068.670/0001-31). O Dr. Caio 
Moscariello Rodrigues, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional II – Santo Amaro / SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça 
do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2019 às 
14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo 
aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) APARTAMENTO nº 01, localizado no andar térreo do EDIFÍCIO PICA-PAU, do BLOCO “K”, integrante 
do “RESIDENCIAL PARQUE DOS PÁSSAROS”, com entrada pela Rua Robert Bird, nº 137, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área privativa de 55,58m2, a área comum de 5,25m2, e a área comum de garagem de 12,13m2, referente a 01 vaga para a guarda de 01 carro de passeio pequeno, em lugar 
indeterminado, encerrando a área construída de 72,96m2, correspondendo-lhe a uma fração de 0,13691% no terreno. Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme o registro feito sob nº 576 na matricula nº 108.533. Objeto de Matricula nº 302.353 – 11º CRI de Capital. BENFEI-
TORIAS: O conjunto conta com espaço de lazer comum e segurança própria, quadra de esporte, salão de festas, churrasqueira e parque infantil (play Ground). Apartamento é composto por sala, dois dormitórios, hall de distribuição interna, banheiro, cozinha e área de serviços integradas. AVALIAÇÃO: 
R$ 244.875,92 (Duzentos e quarenta e quatro mil, oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e dois centavos), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP. ÔNUS: Consta da referida matricula conforme R.3 de 15/12/2000, HIPOTECA em favor de Caixa Econômica Federal. E, conforme Av.4 de 
18/07/2012, PENHORA exequenda. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
39ª VARA CÍVEL DO FORUM CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP – 39º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MARCO TULIO DOS REIS GLUGOSKI (CPF 104.937.448-78), WALDENICE DOS REIS GLUGOSKI (CPF 128.751.828-
11), bem como para intimação de INPAR – CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA (67.571.414/0001-41), e demais interessados, expedido nos autos da Ação de SUMÁRIO, em fase de Cumprimento de Sentença – Proc. nº 0106404-28.2007.8.26.0100 (583.00.2007.106404) 
– Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT GOTHARD - (CNPJ 57.857.922/0001-37). A Dra. Juliana Pitelli da Guia, Juíza de Direito da 39ª Vara Cível do Fórum Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro no artigo 689-A do CPC e regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2018 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2018 às 14:00h, entregando-o 
a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2018 às 14:01h, e com término no dia 28/03/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 
50% do valor de avaliação (Art. 891 paragrafo único do CPC) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE-1): Matricula 63.753 do 5ª CRI da Capital-SP: APARTAMENTO nº 32, localizado no 3º andar do “EDIFÍCIO SAINT GOTTHARD FLAT SERVICE, situado à Rua Frei 
Caneca, 128, no 7º Subdistrito –Consolação, com a área útil de 28,470m2, área comum de 48,826m2, a área total construída de 77,296m2, correspondendo-lhe no terreno a fração ideal de 2,5538%. Contribuinte nº 010.026.0484-2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 263.000,00 (Duzentos e sessenta e três mil reais), 
atualizado até junho/2018, e que será atualizado até a data do efetivo leilão. ÔNUS: Consta da referida certidão do ônus extraída através do sitio da ARISP em 25.09.2018, conforme R-04 – consta i titular de domínio sendo INPAR – CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA 
(67.571.414/0001-41). DEBITOS: Não consta débito na divida ativa e IPTU, e conforme certidão extraída do sitio da Municipalidade. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br).
3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DA LAPA/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação dos executados a) ARMANDO CERELLO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA (CNPJ 56.874.092/0001-93), na pessoa de seu representante legal, b)  JOSÉ 
ARMANDO CERELLO (CPF 906.678.678-72); c) HELOÍSA HELENA FIGUEIREDO CERELLO (CPF 115.695.098-83) e dos credores CONDOMINIO TERRAS DE SÃO JOSÉ (CNPJ 48.988.323/0001-61); MARIA LUCIA CURY ARCON (CPF 011.702.668-94); e LUIS CARLOS ARCON(CPF 
513.793.338-49), e demais interessados, expedido nos autos da ação de DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO EM FASE DE EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DE Sentença – Proc. 0027133-69.2004.8.26.0100 (000.04.027133-1) – Ajuizada por DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A (CNPJ 
61.490.561/0001-00). O Dr. Sidney Tadeu Cardeal Banti, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com 
término no dia 08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que eventuais lances que 
forem acima de 70% e abaixo de 90% serão analisados pelo juízo para eventual deferimento. RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: MATRÍCULA nº 34.273 do CRI de Itú/SP: Um terreno urbano, e respectivas benfeitorias, situado com frente para a Alameda do Gondoleiro do Amor, constituído pela fusão 
das Chácaras residenciais nºs 841 e 842 da quadra nº 56, do loteamento denominado “Terras de São José”, nesta cidade, medindo 66,50m de frente; 65,00m à direita dividindo com o lote n. 840; 63,50m à esquerda dividindo com o lote nº 843; e, nos fundos mede 80,50m e divide com os lotes nºs 831, 832, 
833 e 834; encerrando a área de 4.712,00m². Registro Anterior: R.02/M.34.062e R.02/M.34.063, deste registro. Contribuinte: 11.0056.00.0012.000842. OBS: Consta da matricula que foi construído um prédio residencial, constituído de 02 pavimentos, que recebeu o nº 842, da Alameda do Gondoleiro do 
Amor, contendo o imóvel a metragem 1.197m2 (um mil cento e noventa e sete metros quadrados) – � s. 780 laudo de avaliação. Conforme Laudo de Avaliação, o imóvel é composto de cinco dormitórios, três deles tipo suíte, três banheiros sociais, salas de estar, sala de jantar, sala de lareira, sala de TV, lavabo, 
copa, cozinha, dependências de serviço, área de lazer completa com quiosques, coberturas e piscina. O padrão construtivo pode ser de� nido como � no. AVALIAÇÃO: R$ 5.421.055,18 (Cinco Milhões, Quatrocentos e Vinte e Um Mil, Cinquenta e Cinco Reais e Dezoito Centavos), devidamente atualizado 
às � s. 1.328 para outubro/2018. ÔNUS: Consta da Certidão de ônus extraída pelo site ARISP em 01.11.2018 as Averbações: AV 04: O loteamento denominado “Terras de São José”, está sujeito às restrições constantes do Processo de Loteamento e Integrantes do Contrato-Padrão, arquivados em Cartório, 
cujo cumprimento atinge todos os proprietários; R. 07: Os proprietários transmitiram para Integralização de Capital Social à empresa RRC Administração e Participações S/A; AV. 08: Foi decretada a ine� cácia do Registro nº 07; Av. 09- PENHORA – em favor de Evaristo Comololatti S/A Participações, nos 
autos processo nº 004.03.023970-6, em tramite pela 2ª Vara Civel Regional da Lapa; Av. 10- PENHORA – em favor de Maria Lucia Cury Arcon e outros, nos autos processo nº 583.2003.041724-1, em tramite pela 9ª Vara Civel da Capital-SP; AV. 11: PENHORA EXEQUENDA; AV. 12 - distribuída ação de 
Execução de Título Extrajudicial- Processo 1006440-20.2017- 1ª Vara Cível de Itu, que Condomínio Terras de Sã José move contra RRC Administração e Participações S/A., no valor de R$.75.593,32; e AV-13 – PENHORA – em favor de Osvaldinho Alves Batista, em tramite pela Vara do Trabalho de Itú, 
processo 10497-55.2015. DÉBITOS FISCAIS: consta dos autos conforme � s. 1.262, débitos que pesam sobre o referido imóvel dividas � scais junto a Municipalidade no valor total de R$ 41.089,66, relativo aos processos nºs 1508882-96.2017; 1508880-26.2017; 1508881-14.2017; 1508878-59.2017; 1508879-
44.2017 (este último consta no programa Giex como pago). DEBITOS CONDOMÍNIAIS: consta dos atos conforme � s. 1148/1149, débito Porter-rem no valor total de R$ 140.515,50, até junho/2018, que poderá ser consultado nos autos físicos. OBS: conforme decisão de � s.1172, parágrafo � nal, a pedido 
do 3º interessado Condomínio Terras de São José, � cou consignado que além do débito já apontado de R$ 140.515,50, que deverá se r considerado no momento de eventual arrematação que o adquirente � cará sujeito à uma convenção condominial e regulamento interno, com a obrigação de pagamento 
de taxas condominiais mensais futuras, bem como às restrições constantes do processo de loteamento e integrantes do contrato padrão, arquivados no CRI de Itú-SP. DEPOSITÁRIOS: JOSÉ ARMANDO CERELLO e HELOÍSA HELENA FIGUEIREDO CERELLO. As fotos e a descrições detalhadas do(s) 
bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.
30ª VARA CÍVEL DO FORUM CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP – 30º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça dos direitos de bem imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) LUIZ CARLOS GIANFALDONI (CPF 702.270.988-20) e sua cônjuge ESTER MARIA FERNANDES GIAN-
FALDONI (CPF 756.488.498-34), e demais interessados, expedido nos autos da Ação EXECUÇÃO – Proc. nº 0177639-55.2007.8.26.0100 (583.00.2007.177639) requerida por IRENE GONÇALVES SANTANA (CPF 769.251.028-87). A Dra. DANIELA DEJUSTE DE PAULA, Juíza de Direito da 30ª Vara 
Cível do Fórum Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 pa-
ragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): 1) DIREITOS SOBRE: APARTAMENTO nº 178, localozado no 17º andar do EDIFÍCIO COGERAL, situado na Rua Álvaro de Carvalho, nº 184, no 7º Subdistrito – Consolação, com 
a área útil de 33,35, área comum de 10,31 e área construída de 43,66m2, correspondendo-lhe uma quota parte ideal de 0,2470%. Contribuinte nº 006.022.0558-1. Objeto de matricula nº 79.798 – 5º CRI da Capital. AVALIAÇÃO: R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), atualizados até novembro/2014(-
conf. Fls. 229), e que deverá ser atualizado até a data do leilão eletrônico. ÔNUS: Consta da referida matricula conforme R-13 de 11.04.2005 – CEDEU E TRANSFERIU – todos os diretos e obrigações decorrentes de promessa de cessão inscrita sob nº 19.359, oriundos do compromisso de compra e venda 
inscritos sob nº 6.264, constate da AV-1 e sucessão registrada sob nº 5 e 12 desta matricula, sob imóvel da presente à ESTER MARIA BENEDITO FERNANDES. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS,
expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0071374-53.2012.8.26.0100 - 1536/
12. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr(a). Renata Pinto Lima Zanetta, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Severino Gomes
de Moura e Eunice Maria da Silva, Gilberto Silva de
Moura, Maria Betania da Silva Moura, Emilia Pereira
de Souza, Zoraide Ferreira Quentino, FEPASA -
Ferrovia Paulista S/A - sucedida por CPTM -
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, Luzia
de Souza Barboza, Maria Pereira da Silva e Miguel
da Silva, Aquiles Pereira de Souza, José Roberto
Szymonowicz, Karina Papautsky Szymonowicz,
Miguel da Silva, Maria Pereira de Souza, Luiza de
Souza Barbosa, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como
seus cônjuges e/ou sucessores, que Emanuel Ageu
Geraldo Valadão ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do
imóvel localizado na Rua Zike Tuma, 420, São Paulo
- SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo
legal. Estando em termos, expede-se o presente
edital para citação dos supramencionados para, no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo
de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.        B 27 e 28/02

Demonstrações do Resultado Abrangente 31/12/2017 31/12/2016
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (118.207) 66.517
Resultado abrangente total do exercício (118.207) 66.517

Balanços patrimoniais

Shaula Empreendimentos e Participações Ltda. - CNPJ 09.416.417/0001-04

Demonstrações Financeiras em 31 de dezembro de 2017 e de 2016 (Em milhares de reais - R$)

Ativos 31/12/2017 31/12/2016
Circulantes 33.009 37.462
Caixa e equivalentes de caixa 15.937 24.439
Contas a receber de clientes 7.293 8.185
Impostos a recuperar 3.869 4.838
Outros créditos 5.910 -
Não circulantes 792.997 805.533
Contas a receber de clientes 5.856 3.546
Imposto de renda e contribuição social diferidos - 4.029
Propriedades para investimento 787.142 797.958
Total dos ativos 826.006 842.995

Demonstrações do Resultado 31/12/2017 31/12/2016
Receita operacional líquida 61.630 70.128
Custos (11.233) (10.557)
Lucro bruto 50.397 59.571
(Despesas) Receitas operacionais
Gerais e administrativas (8.873) (11.066)
Impostos e taxas (185) (112)
Lucro operacional antes do resultado fi nanceiro 41.340 48.393
Resultado fi nanceiro líquido (155.387) 23.100
Lucro (prejuízo) operacional antes do imposto
 de renda e da contribuição social (114.047) 71.493
Imposto de renda e contribuição social (4.160) (4.976)
Correntes - (676)
Diferidos (4.160) (4.300)
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (118.207) 66.517

Ji Sang Yoo
Administrador Geral

Hie Yeol Chae
Administrador Operacional

Alessandra Sayuri Baba - Contadora
Inscrita no CRC sob o nº SP-298628/O-2

Passivos e patrimônio líquido negativo 31/12/2017 31/12/2016
Circulantes 66.031 55.508
Fornecedores 58 2.310
Impostos e contribuições a recolher 18.914 14.331
Empréstimos e fi nanciamentos 3.087 1.493
Empréstimos com partes relacionadas 43.808 37.230
Outras contas a pagar 165 144
Não circulantes 928.653 837.959
Empréstimos com partes relacionadas 369.690 349.678
Empréstimos e fi nanciamentos 558.280 487.741
Impostos de recolhimento diferido 683 540
Patrimônio líquido (negativo) (168.678) (50.472)
Capital social 256.464 256.464
Prejuízos acumulados (422.807) (304.601)
Variação patrimonial dos resultados incorporados (2.335) (2.335)
Total dos passivos e do 
 patrimônio líquido (negativo) 826.006 842.995

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 31/12/2017 31/12/2016
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Lucro líquido (prejuízo) do exercício (118.207) 66.517
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido do exercício com o 
 caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) atividades operacionais:
Depreciação 11.233 10.557
Encargos fi nanceiros, variação cambial e amortização 
 de custos de captação sobre empréstimos 107.726 (74.905)
Encargos fi nanceiros sobre partes relacionadas 41.804 43.725
PIS e COFINS diferidos 143 127
Imposto de renda e contribuição social diferidos 4.029 4.300
 46.727 50.321
(Aumento) redução nos ativos operacionais:
Contas a receber de clientes (1.418) (1.276)
Impostos a recuperar 969 (224)
Outros créditos (5.910) 137
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
Fornecedores (2.251) 412
Impostos e contribuições a recolher 4.583 4.177
Outras contas a pagar 21 (1)
Caixa gerado pelas atividades operacionais 42.722 53.546
Pagamento de juros (50.807) (55.223)
Caixa líquido (aplicado nas) gerado 
 pelas atividades operacionais (8.085) (1.677)
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Custos agregados à propriedade para investimento (417) (1.684)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento (417) (1.684)
(Redução) aumento de caixa e equivalentes de caixa (8.502) (3.361)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 24.439 27.800
Caixa e equivalentes de caixa no fi m do exercício 15.937 24.439
(Redução) aumento de caixa e equivalentes de caixa (8.502) (3.361)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido (negativo)
   Variação
   patrimonial
 Capital Prejuízos dos resultados
Saldos em 31.12.2015 social acumulados incorporados Total
 (reapresentados) 256.464 (371.118) (2.335) (116.989)
Lucro líquido do exercício - 66.517 - 66.517

Saldos em 31.12.2016 256.464 (304.601) (2.335) (50.472)
Prejuízo líquido do exercício - (118.207) - (118.207)

Saldos em 31.12.2017 256.464 (422.808) (2.335) (168.678)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1010680-24.2014.8.26.0006 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo,
Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LUCIANA OLIVEIRA DE PINA,
CPF 410.479.338-88, Brasileiro, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum por parte de Itaú
Unibanco S/A., objetivando a condenação do Réu no
pagamento de R$ 92.448,55 (12/08/2014), acrescida
juros, despesas processuais e honorários
advocatícios, referente ao empréstimo denominado
NSPI EMPRESAS PRIVADAS PN, operação
contrato nº. 30016:480781616. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS.      B 27 e 28/02

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1103783- 
31.2013.8.26.0100 (USUC 1599). A Doutora Aline Aparecida 
de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, 
do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Herdeiros de Zenaide Macedo de Andrade e Iguatemi 
Jorge de Andrade, a saber: Ad Iguatemy Macedo de Andrade, 
Heloisa de Andrade Carvalho, Calos Roberto Ribeiro de 
Carvalho, Patrícia Macedo de Andrade; David Czzertok, Dusia 
Czertok, Angelina Cavaloti, Rolf Motulski, Maria Mafalda Tinti, 
Espólio de Chaim Sloime Valt, por sua inventariante Esther 
valt; Bernardo Sahm, Conjunto Habitacional Nova Perimetral 
na pessoa do Sindico/Administrador, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus 
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Gilson Barbosa da Silva e Rosana Rusche, ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre uma 
vaga de garagem localizado na Av. Brigadeiro Luís Antonio, nº 
733, com entrada pelo nº. 759, 2º Subsolo, Bela Vista, São 
Paulo SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação 
dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [27,28] 

Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0003905-43.2019.8.26.0100. O Dr. Guilherme Pereira de
Carvalho, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Capital - SP, na forma da lei, etc... Faz saber a INTERLAKEN
TOUR OPERATOR LTDA (CNPJ nº 04.136.097-0001/15) que Melia Brasil Administração Hoteleira e
Comercial Ltda lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA ora em fase de Cumprimento de Sentença, referente
ao não pagamento das faturas. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que efetue o pagamento do débito de R$ 15.834,60, devidamente
corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será
acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo NCPC,
art. 513 e § 2º IV). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05/02/
19. 28/02 e 01/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1053250-66.2016.8.26.0002. Edital de Citação. Prazo: 20 dias.
Processo nº 1053250-66.2016.8.26.0002. O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro
Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a José Rivaldo de Queiroz (CPF. 937.955.484-20), que HSBC Bank Brasil S/A -
Banco Múltiplo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 160.174,97 (outubro
de 2016), referente ao Contrato de Cheque Especial nº 0660-22024-41, Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil n° 0660-
04263-73 e Contrato de Crédito Parcelado Giro Fácil n° 0660-04175-52. Estando o requerido em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumiremse
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 10 de outubro de 2018.                                                                                       27 e 28 / 02 / 2019

INTIMAÇÃO – PRAZO 20 DIAS. PROC. 0095538-72.2018.8.26.0100. O Dr. Antônio Carlos de Figueiredo
Negreiros, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível. FAZ SABER Plasalber Indústria e Comércio de Plásticos, CNPJ
07.504.882/0001-71, na pessoa de seu representante Legal, o qual encontra-se em local ignorado, que pelo
presente edital, expedido nos autos de Cumprimento de Sentença que lhe requer Editora Moderna Ltad, fica
intimado para em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, pagar a quantia de R4 74.928,25, sob pena de multa
de 10% e honorários advocatícios nos termos do art. 513 § 2º inciso IV do CPC, ficando advertido de que
transcorrido o prazo mencionado, sem pagamento, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação (art.523/CPC). São Paulo, 06 de
fevereiro de 2019. 27 e 28/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001315-76.2018.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Roberto Luiz Corcioli Filho, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a LORENA GARCIA BORGES, RG 49.161.791-6, CPF 421.542.938-24, que a ação de cobrança, de Procedimento
Comum, ajuizada por FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO, foi julgada procedente, condenando-a ao pagamento da
quantia de R$ 7.769,42 (fevereiro de 2018). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para que em 15 dias, que que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e
avaliação. Fica a parte executada advertida de que transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 28 de janeiro de 2019.                                                                                                         27 e 28 / 02 / 2019

CUSTOM COMÉRCIO INTERNACIONAL LTDA.
CNPJ/MF nº 66.518.390/0001-02 - NIRE: 35.214.406.635

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, Realizada em 25/02/2019.
1. Data, Hora e Local: 25/02/2019, às 14h, SP/SP, Av. das Nações Unidas, 13771, bloco I, 3º andar, Vila Gertrudes, CEP: 
04794-000. 2. Convocação: Edital de Convocação entregue individualmente para cada sócio. 3. Ordem do Dia: (a) apreciar 
e deliberar acerca do Protocolo e Justificação da Incorporação total do acervo da Custom Comércio Internacional Ltda., e 
consequente extinção da referida sociedade. (b) tomar ciência e ratificar a nomeação efetuada pelos Sócios e Administradores 
dos peritos nomeados para avaliação do seu Acervo Patrimonial, avaliação essa pelo valor contábil; (c) apreciar e deliberar 
acerca do laudo de avaliação referido no item (b) acima; e (d) deliberar sobre a incorporação total do acervo patrimonial da 
Custom, bem como, sobre a continuidade das operações das Filiais. 4. Presenças: compareceram os acionistas representando 
de 100,00% de quotas, conforme registro e assinaturas apostas no livro de presença de acionistas. Presentes, também, 
conforme o disposto no artigo 163, §3º da Lei 6.404/76. 5. Composição da Mesa: Milson Januário - Presidente e Laércio 
Anjos Fernandes - Secretário. 6. Deliberações: Dando início aos trabalhos, o Presidente esclareceu que a ata da Assembleia 
seria lavrada em forma de sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, conforme 
faculta o artigos 124, 130 §1º e 133, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e informou que documentos ou 
propostas, declarações de voto ou dissidências sobre as matérias a serem deliberadas deveriam ser apresentadas por escrito 
à Mesa que, para esse fim, seria representada pelo Secretário. Ademais, o Presidente esclareceu que, como era de 
conhecimento de todos, a  assembleia tinha por objetivo a deliberação sobre a incorporação total da sociedade Custom 
Comércio Internacional Ltda. Os senhores sócios quotistas apreciaram as matérias constantes da Ordem do Dia e deliberaram: 
(a) aprovar, por unanimidade de votos, nos termos do Protocolo e Justificação da Incorporação do Acervo Patrimonial Total 
da Custom Comércio Internacional Ltda. (b)  ratificar, por unanimidade de votos, a contratação efetuada pela Administração 
da Custom para avaliação pelo critério de valores contábeis de Valter dos Santos Cota, Paulo Pereira dos Santos, VSC 
Serviços, Auditoria e Perícias Contábeis Ltda., do acervo líquido da mesma a ser incorporado pela Companhia; (c) aprovar, 
por unanimidade de votos, o laudo de avaliação do patrimônio da Custom - (“Laudo de Avaliação”), o qual estabelece, com 
base no valor contábil de 31/12/2018, que o valor do patrimônio líquido da TC a ser incorporado pela Companhia é de 
R$ 300.180,27, conforme indicado no Laudo de Avaliação, elaborado pela empresa e peritos independentes acima mencionados 
na aliena “b”, cuja nomeação foi ratificada por esta assembleia e que passa a fazer parte integrante deste instrumento como 
seu Anexo II; e (d) aprovar, por unanimidade de votos, de forma definitiva e sem quaisquer ressalvas, a incorporação pela 
Mimpex ES Importadora e Exportadora Ltda., do patrimônio líquido da Custom, no valor total descrito na alínea (c) desta 
ata conforme descrito e indicado no Laudo de Avaliação, nos termos e condições estabelecidos no Protocolo, assumindo a 
Empresa Incorporadora os ativos e os passivos da Custom e sucedendo-a em todos os direitos e obrigações, na forma da 
lei. Consignar que em razão da incorporação ora aprovada, dá-se a extinção da Custom, de pleno direito, sendo a mesma 
sucedida pela Companhia, a título universal em todos os seus direitos e obrigações, na forma do disposto no artigo 227 da 
Lei das S.A., e autorizar os Sócios e Administradores da sociedade Incorporadora - Mimpex ES Importadora e Exportadora 
Ltda., a praticarem todos os atos que se fizerem necessários à formalização da incorporação da Custom, ora aprovada, 
perante os órgãos públicos e terceiros em geral. Esgotada a ordem do dia, a ata foi lida, aprovada e assinada, ficando cientes 
os representantes dos acionistas da sua lavratura em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos facultados pelo artigo 
130 §1º, da Lei das S.A. Ficou consignado, ainda, que, conforme faculta o §2º do artigo 130, da Lei das S.A., a publicação da 
ata será feita com omissão da assinatura dos representantes dos acionistas. 7. Assinaturas: Milson Januário - Presidente 
e Laércio Anjos Fernandes - Secretário, e os demais sócios Rosemeire Rocha, Álvaro Cerqueira dos Anjos e Cássio 
Lionello. Certifico que a presente é cópia fiel da ata da AGE, realizada em 25/02/2019. Laércio Anjos Fernandes - Secretário.

Banco Central
tem lucro

operacional de
R$ 45,2 bilhões

em 2018

Depois de registrar lucro de R$
26 bilhões em 2017, o Banco Cen-
tral (BC) fechou 2018 com lucro
operacional de R$ 45 bilhões. O
Conselho Monetário Nacional
(CMN) aprovou na quarta-feira
(27) o balanço com as contas da
instituição financeira no ano pas-
sado.

Esse é o segundo maior lucro
operacional da história do Banco
Central, só perdendo para 2015,
quando a autoridade monetária
havia registrado lucro operacional
de R$ 76,7 bilhões.

Além do lucro operacional, a
autoridade monetária fechou 2018
com lucro de R$ 127,1 bilhões com
as operações cambiais, compos-
tas pela administração das reser-
vas internacionais e pelas opera-
ções de swap cambial (compra e
venda de dólares no mercado fu-
turo). O lucro total, somando os
dois resultados, somou R$ 172,3
bilhões no ano passado.

Desde 2008, o banco registra
os resultados operacionais e cam-
biais de forma separada. No pri-
meiro semestre do ano passado, o
BC tinha tido lucro operacional de
R$ 19,3 bilhões e lucro recorde de
R$ 146,2 bilhões com as opera-
ções cambiais. No segundo semes-
tre, o órgão teve lucro operacional
de R$ 25,6 bilhões e perdas de R$
19,1 bilhões com as operações
cambiais.

As perdas cambiais no segun-
do semestre foram provocadas
pela variação do dólar, que subiu
apenas 0,49% de julho a dezem-
bro do ano passado (de R$ 3,86
para R$ 3,87), alta insuficiente para
cobrir os custos de captação das
reservas externas do país. No pri-
meiro semestre, a moeda norte-
americana tinha subido 16,5%, de
R$ 3,31 para R$ 3,86.

A alta do dólar multiplica o
valor em reais das reservas inter-
nacionais, que fecharam 2018 em
US$ 376,984 bilhões, ampliando os
ganhos da autoridade monetária.
Outra parte do lucro cambial vem
do resultado das operações de
swap cambial, que funcionam
como venda de dólares no merca-
do futuro. (Agencia Brasil)
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3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DO JABAQUARA/SP Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JUDITH SILVA RUSSO (CPF 038.886.738-87), os coproprietários MARIA INÉS RUSSO KNOLLER (CPF 148.984.168-70) casada com MARIO KNOLLER 
(CPF 109.480.408-82), ANA LÚCIA RUSSO CORBO (CPF 130.094.778-05) casada com ORIVALDO CORBO (CPF 654.237.208-34), MARCO ANTONIO RUSSO (CPF 006.710.008-29) casada com MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA RUSSO (CPF 041.848.958-08), CARLOS EDUARDO RUSSO (CPF 
074.047.908-32), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Procedimento Sumário – Despesas Condominiais, Proc. 1015336-33.2014.8.26.0003– Ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO JARDIM TROPICAL (CNPJ 68.153.394/0001-51) A Dra. Carolina Bertholazzi, Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível do Foro Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, 
�cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo 
único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1:  Direitos compromissários de Compra e Venda do imóvel sob Matrícula 145.012 do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, assim descrito: Apartamento nº 41, localizado 
no 4º andar do Edifício Jardim Tropical, situado à Rua Pedralia nº 317, na Saúde/ Vila Gumercindo – 21º Subdistrito, com a área útil de 92,54m², área comum de 35,126m², área comum de garagem de 42,12m², correspondente a 2 vagas indeterminadas, operadas por manobrista, na garagem localizada nos 
1º e 2º subsolos, área total de 169,786m², e a fração ideal de terreno de 2,1378%. Contribuinte 046.035.0077-7. Benfeitorias: sala com terraço, circulação, 3 dormitórios (sendo uma suíte), banheiro, cozinha, área de serviço e dependências de empregada. AVALIAÇÃO: R$ 617.000,00 (Seiscentos e dezessete 
mil reais) em dez/2016. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.3 Penhora referente ao processo 0006932-91.2011.8.26.0010 – 1ª Vara Cível do Foro Regional de Pinheiros; Av.4 e Av.5 Penhora Exequenda Em pesquisa ao site da Prefeitura de São Paulo, no dia 22/01/2018, constaram débitos no valor de 
R$ 11.036,29 - Exercícios anteriores, e R$ 1.425,52 - Exercício atual. DEPOSITÁRIO: Judith Silva Russo As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE FERNANDÓPOLIS/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) HERIC ANDERSON CONSOLARO (CPF 213.081.438-77), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título 
Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito – Proc. 1008516-85.2015.8.26.0189 – Ajuizada por COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS (CNPJ 54.037.916/0001-45). O Dr. Fabiano da Silva Moreno, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 
08/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) 
bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: parte ideal (25%) do bem imóvel de propriedade do executado Heric Anderson Consolaro: Um terreno situado do lado par da Rua São Luiz, constante do lote 5, da quadra 6, do Parque São Bernardo, desta cidade, medindo 11,50 metros 
de frente e fundo, por 24,00 metros de cada lado, da frente ao fundo, confrontando com Altair Siqueira pelo lado direito, com Lardair Nogueira pelo lado esquerdo, e com João Bezerra pelo fundo, distante 29,50 metros da Travessa Santa Luzia, contando na Av.2-470 - foi efetuada averbação para constar que 
no terreno objeto da matrícula 470, foi construído e ampliado conforme projeto aprovado, um prédio com 69,65 metros quadrados de construção e na Av.9-470- foi efetuada averbação para constar que o prédio residencial, subordinado ao nº 126, da Rua São Luiz, edi�cado no terreno objeto da matrícula 
470, foi regularizado e ampliado, passando a contar com área de 222,85 metros quadrados de construção, sendo o imóvel objeto da matrícula n.470 do SRI de Fernandópolis/SP. Cadastrado na Prefeitura de Fernandópolis sob nº 14.688/00. AVALIAÇÃO (25%): R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) em 
janeiro de 2018, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.14 e Av.15  Penhora Exequenda. DEBITO DA AÇÃO: R$ 65.216,29 em 29.01.2019 DEPOSITÁRIO: Heric Anderson Consolaro As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA ROSA DE VITERBO/SP Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) J. R. DE S., e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença - Dissolução – Proc. 0003351-37.2010.8.26.0549 – Ajuizada 
por C. A. C. DE S. O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juíza de Direito da Vara Única de Santa Rosa do Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria 
Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2019 às 14:00h, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 7.691 do Cartório de Registro de Imóveis de Santa Rosa do Viterbo/SP: Um terreno constituído 
por parte do 18 da quadra 18, do loteamento denominado Residencial Luiz Gonzaga, com as seguintes medidas e confrontações: quem de frente para o imóvel, partindo do lado direito do observador, da frente para o fundo, segue divisando com o lote nº 17, na distância de 13,22m; daí, de�ete à esquerda, 
segue divisando com parte remanescente do lote nº 18, na distância de 12,00m; daí, de�ete à esquerda, segue pelo alinhamento da Rua Onofre Gonzaga, na distância de 4,22m; daí de�ete a esquerda, formando linha curva, na distância de 14,14m, na con�uência das Ruas Onofre Gonzaga e Roberto Arbrust, 
�nalmente, segue por esta última via pública, em linha reta, na distância de 3,00m, encerrando a área de 141,26m². Sobre o imóvel existe construída uma casa de moradia (sobrado), construída de tijolos, coberta de telhas com 123,34m² de construção e seu respectivo terreno, constituído por parte do lote 
18 da quadra 18 do loteamento denominado Residencial Luiz Gonzaga, com área total de 141,26m², localizado na Rua Roberto Armbrust n. 167, nesta cidade de Santa Rosa De Viterbo/SP. Cadastro municipal 0332.0200. AVALIAÇÃO: R$ 238.945,94 (Duzentos e trinta e oito mil, novecentos e quarenta e 
cinco reais e noventa e quatro centavos) devidamente atualizado pela tabela prática do TJSP, janeiro/2019. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.4 Indisponibilidade; Av.6  Premonitória – Processo 0003279-16.2011.8.26.0549 – Vara única de Santa Rosa de Viterbo/SP. As fotos e a descrições detalhadas 
do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

4ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) RENATA MOREIRA LIMA (CPF 331.534.378-07), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Alienação Judicial 
– Proc. 1039441-67.2015.8.26.0576 – Ajuizada por REGINALDO BATISTA RODRIGUES (CPF 251.670.588-30). O Dr. Paulo Sérgio Romero Vicente Rodrigues, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 
903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 
28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) 
BEM(NS): LOTE 1: Direitos sob um imóvel residencial, assim descrito: Um terreno designado como lote 16 da quadra 08, Jardim do Cedro, no município de Cedral; com frente para a rua Projetada 7, onde mede 11,00 metros; igual dimensão nos fundos, confrontando com o lote 13; do lado esquerdo mede 
22,00 metros, confrontando com o lote 17; igual metragem no lado direito, confrontando com o lote 15, com área de 242,00 metros quadrados. Benfeitorias: Há uma edi�cação residencial térrea contendo cozinha, área de serviço, sala, hall, dois dormitórios, um banheiro, com área total construída de 68m². 
Matrícula da área maior, nº 44.035 do 1º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto. Localização: Rua Cabo Verde nº 343 (antiga Projetada 07), designado pelo lote 16 da quadra 08, Jardim do Cedro, em Cedral/SP. AVALIAÇÃO: R$ 100.000,00 (Cem mil reais) em junho de 2017, 
que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Dos autos e da matrícula do imóvel, nada consta. DEPOSITÁRIO: RENATA MOREIRA LIMA As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BEBEDOURO – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) VIP SERVIÇOS RURAIS LTDA (CNPJ 05.591.751/0001-43), PAULO TADEU PEREIRA (CPF 020.621.428-62), EMERITA GOJON PEREIRA 
(CPF 049.354.478-00),  os coproprietários JOÃO ANTONIO GORJON (CPF 980.200.858-66) e s/m FRANCISCA ARAUJO DA SILVA GORJON, ODETE RIBEIRO GORGON (CPF 081.362.498-30) LENITA GORJON MATTA (CPF 979.200.968-04), e s/mr TADEU APARECIDO DA MATTA (CPF 
748.313.488-72), o terceiro interessado LUCAS EGEA BERNARDO COUTO, expedido nos autos da ação Monitória - Contratos Bancários – Proc. 0009670-26.2012.8.26.0072 (072.01.2012.009670) – Ajuizada por HSBC BANK BRASIL SA BANCO MÚLTIPLO (CNPJ 001.701.201/0001-89). O Dr. 
Senivaldo do Reis Junior, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Bebedouro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do 
valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: Matrícula 4141 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Bebedouro/SP: Casa residencial, situada na Rua dos Andradas, n. 444, nesta 
cidade de Bebedouro/SP, construída de tijolos e coberta de telhas, edi�cada em um terreno que mede 10,00 metros da frente, por igual metragem na linha dos fundos, por 22,00 metros de ambos os lados, na frente aos fundos, encerrando a área total de 220,00m² e área construída de 115,40m². Contribuinte 
0108.113.095.00. AVALIAÇÃO: R$ 173.248,35 (cento e setenta e três mil, duzentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco centavos) em janeiro de 2017. ÔNUS: Constam na matrícula no imóvel: R.4 Usufruto em favor de Odete Ribeiro Gorgona sobre 50% do imóvel; R.5 Penhora de 16,66% do imóvel, 
referente ao processo 533/07 – 2ª Vara Cível de Bebedouro/SP DEPOSITÁRIO: EMERITA GOJON PEREIRA As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL/SP – 2º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ESPÓLIO DE APARECIDO FLORENCIO – (CPF 656.280.398-53), representado por sua esposa ELISA CONTTI FLORENCIO 
(CPF 012.857.288-40), e demais interessados, expedido nos autos da Ação EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL – Proc. nº 4001270-91.2013.8.26.0565 – Ajuizada por MÚLTIPLA ASSESSORIA EM COBRANÇA LTDA EPP - (CNPJ 15.494.574/0001-30). A Dra. Ana Lucia Fusano, Juíza de 
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia ‘08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual 
ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 80% do valor de avaliação 
atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1) - Um prédio e seu respectivo terreno situados na Rua Maria do Carmo, nº 775, na Vila Alpina, no 26º Subdistrito – Vila Prudente, medindo 8,05m 
de frente, por 15,15m da frente aos fundos, do lado esquerdo, de quem da rua olha para o terreno, e 12,50m da frente aos fundos, do lado direito, de quem da rua olha para o terreno, tendo nos fundos a largura de 9,15m, encerrando a área de 118,89m², confrontando do lado esquerdo com propriedade 
de Santo Moya Hernandez e sua mulher, com os quais confronta também do lado direito. Contribuinte nº 051.139.0036-2. Matricula nº 164.418 do 6º CRI da Capital-SP. AVALIAÇÃO: R$ 568.000,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E OITO MIL REAIS), em ABRIL/2015, que será atualizado até a data do 
efetivo leilão eletrônico. ÔNUS: Consta da certidão de ônus apenas em relação ao imóvel de matricula nº 164.418, extraída através do site da ARISP em 15.08.2016, conforme AV-6 de 10/05/2016 – PENHORA EXEQUENDA; AV-3 de 10/05/2016 – PENHORA – em favor do exequente nos autos processo 
4001341-93.2013.8.26.0565, em tramite pela 2ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul. DEBITO FISCAL: consta do site da Municipalidade debito junta da divida ativa no valor de R$ 13.603,53, atualizado até 15.03.2017. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
4ª VARA CÍVEL DO FORUM REGIONAL DE SÃO MIGUEL PAULISTA/SP – 4º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MARTA FLORIO – (CPF 105.017.948-29), e demais interessados, expedido nos autos da ação Procedimento Sumário, 
em fase de Execução – Proc. nº 0022357-42.2012.8.26.0005 – Ajuizada por VAGNER LEAL DOS REIS (CPF 088.765.208-56).A Dra. Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Fórum Regional de São Miguel Paulista /SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro no 
artigo 689-A do CPC e regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, através da GOLD LEILÕES – Intermediação de Ativos Ltda. (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com 
término no dia 08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 às 14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes no 1º, ocasião em que os bens serão entregues 
a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação (Art. 692 do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Um Prédio, situado na Rua Antônio Olímpio, nº  555,  (antigo 567) parte  do  lote  05  da  quadra  I  na  Vila  
União, no  Distrito  de  Ermelino  Matarazzo,  e  seu  terreno (designado por lote 5-B do projeto de desdobro), medindo 5,00m de frente para a referida rua, por 30,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 150,00m2, con�nando pelo 
lado direito visto de fora com propriedade de Paulo Pinto de Carvalho e outros, pelo lado esquerdo com parte remanescente do lote 05, (designado por lote 5-A do projeto de desdobro, onde  está  edi�cado  o  Prédio  nº  551),  e  nos  fundos  com  terrenos  do  Burgo  Paulista.. Matriculado sob o nº 152.374 
do 12º CRI de São Paulo. Contribuinte 113.402.0152-5. AVALIAÇÃO: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), atualizado até outubro/2013, e que será atualizado até a data do eletivo leilão, conforme tabela prática do TJSP. ÔNUS: Nada consta.As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a 
ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.
1ª VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES/SP Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOSEFA CORREIA OLIVEIRA (CPF 295.364.878-77) e demais interessados, expedido nos autos da ação de Outro feitos não Especi�cados - Obrigações 
– Proc. 0001212-65.2009.8.26.0091, Ajuizada por ITAQUARELA INDÚSTRIA EXTRATIVA DE MINERIOS LTDA (CNPJ 55.023.386/0001-49). A Dra. Ana Carmem de Souza Silva, Juíza de Direito da 1ª VARA DA FAMÍLIA DA COMARCA DE MOGI DAS CRUZES/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 às 
14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1:  Matrícula 22.245 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Mogi das Cruzes/SP: Um lote terreno sob nº 01, da quadra 229-A (atualmente denominada Rua Dolores de Aquino), s/nº, Vila Jundiapeba, perímetro urbano do distrito de Jundiapeba, nesta 
cidade e comarca de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, com frente para a Rua 4, onde mede 12,50m de frente, esquina com a Rua Particular Projetada, por 25,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando a área de 312,50m², confrontando de um 
lado com a citada Rua Particular Projetada, com a qual faz esquina, de outro lado com o lote 2, e nos fundos com parte do lote 18, distante 32,50m da esquina da Rua 57, lado esquerdo da Rua 4, no sentido de quem entra na mesma pela Rua 57, em direção à Rua 55. Cadastro Municipal S.19 –Q020 – L.001. 
Conforme Avaliação de �s. 281, existe um imóvel construído no terreno AVALIAÇÃO: R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) em julho de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Dos autos e da matrícula do imóvel, nada consta. DEPOSITÁRIO: Josefa Correia Oliveira e Manuel Rodrigues 
de Oliveira As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE MARTINÓPOLIS/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOAO BATISTA FERREIRA DA SILVA (CPF 040.622.738-10); e JOAQUIM DA LUZ CORDEIRO (CPF 183.504.758-03), e demais inte-
ressados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Proc. 0103226-51.2003.8.26.0346 – Ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A. O Dr. Vandickson Soares Emidio, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal 
de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 
às 14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo 
descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: Matricula nº 7.483 do CRI de Itápolis-SP: Uma Prédio residencial, situado na Alameda Cravo, nº 114, Portal das Laranjeiras, nesta cidade de Itápolis, que constitui o lote 128 da quadra “J”, do loteamento denominado “PORTAL DAS LARANJEIRAS”, medindo 
20,00m de frente, igual medida nos fundos, por 24,00m da frente aos fundos, encerrando uma área de 288,00m2. Benfeitorias: residência é constituída de tijolos coberta de telhas, toda lajotada e com piso de cerâmica, contendo uma sala, uma copa, uma cozinha, uma suíte, dois quatros, um banheiro social, 
uma área de serviço, nos fundos há uma churrasqueira, ao lado há uma garagem em cobertura metálica. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em junho/2017. ÔNUS: Constam da certidão de ônus extraída pela ARISP em 15.01.2019, conforme: R.9 HIPOTÉCA - em favor da Caixa 
Econômica Federal CEF; R.10 – ARRESTO – em favor de Marcilio de Azevedo Antônio, nos autos Processo nº 01786.2008.049.15.00.2, junto a Vara do Trabalho de Itápolis-SP; R.11 – PENHORA - em favor de José Carlos dos Santos, processo nº 0201500-50.2008.5.15.0049, em tramite pela Vara do Trabalho 
de Itápolis-SP; Av.12 – DISTRIBUIÇÃO DE AÇÃO EXEQUENDA; Av.13 – PENHORA EXEQUENDA; Av.14 - PRENHORA – em favor do Ministério Público, Execução Fiscal, processo nº 0003106-12.2009.8.26.0274; Av.15 – INDISPONIBILIDADE – nos autos Processo nº 0201500-50.2008.8.26.0049. 
DEPOSITÁRIO: Os executados. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br.

1ª VARA CÍVEL DO FORUM REGIONAL DE ITAQUERA/SP – 1º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MOISÉS DA SILVA GOMES (CPF 248.395.818-43) e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXTINÇÃO DE CONDO-
MÍNIO – Proc. 1023255-90.2016.8.26.0007 – Ajuizada por FABIANA XAVIER (CPF 221.028.278-01) e JOSEPHINA GIANOCARI (CPF 029.252.908-25). O Dr. Alessander Marcondes França Ramos, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Fórum Regional de Itaquera/SP, na forma da lei, etc... FAZ SABER que, 
com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.
com.br)  portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no 
dia 08/03/2018 às 14:01h, e com término no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) 
bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Lote 1: Matrícula 2.451 do 17º CRI da Capital: Um casa e seu respectivo terreno, situado à Rua Henrique Mazzauti nº 169, Jardim Tietê parte do lote 8 e 9 da quadra 79, 26º Subdistrito – Vila Prudente, 6,00m de frente para a referida rua Henrique 
Mazzautti, por 26,00m da frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma Largura da frente, encerrando a área de 156,00m2. Contribuinte 149.219.0014-1. ÔNUS: Dos Autos, nada consta. AVALIAÇÃO: R$ 360.350,00 (Trezentos e sessenta mil, trezentos e cinquenta reais) junho de 2018. 
As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br).
3ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP – 3º OFÍCIO CÍVEL Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SIDNEI JOSÉ MANO (CPF 213.104 .948-00) e demais interessados, expedido nos autos de procedimento Sumário - Despesas 
Condominiais – Proc. 0021272-16.2001.8.26.0002 (002.01.021272-0) – Ajuizada por CONDOMÍNIO JARDINS DO MORUMBI (CNPJ 67.354.662/0001-30) O Dr. Fabrício Stendard, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará 
a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 06/03/2019 às 14:00h, e com término no dia 08/03/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 08/03/2019 às 14:01h, e com término 
no dia 28/03/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO 
DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Direitos decorrentes do compromisso e venda do imóvel sob Matrícula 133.430 do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: Unidade autônoma, apartamento nº 41, localizado no 4º andar do bloco nº 3 do Edifício Campelia, no condomínio Jardins do Morumbi, á 
rua um, nº 31, no 30º subdistrito Ibirapuera, possuindo a área privativa de 216,91m², área comum 176,24m² (estando incluída nessa área de 32,62m², correspondente ao estacionamento de três automóveis de passei, na garagem coletiva do condomínio, a área total de 393,15m² corresponde a fração ideal 
no terreno de 1,2116%. O apartamento contém: Sala de estar, sala de jantar, lavabo, dois dormitórios, banheiro social, duas suítes, cozinha, sala de almoço, área de serviço, quarto da empregada, WC. Localização: Rua Diego de Castilho nº 500. AVALIAÇÃO: R$ 1.228.000,00 (Um milhão, duzentos e vinte e 
oito mil reais) em outubro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.2  Hipoteca em favor do Banco Bradesco S/A;  R.3 Arresto – 2990/96 – 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro; R.4  Penhora – Processo 74/96 – 3ª Vara Cível do Foro Regional 
de Santo Amaro; R.6 Arresto – processo 729.886-2.17/96-0 – Execuções Fiscais de São Paulo; Av.7  Arresto – 878.540/99 – Execuções Fiscais; Av.9 e Av.10 Penhora – Processo 79.502/01  - Execuções Fiscais; Av.11 Penhora – processo 156.493/05 – Execuções Fiscais;  Av.12  Penhora Exequenda. DÉBITOS 
FISCAIS: IPTU - R$ 521.245,32 – FEV/2018; DÉBITO EXEQUENDO: R$ 1.335.854,97 até fevereiro de 2018 DEPOSITÁRIO: SIDNEI JOSÉ MANO. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0000596-
14.2019.8.26.0003 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Rescisão / Resolução Exequente: Comunidade
Religiosa João Xxiii Executado: Tamine Calixto EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 0000596-14.2019.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara,
Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TAMINE
CALIXTO, Brasileiro, CPF 128.375.498-35, com endereço à Rua Paracatu, 789, Parque Imperial, CEP
04302-022, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por
Comunidade Religiosa João Xxiii. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 1.802,24 (dezembro/2018),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de fevereiro de 2019. 28/02 e 01/03

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1015029-25.2018.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível – Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Luis Fernando Nardelli, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a LUCINEIDE PENHA LINDOSO - ME, CNPJ 97.543.958/0001-60 na pessoa do seu
representante legal, que foi ajuizada Ação de Procedimento Comum pelo BANCO BRADESCO S/A, objetivando
a procedência da ação e a condenação da Ré ao pagamento de R$ 26.641,70(30/10/2018), referente à Cédula
de Crédito Bancário nº 7777860, à agência 7808 e Conta nº 50635-4, valor esse a ser devidamente atualizado
até o pagamento, acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e honorários
advocatícios. Encontrando-se a Ré em lugar ignorado e incerto foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste
a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS.
São Paulo, 12 de fevereiro de 2019. 27 e 28/02

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0141807-93.2009.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo
de Toledo Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEANDRO MENEZES DOS SANTOS, CPF
223.269.098-95, com endereço à Rua Carlos Adalberto Ilha Macedo, 10, Vila Nova Mazzei, CEP 02317-070,
São Paulo – SP,  que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de FMC – Financial Management
Control Brasil Serviços de Cobrança Ltda, para a cobrança de R$.7.646,38, oriunda de Contrato de Empréstimo
– Crédito Pessoal de nº 345908 de 03/08/2006. Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua citação
por edital, para em 15 dias supra, pague o débito acrescido de 10% a título de honorários advocatícios,
hipótese em que ficará isento de custas, ou ofereça embargos, sob pena de não o fazendo constituir-se de
pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos alegados. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado, na forma da Lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de novembro de 2018. 27 e 28/02

Edital de Intimação. Prazo de 30 dias. Processo nº 0008652-67.2018.8.26.0004.  O Dr. Sidney Tadeu Cardeal
Banti, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, Faz Saber a ROBERTO MORENO
FERNANDES (CPF. 994.977.278-87) e CLÁUDIO MORENO FERNANDES (CPF. 267.752.808-82) que
Conjunto Residencial Alto de Pinheiros - Condomínio 2001 lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA ora em
fase de Cumprimento de Sentença, referente ao não pagamento das despesas condominiais do imóvel situado
na AV DIOGENES RIBEIRO DE LIMA, nº 2001, BLOCO 83 - APTO 16 - ALTO DE PINHEIROS. Encontrando-
se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que
efetue o pagamento do débito de R$ 34.615,06 (julho/2018), devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias,
inclusive advertindo-os de que, em caso de descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e
de honorários de advogado de 10%, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC), ocasião em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  28/02 e 01/03

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÂO DE
Carmem Patrocínio Moreno do Nascimento, REQUERIDO POR Carlos Alberto do Nascimento
PROCESSO Nº 1057423-36.2016.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões,
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). João Carlos Calmon Ribeiro, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença
proferida em 04/09/2018, foi decretada a INTERDIÇÃO de CARMEM PATROCÍNIO MORENO DO
NASCIMENTO, CPF 291.034.378-25, declarandoo(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os
atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Carlos Alberto
do Nascimento. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de janeiro de 2019.   28/02 e 08/03

EDITAL DE INTERDIÇÃO Processo Digital nº: 1066151-29.2017.8.26.0100 Classe – Assunto: Interdição -
Tutela e Curatela Requerente: Mara Cristina Furlan de Camargo e outro Requerido: Iraci Nichio Furlan
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
IRACI NICHIO FURLAN, REQUERIDO POR MARA CRISTINA FURLAN DE CAMARGO E OUTRO -
PROCESSO Nº 1066151-29.2017.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Homero Maion, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 29 de agosto de 2018,
POSTO ISSO, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a interdição TOTAL de Iraci Nichio
Furlan, RG nº 4.529.058-1, CPF/MF nº 130.316.348-96, para todos os atos da vida civil, nomeando-lhe como
curadora a Sra. Mara Cristina Furlan de Camargo, RG nº 9.275.260-3, CPF 035.289.928-08. ESTA
SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL, publicado o dispositivo dela pela imprensa local e pelo órgão oficial
por três vezes, com intervalo de dez dias. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19
de fevereiro de 2019. 28/02 e 08/03
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Cia. Agrícola Forti
CNPJ (MF) 07.967.609/0001-83

Convocação 
São convocados os Senhores Acionistas da Cia. Agricola Forti, a se reunirem em Assembleia Ge-
ral Ordinária a realizar-se no dia 30 de março de 2019, às 9:00 horas, em primeira convocação, 
com a presença de 2/3 dos acionistas ou as 9:30 em 2º convocação, com qualquer número de 

ordem do dia: Assembleia Geral Ordinária: a) exame, discussão e votação das Demonstrações 
Financeiras do Exercício Findo em 31.12.2018; b) deliberar sobre a destinação do lucro líquido e 
a distribuição de dividendos; c) eleição dos administradores da sociedade; d) outros assuntos de 
interesse social. Encontram-se a disposição dos acionistas, na sede social, os documentos a que 
se refere o art. 133 da Lei 6404/76. Capivari, 25 de fevereiro de 2019. a.a) Joseli Forti – Presidente 
do Conselho de Administração. (27-28-01)

Galeria de Arte André Comércio de Quadros e Tapetes Ltda. - EPP
CNPJ/MF nº 61.165.353/0001-36 - NIRE 35.202.142.328

Convocação para Reunião de Sócios
Ficam os senhores sócios da Galeria de Arte André Comércio de Quadros e Tapetes Ltda. - EPP (“So-
ciedade”) convocados para a Reunião de Sócios a ser realizada, em primeira convocação, no dia 07 de março 
de 2019, às 08:00 horas, na sede social da Sociedade, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Pau-
lo, na Rua Estados Unidos, nº 2.280, Jardim América, CEP 01427-002, a fim de deliberar acerca da seguinte or-
dem do dia: (i) Eleição da Sra. Valdicéia de Souza Blau como nova administradora da Sociedade, tendo em vis-
ta o falecimento do Sr. Adam Blau; e (ii) Celebração de alteração do Contrato Social da Sociedade, para refle-
tir a eleição da Sra. Valdicéia de Souza Blau como nova administradora, caso aprovada a matéria constante do 
item (i) acima. São Paulo/SP, 26 de fevereiro de 2019. Galeria de Arte André Comércio de Quadros e Ta-
petes Ltda. - EPP, Valdicéia de Souza Blau - Inventariante do Espólio de Adam Blau

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1020945-63.2015.8.26.0002.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) CASA DE CARNES BRAGA PARQUE DO ENGENHO EIRELI - EPP,
CNPJ 17.055.941/0001-25, e LEOMAR GREGORIO BRAGA, CPF 068.013.286-46, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco
S/A, para cobrança de R$ 243.577,97 (01/2016), referente ao saldo devedor do Contrato
Capital de Giro e Cheque Flex materializados em Cédulas de Crédito Bancário
(nºs.8.474.101 e 1.115.715). Estando os executados em local ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios
fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento
no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias,
a afluir após o prazo supra, para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse
prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor
em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art.344 do NCPC). Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de janeiro de 2019.     B 28/02 e 01/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0705348-78.2012.8.26.0020.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do
Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Mendes Simões Colombini, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a VALTER HUSEK COELHO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG
11397520, CPF 047.200.448-40, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando o crédito de R$ 61.593,08
(sessenta e um mil, quinhentos e noventa e três reais e oito centavos) referente a “Conta
Garantida Renovação Automática Aval PJ”, materializada em cédula de crédito bancário
n° 3.080.018. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue
ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por
cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias
bloqueadas judicialmente. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de novembro de 2018.     B 28/02 e 01/03

FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S.A. NIRE 35.300.471.121 – CNPJ/MF 66.806.555/0001-33

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 02/01/2019
Aos 28/01/2019, às 10hs, na sede em São Paulo/SP. Presença: Totalidade Convocação: Dispensada. Mesa: Presidente: Gustavo 
Assumpção, Secretário: Marco Antônio Salvoni. Deliberações por unanimidade: (i) Destituir o Sr. Reinaldo Kobylinski do cargo de 
representante permanente da sucursal da Companhia na República do Peru. Ato subsequente, os acionistas elegem o Sr. JESÚS DE 
LA E. PACHECO OSPINA, identificado com DNI nº 07967223, OAB/SP 277585, domiciliado na Avenida Angamos este 162, Miraflores 
Lima 18 Peru, como Gerente Geral e representante permanente da sucursal da Companhia na República do Peru. (ii) Alterar o endereço 
da sucursal da Companhia na República do Peru, de Rua Bielovucic Cavalier, 387 - 302, Chacarilla del Estanque, San Borja, Lima, 
Peru, para Avenida Angamos este 162, Miraflores Lima 18 Peru. Em consequência desta alteração, alterou-se o §Único do Artigo 2º do 
Estatuto Social da Companhia., (iii) outros  assuntos de interesse geral. Nada mais. Gustavo Assumpção - Presidente; Marco Antônio 
Salvoni - Secretário. Acionistas: TURITA PARTICIPAÇÕES LTDA. p. Gustavo Assumpção, Marco Antônio Salvoni. MGM LOCAÇÕES 
LTDA. p. Gustavo Assumpção, Marco Antônio Salvoni. Jucesp nº 105.713/19-3 em 21/02/2019. Gisela Simiena Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006464-32.2017.8.26.0006. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Álvaro
Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIA VON ANCKEN, Brasileiro, RG 131406540,
CPF 022.380.098-84, que foi instaurado Cumprimento de Sentença por parte de SECID - Sociedade Educacional
Cidade de São Paulo S/C Ltda, nos autos da ação Monitória nº 0017947- 35.2012.8.26.0006, tendo a sentença
que constituiu o título executivo judicial no valor indicado na exordial sido confirmada por acórdão. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento do débito de
R$ 7.439,32, com fundamento no artigo 523, caput, do Código de Processo Civil, advertido de que, em caso
de não pagamento, o valor reclamado será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e, também, de honorários
de advogado de 10% (dez por cento), com fundamento no parágrafo 1º de referido artigo. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 01 de novembro de 2018. 27 e 28/02

J. Pilon S.A. Açúcar e Álcool
CNPJ N° 47.254.396/0002-48 - NIRE: 35.3.0010525.7
Edital de Convocação Assembléia Geral Ordinária 

Convocamos os Srs. Acionistas a se reunirem em AGO, a realizar-se dia 12/04/2019, às 10 hs, na Rua Professor 
Artur Ramos, 241, Conjunto 72, Jardim Paulistano, SP/SP. Ordem do dia: I) Ordinária: a) Apreciação e Aprovação 
do Relatório de Administração, Balanço Geral, Demonstração De Resultados referente ao exercício encerrado em 
31/12/2018; b) Destinação do resultado do exercício; c) Fixação do montante global da remuneração dos adminis-
tradores para o período de maio/2019 a abril/2020; e, d) Outros Assuntos do interesse social. Comunicamos que se 
encontram a disposição no endereço acima, os documentos a que se refere o Artigo 133 da Lei 6.404/76, relativos 
ao exercício encerrado em 31/12/2018. SP. 26/02/2019. José Pilon - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1076950-05.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MUNHOZ DE ALMEIDA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Pink Angel Comercial de Artigos do Vestuário Ltda EPP, atual denominação de Tathiana
Hei Mi Kang EPP (CNPJ. 016.857.002/0001-31) e Tathiana Hein Mi Kang (CPF. 405.212.558-48), que Banco Bradesco
S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 275.943,49 (julho de 2018), representada pela
Cédula de Crédito Bancário n° 8.961.279. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2018.                                      28/02 e 01/03/2019.

REFER - INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ nº 20.902.3333/0001-13 - NIRE nº 35.2.2862702-7

DISTRATO SOCIAL
Pelo presente instrumento particular, (a) Norberto Chamma, brasileiro, casado sob o regime da comunhão universal de bens, natural de São 
Paulo/SP, empresário, RG nº 2.771.258-8 SSP/SP e CPF/MF nº 037.857.3 48-91, residente e domiciliado na Rua Antonio de Andrade Rebelo, 747, 
Jardim Morumbi, São Paulo/SP, CEP 05692-000; e (b) Roberta Chamma, brasileira, divorciada, empresária, RG nº 22.377.962-3 SSP/SP e CPF/MF 
nº 212.705.408-31, residente e domiciliada na Rua General Almério de Moura, 626, Morumbi, São Paulo/SP, CEP 05690-080; na qualidade de úni-
cos sócios representando a totalidade do capital social da REFER - Investimentos e Participações Ltda., com sede na Avenida Ipiranga, 104, 2° 
andar, conjunto 21, parte, Vila Buarque, São Paulo/SP, CEP 01046-918, CNPJ nº 20.902.333/0001-13, com seu ato constitutivo registrado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP) sob o NIRE nº 3522862702-7, em sessão de 25/08/2014, e última Alteração Contratual arquivada sob 
o nº 593.053/18-7, em sessão de 26/12/2018 (“Sociedade”), têm entre si justo e contratado quanto segue: 1. Tendo em vista o desinteresse dos 
sócios em que a Sociedade realize qualquer atividade, os mesmos deliberam promover a sua dissolução e conseguinte extinção, o que fazem sem 
proceder à sua liquidação em razão da inexistência ativos a realizar, conforme mencionado abaixo, ou de passivos a pagar. 2. Objetivando dissolver 
e extinguir a Sociedade, os sócios fizeram levantar, nesta data, um Balanço Patrimonial para fins de extinção e dissolução datado de 31/01/2019, 
que, após ter sido unanimemente aprovado, foi devidamente rubricado pelos sócios, e passa a fazer parte integrante deste instrumento para todos 
os fins de direito, como Anexo I. Os sócios declaram que, entre a data do Balanço Patrimonial, e a presente data não foi realizada qualquer operação 
pela Sociedade que justificasse qualquer alteração ou atualização do Balanço Patrimonial. 3. Os sócios e a Sociedade dão-se mutuamente, neste 
ato, a mais plena, rasa, ampla, geral, irrevogável e irretratável quitação com relação ao Contrato Social ora distratado e à Sociedade ora dissolvida 
e extinta, para nada mais reclamarem um do outro ou da Sociedade, seja a que título for, a qualquer tempo. 4. Como liquidante da Sociedade o 
Sr. Norberto Chamma, acima qualificado, o qual deverá tomar as providências finais para a extinção da sociedade, promover as consequentes 
baixas em todas as repartições e órgãos nos quais a mesma estiver inscrita, bem como encarregar-se da guarda e conservação dos livros, papéis e 
documentos da Sociedade, pelo prazo legalmente previsto. 5. Ficam definitivamente encerradas as atividades sociais, declarando os sócios extinta 
a Sociedade, para todos os fins e efeitos legais. JUCESP nº 115.933/19-0 em 21/02/2019. Gisela Simiena Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0105763-85.2008.8.26.0009. A MMª.
Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Drª. Claudia
Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIS ANTONIO OLIVEIRA SANTOS, RG
8778788, CPF 828.492.428-53, que, por este Juízo e respectivo Cartório, processa-se uma ação de
Procedimento Comum que lhes move Secid - Sociedade Educacional Cidade de São Paulo S/c Ltda.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua INTIMAÇÃO, por edital, DA PENHORA
realizada sobre as quantias bloqueadas pelo Sistema BACENJUD, nos valores des R$ 264,81 (folha 179)
e R$ 763,29 (folha 230), de conta de sua titularidade, e do prazo de 05 dias úteis para comprovar eventual
impenhorabilidade, de acordo com o artigo 854, parágrafo 3º, inciso I, do Código de Processo Civil, iniciando-
se a contagem após o decurso do prazo de 20 dias deste edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de janeiro de 2019.

27 e 28/02
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CVM registra
em 2018

número recorde
de processos

julgados
A Comissão de Valores Mobi-

liários (CVM) julgou, no ano pas-
sado, 109 processos
sancionadores (processos admi-
nistrativos instaurados previa-
mente à aplicação de uma sanção).
O número é recorde e representa
quase o dobro dos processos jul-
gados em 2016 (65), que foi o mai-
or resultado da série, desde 2010.
Os números constam do Relatório
de Atividade Sancionadora, divul-
gado  na quarta-feira (27) pela
CVM, autarquia vinculada ao Mi-
nistério da Fazenda.

Os processos sancionadores
julgados resultaram na aplicação
de multa a 249 acusados, adver-
tência a 31 e inabilitação a 9, além
de 140 absolvições. A multa apli-
cada somou R$ 350,3 milhões.

Segundo o presidente da
CVM, Marcelo Barbosa, o relató-
rio, que tem o objetivo de informar
à população como é feita a ação
sancionadora da autarquia, deta-
lha os serviços prestados e a
otimização de tempo e de pessoal
alcançada. Isso permite que o in-
teressado acompanhe o tema de
forma completa e sem distorções,
disse Barbosa.

Em 2018, a CVM encerrou inte-
gralmente 27 processos, graças
aos termos de compromisso firma-
dos. No fim do ano passado, o es-
toque de processos a serem julga-
dos pelo colegiado da comissão
chegou a 157, o que representa
redução de 14,20% no total, com-
parativamente ao ano anterior. Já
o estoque de processos adminis-
trativos com potencial
sancionador em andamento nas
seis áreas da CVM atingiu 284 em
dezembro do  ano passado, resul-
tado que ficou abaixo dos de 2017
(287), 2016 (287) e 2015 (380).

Também em 2018 foram inicia-
dos 105 procedimentos administra-
tivos investigativos e concluídas
pelas áreas técnicas 104 proces-
sos administrativos
sancionadores, que serão apreci-
ados pelo colegiado da CVM por
meio de julgamento ou de termos
de compromisso.

Ministério Público

Durante o ano passado, as áre-
as técnicas da comissão emitiram
357 ofícios de alerta e dez stop
orders (proibição, sob pena de
multa diária, da prática de atos pre-
judiciais ao regular funcionamen-
to do mercado regulado). Do total
de ofícios, 47 foram encaminhados
aos ministérios públicos estadu-
ais e 83 ao Ministério Público Fe-
deral. Todos envolviam informa-
ções relativas a indícios de crime
identificados tanto em procedi-
mentos administrativos
sancionadores como no curso da
atuação geral da autarquia, desta-
ca o relatório. (Agencia Brasil)

Jornal

ODIASP

3258-1822
3258-0273
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CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 15.115.504/0001-24
Sociedade Aberta

WWW.CRISTAL-AL.COM.BR

1. Informações gerais - A Cristal Pigmentos do Brasil S.A. (“Companhia” ou “Cristal Pigmentos”) é uma 
sociedade anônima de capital aberto que tem ações negociadas na BOVESPA, com sede em Camaçari 
- BA. A Companhia tem por objeto a produção e o comércio de produtos químicos, especialmente pigmento 
branco de titânio e seus subprodutos; a produção, a industrialização e o comércio de matérias-primas 
aplicadas ou não em sua própria produção; a importação e a exportação de matérias-primas e de produtos 
industrializados acabados; a produção, industrialização e o comércio de minérios em geral, especialmente 
rutilo, ilmenita, zirconita e cianita, compreendendo pesquisa, lavra, exploração e benefi ciamento, 
importação e exportação; a participação no capital de outras sociedades, relacionadas ou não com seus 
objetivos e o exercício de atividades relacionadas com a execução de seus objetivos. O controle da 
Companhia é diretamente detido pela sociedade brasileira Millennium Inorganic Chemicals Holdings 
Brasil Ltda., sendo esta, controlada pela Cristal Inorganic Chemicals Netherlands B.V., empresa 
pertencente ao Grupo Tasnee (“Tasnee”). Em 21 de fevereiro de 2017, a Tasnee celebrou um contrato 
para a alienação dos negócios de dióxido de titânio de todo o grupo para a Tronox Limited (“Tronox”), 
contrato este que está sujeito à obtenção de autorizações governamentais e regulatórias. Tendo em vista 
que esta transação representará a alienação do controle da Companhia para a Tronox, a Tronox deverá 
promover uma Oferta Pública de Aquisição (“OPA”) das ações ordinárias em circulação da Companhia, 
nos termos do artigo 254-A da Lei das S.A.. Até o momento, Tasnee e a Tronox continuam em negociações 
para obtenção das autorizações governamentais e regulatórias necessárias para a conclusão da transação. 
Maiores informações e detalhes poderão ser obtidas através do website das empresas (https://www.
tronox.com) e (http://www.tasnee.com/). Ajuste de exercícios anteriores em 2017 (motivo da 
reapresentação). Em 2010, em conexão com a adoção de IFRS e CPC, a Companhia efetuou uma 
avaliação de todo o seu ativo imobilizado, considerando a melhor estimativa do valor de mercado dos 
bens e tendo como base sua capacidade econômica e fi nanceira. Esta avaliação resultou na alteração 
da vida útil dos itens do ativo com a adoção das taxas de depreciação consideradas e utilizadas por 
todas as unidades fabris da Cristal Global - “Grupo”, à época. Em 31 de dezembro de 2017, a Companhia 
identifi cou a necessidade de aprimoramento dos controles do ativo imobilizado, de tal forma que pudessem 
adequadamente refl etir a existência dos bens. Como consequência, a Companhia contratou empresa 
especializada para a prestação de serviços de inventário físico do ativo imobilizado. Após análises dos 
resultados obtidos através da realização deste inventário físico, comparando com os resultados oriundos 
da avaliação patrimonial efetuada no exercício de 2010, a Companhia concluiu que: � existiam itens 
que constavam nos controles do sistema de ativo imobilizado, mas que não existiam mais fi sicamente 
na Companhia, para os quais deveriam ser registradas baixas; � determinadas vidas úteis revisadas 
em 2010, e respectivas taxas de depreciação, que não sofreram nenhuma alteração como consequência 
do procedimento realizado em 2017, não haviam sido adequadamente aplicadas desde então. Desta 
forma, tomando como base os itens do ativo imobilizado existentes em 31 de dezembro de 2017, conforme 
o relatório fi nal do inventário físico realizado, a Companhia: (a) identifi cou os itens e valores que deveriam 
ser baixados, e, (b) reprocessou a depreciação dos itens do ativo imobilizado existente na data de 
encerramento do exercício. Uma vez que o levantamento descrito acima foi realizado para a data-base 
de 31 de dezembro de 2017, não sendo possível identifi car em que data os itens baixados deixaram de 
existir, a Companhia não identifi cou uma metodologia que possibilitasse, com razoável segurança e de 
forma objetiva, a determinação dos ajustes (baixas de ativos e reprocessamento de depreciação) 
referentes à datas e exercícios anteriores à 1º. de janeiro de 2017. Assim, considerando o CPC 23 - 
“Políticas Contábeis, Mudança de Estimativa e Retifi cação de Erro” / IAS 8 - “Accounting Policies, Changes 
in Accounting Estimates and Errors”, parágrafo 44, a administração decidiu por realizar o ajuste acumulado 
de correção do saldo do ativo imobilizado, no valor de R$ 37.779, diretamente no balanço de abertura 
do exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2017 (1º. de janeiro de 2017), contra Lucros Acumulados. O 
saldo do imobilizado e do patrimônio líquido em 31 de dezembro de 2017, bem como a depreciação do 
exercício fi ndo naquela data, estão apresentados consistentemente nas demonstrações fi nanceiras da 
Companhia. 2. Base de preparação e apresentação das demonstrações fi nanceiras e principais 
práticas contábeis - 2.1. Aspectos gerais - O Conselho de Administração da Companhia autorizou a 
conclusão da preparação dessas demonstrações fi nanceiras e respectiva emissão em 22 de fevereiro 
de 2019. As demonstrações fi nanceiras são apresentadas em Reais, moeda funcional e de apresentação, 
e todos os valores demonstrados em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma. As 
demonstrações fi nanceiras da Companhia foram preparadas e apresentadas de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, incluindo os pronunciamentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos 
Contábeis (“CPC”), com observância às disposições contidas na Comissão de Valores Mobiliários (“CMV”) 
e de acordo com os Padrões Internacionais de Demonstrações Financeiras (International Financial 
Reporting Standards - “IFRS”) emitidos pelo IASB (International Accounting Standards Board). As práticas 
contábeis adotadas no Brasil compreendem aquelas incluídas na legislação societária brasileira e os 
pronunciamentos técnicos e as orientações e interpretações emitidas pelo CPC e aprovados pela CVM. 
A Administração considerou as orientações emanadas da orientação OCPC 07, emitidas pelo CPC em 
novembro de 2014, na preparação das suas demonstrações fi nanceiras e afi rma que todas as informações 
relevantes próprias das demonstrações fi nanceiras, e somente elas, estão divulgadas e correspondem 
ao que é utilizado na gestão da Companhia. 2.2. Principais práticas contábeis - As principais práticas 
contábeis descritas a seguir foram aplicadas de forma consistente para os exercícios apresentados: a) 
Conversão de saldos denominados em moeda estrangeira - Os ativos e passivos monetários denominados 
em moeda estrangeira são convertidos para a moeda funcional (o Real) usando-se a taxa de câmbio 
vigente na data dos respectivos balanços patrimoniais. Os ganhos e perdas resultantes da atualização 
desses ativos e passivos verifi cados entre a taxa de câmbio vigente na data da transação e os 
encerramentos dos exercícios são reconhecidos como receitas ou despesas fi nanceiras no resultado. 
b) Provisão para recuperação ao valor recuperável de ativos não fi nanceiros - A  Administração revisa, 
pelo menos anualmente, o valor contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou mudanças 
nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, que possam indicar deterioração ou perda 
de seu valor recuperável. Quando tais evidências são identifi cadas, e o valor contábil líquido excede o 
valor recuperável, é constituída provisão para deterioração ajustando o valor contábil líquido. c) 
Julgamentos, estimativas e premissas contábeis signifi cativas - São utilizadas para a mensuração e 
reconhecimento de certos ativos e passivos das demonstrações fi nanceiras da Companhia. A determinação 
dessas estimativas levou em consideração experiências de eventos passados e correntes, pressupostos 
relativos a eventos futuros, e outros fatores objetivos e subjetivos. Itens signifi cativos sujeitos a estimativas 
incluem: (i) A provisão para créditos de liquidação duvidosa (nota 6); (ii) A provisão para perdas no estoque 
(nota 7); (iii) A análise de recuperação dos valores dos ativos imobilizados e intangíveis (nota 2.2 (b)); 
(iv) A provisão para gastos para desmobilização da mina (nota 14); (v) O imposto de renda e contribuição 
social diferidos (nota 16 (b)); (vi) A provisão para contingências (nota 13). A liquidação ou realização das 
transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em valores signifi cativamente divergentes dos 
registrados nas demonstrações fi nanceiras devido às imprecisões inerentes ao processo de sua 
determinação. A Companhia revisa suas estimativas e premissas anualmente. d) Demonstrações do 
Valor Adicionado (DVA) - Essa demonstração tem por fi nalidade evidenciar a riqueza criada pela 
Companhia e sua distribuição durante determinado período e é apresentada, conforme requerido pela 
legislação societária brasileira, como parte de suas demonstrações fi nanceiras, pois não é uma 
demonstração prevista e nem obrigatória conforme as IFRSs. 3. Novos pronunciamentos e alterações 
e interpretações de pronunciamentos existentes - 3.1. Mudanças nas políticas contábeis e 
divulgações - As seguintes normas foram adotadas pela primeira vez para o exercício iniciado em 1o 
de janeiro de 2018: IFRS 9 - Instrumentos Financeiros, (vigência a partir de 01/01/2018) - Aborda a 
classifi cação, a mensuração e o reconhecimento de ativos e passivos fi nanceiros e substitui a orientação 
no IAS 39/CPC 38, que diz respeito à classifi cação e à mensuração de instrumentos fi nanceiros. As 
principais alterações que o IFRS 9 traz são: (i) novos critérios de classifi cação de ativos fi nanceiros; (ii) 
novo modelo de impairment para ativos fi nanceiros, híbrido de perdas esperadas e incorridas (doravante 
denominado modelo de perdas esperadas), em substituição ao modelo atual de perdas incorridas; e (iii) 
fl exibilização das exigências para adoção da contabilidade de hedge. Relativo às atividades da Companhia, 
a Administração avaliou que apenas os itens (i) e (ii) causaram mudanças no que se refere à classifi cação 
e à mensuração de instrumentos fi nanceiros. Os novos critérios de classifi cação de ativos fi nanceiros 
estão apresentados na nota 4.2 e um novo modelo de impairment para PDD está apresentado na nota 
6. Com relação à adoção desta norma, não identifi camos efeitos materiais para fi ns de comparabilidade. 
A Companhia adotou o método simplifi cado  na adoção inicial desta norma. IFRS 15 - Receita de 
contratos com clientes, (vigência a partir de 01/01/2018) - Essa nova norma traz os princípios que 
uma entidade aplicará para determinar a mensuração da receita e quando ela é reconhecida. Essa norma 
baseia-se no princípio de que a receita é reconhecida quando o controle de um bem ou serviço é transferido 
a um cliente, assim, o princípio de controle substituirá o princípio de riscos e benefícios. Ela substitui o 
IAS 11/CPC 17 - “Contratos de Construção”, IAS 18/CPC 30 - “Receitas” e correspondentes interpretações. 
Considerando a natureza das transações de vendas nos segmentos de negócios da Companhia (venda 
de minérios e dióxido de titânio), e considerando que a transferência dos riscos e benefícios dos bens 
acontece em sua entrega diretamente ao cliente, não há, portanto, complexidade na defi nição das 
obrigações de performance e transferência de controle. A Administração avaliou essa nova norma e em 
sua opinião não terá efeitos relevantes nas demonstrações fi nanceiras da Companhia, no que se refere 
à forma de reconhecimento da receita. 3.2. Pronunciamentos contábeis emitidos recentemente e 
aplicáveis em períodos futuros - Normas e interpretações emitidas, mas ainda não adotadas até a 
data de emissão das demonstrações fi nanceiras, estão apresentadas a seguir. IFRS 16 - Arrendamento 
(vigência a partir de 01/01/2019) - Com essa nova norma, os arrendatários passam a ter que reconhecer 
o passivo dos pagamentos futuros e o direito de uso do ativo arrendado para praticamente todos os 
contratos de arrendamento mercantil, incluindo os operacionais, podendo fi car fora do escopo dessa 
nova norma determinados contratos de curto prazo ou de pequenos montantes. Os critérios de 
reconhecimento e mensuração dos arrendamentos nas demonstrações fi nanceiras dos arrendadores 
fi cam substancialmente mantidos. O IFRS 16 entra em vigor para exercícios iniciados em ou após 1º de 
janeiro de 2019 e substitui o IAS 17/CPC 06 - “Operações de Arrendamento Mercantil” e correspondentes 
interpretações. A Companhia revisou todos os contratos em vigor durante o último ano, visando identifi car 
aqueles que seriam afetados e mensurar os respectivos efeitos, no que se refere, em especial, à 
contabilização, em decorrência das novas regras contábeis de arrendamento no IFRS 16. A Cristal 
Pigmentos espera reconhecer ativos de direito de uso e seus respectivos passivos de arredamento, já 
líquidos dos juros a incorrer, na ordem de R$ 6.000 em 1º de janeiro de 2019, o que representaria um 
impacto equivalente a apenas 5% do seu ativo permanente ou 1% do seu ativo total. A Companhia 
pretende aplicar a abordagem de transição simplifi cada e não irá reapresentar os valores comparativos 
para o ano anterior à primeira adoção. Ativos de direito de uso relativos a arrendamentos de propriedades 
serão mensurados na transição como se as novas regras sempre tivessem sido aplicadas. Todos os 
outros ativos de direito de uso serão mensurados ao valor do passivo de arrendamento no momento da 
adoção (ajustado em relação a quaisquer despesas de arrendamento pagas antecipadamente ou 
acumuladas). 4. Gestão de risco fi nanceiro - 4.1. Fatores de risco fi nanceiro -  a) Gestão de capital 
- Os objetivos da Companhia ao administrar seu capital são os de salvaguardar a capacidade de 
continuidade da Companhia, para oferecer retorno aos acionistas e benefícios às outras partes 
interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal para reduzir esse custo. Para manter ou 
ajustar a estrutura do capital, a Companhia pode rever a política de pagamento de dividendos, devolver 
capital aos acionistas, emitir novas ações ou vender ativos para reduzir, por exemplo, o nível de 
endividamento. A Administração da Companhia monitora o capital com base no índice de alavancagem 
fi nanceira. Isto é possível, especialmente por meio de geração de caixa. Qualquer modifi cação no índice 
de alavancagem, como mencionado acima, a Companhia reavalia a política de pagamento de dividendos 
e outros recursos para se ajustar novamente aos níveis de alavancagem desejados.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A
31/12/2018 31/12/2017

Total dos empréstimos e fi nanciamentos e dívida com partes relacionadas 1.128 16.963
Menos: caixa e equivalentes de caixa (Nota 5) (47.264) (75.184)
Dívida líquida (46.136) (58.221)
Total do patrimônio líquido 509.054 450.537
Total do capital 462.918 392.316
Índice de alavancagem fi nanceira -10% -15%

6. Contas a receber de clientes

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Mercado interno 91.116 76.643
Mercado externo 3.228 5.652
Provisão para devedores duvidosos (948) (3.811)

93.396 78.484
Circulante 87.671 78.484
Não circulante 5.725 -
A Companhia aplica a abordagem simplifi cada do IFRS 9/CPC 48 para a mensuração de perdas de crédito 
esperadas considerando uma provisão para perdas esperadas ao longo da vida útil para todas as contas 
a receber de clientes. Para mensurar as perdas de crédito esperadas, as contas a receber de clientes 
foram agrupadas com base nas características compartilhadas de risco de crédito e nos dias de atraso. 
As taxas de perdas esperadas são baseadas nos perfi s de pagamento de vendas durante um período de 
60 meses antes de 1º de janeiro de 2018, e as perdas de crédito históricas correspondentes incorridas 
durante esse mesmo período. As taxas de perdas históricas são ajustadas a fi m de refl etir informações 
atuais e prospectivas sobre fatores macroeconômicos que afetam a capacidade dos clientes de liquidarem 
os recebíveis. Sendo assim, a provisão para perdas em 31 de dezembro de 2018 foi determinada para 
contas a receber de clientes da seguinte forma:

A vencer
Atrasado 

até 30 dias

De 31 a 
90 dias 

de atraso

De 91 a 
150 dias 

de atraso

Mais de 
150 dias 

de atraso Total
Em 31 de dezembro de 2018
Taxa de perdas esperadas - % 0,30% 1,50% 3,00% 31,70% 63,50%
Valor contábil bruto - contas
  a receber de clientes 90.146 1.451 1.799 - 948 94.344

Provisão para perdas 270 22 54 - 602 948
As movimentações da provisão para perdas com devedores duvidosos da Companhia estão apresentadas 
a seguir:

Saldos em 01 de janeiro de 2016 3.618
Constituição de provisão 193
Saldos em 31 de dezembro de 2017 3.811
Constituição de provisão 212
Baixa de provisão (3.075)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 948
Em 9 de abril de 2018, foi assinado termo de renegociação e consolidação de faturas originalmente 
vencidas até 14 de março de 2018 e não liquidadas, no valor total de R$16.606, valor este corrigido com 
base na CDI CETIP. Foi negociada a liquidação deste montante em 30 parcelas mensais e consecutivas, 
com vencimento da primeira parcela em 30 de junho de 2018. O valor atualizado desta renegociação, em 
31 de dezembro de 2018, é de R$13.465, do qual R$5.725 está registrado no ativo não circulante. 
7. Estoques - Os estoques são avaliados ao custo médio de aquisição ou de produção, não excedendo o 
seu valor de mercado. Quando aplicável, uma provisão para perdas para estoques de baixa rotatividade, 
obsoletos ou quando há perspectiva de realização abaixo do custo é constituída. 

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Produtos acabados 136.123 72.436
Produtos em elaboração 75.539 80.149
Matérias-primas e insumos 35.178 15.011
Importações em andamento (a) 204 15.648
Materiais de suprimento 23.247 20.612
Provisão para desvalorização e perdas (b) (4.128) (4.109)

266.163 199.747
(a) Refere-se à importação de matéria-prima (escória de titânio).
(b) Refere-se à provisão de itens obsoletos dos estoques de materiais de suprimento, matérias-primas e 
produtos acabados.
A movimentação da provisão para desvalorização e perdas do estoque da Companhia está demonstrada 
a seguir:

Saldos em 01 de janeiro de 2017 (3.942)
Provisão para perda na realização de estoques (302)
Baixa de provisão para perda na realização de estoques 135
Saldos em 31 de dezembro de 2017 (4.109)
Provisão para perda na realização de estoques (57)
Baixa de provisão para perda na realização de estoques 38
Saldos em 31 de dezembro de 2018 (4.128)
 
8. Tributos a recuperar

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Crédito de PIS e COFINS a recuperar (a) 19.823 52.445
Imposto sobre a circulação de mercadorias e
  prestação de serviços - ICMS 2.951 3.651
Imposto de renda  IR e Contribuição social - CS 8.571 5.059
IRRF a recuperar 296 93
Outros 1.862 1.121

33.503 62.369
Circulante 29.970 50.278
Não circulante 3.533 12.091
(a) Em novembro de 2014, a Companhia teve conhecimento do trânsito em julgado da decisão 
que julgou procedente Ação Declaratória reconhecendo o direito da Companhia de excluir o ICMS 
da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, bem como de ser restituída, inclusive 
mediante compensação com outros tributos administrados pela Receita Federal, dos valores 
indevidamente recolhidos nos 5 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação, ocorrido em 26 
de março de 2007, até 31 de dezembro de 2014. Considerando a complexidade de levantar as 
informações para se apurar de forma precisa os valores envolvidos, bem como sua devida adequação 
face às normas existentes, a Administração ao longo de 2015 e 2016 procedeu à contratação de 
pareceres técnicos e jurídicos especializados, cujo objetivo foi identifi car a metodologia apropriada 

As notas explicativas são parte integrante dasdemonstrações fi nanceiras.
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DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31 DE DEZEMBRO DE 2018

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de reais)

Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de reais)

Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de reais)

(Em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma)

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS

DEMONSTRAÇÕES DOS RESULTADOS ABRANGENTES

DEMONSTRAÇÕES DO VALOR ADICIONADO

Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017
(Em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma)

Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de reais)

Exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017 (Em milhares de reais)

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Ativo Nota 31/12/2018 31/12/2017
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 5 47.264 75.184
Aplicações fi nanceiras 5 5.539 10.862
Títulos e valores mobiliários 6.890 5.552
Contas a receber de clientes 6 87.671 78.484
Adiantamento a fornecedores 29.043 30.000
Estoques 7 266.163 199.747
Tributos a recuperar 8 29.970 50.278
Valores a receber de partes relacionadas 18 42.446 23.832
Outros ativos 7.738 8.173

522.724 482.112
Não circulante
Aplicações fi nanceiras 179 5.342
Tributos a recuperar 8 3.533 12.091
Depósitos judiciais 13 1.908 3.823
Contas a receber de clientes 6 5.725 -
Imposto de renda e contribuição social diferidos 16 (b) 6.203 -
Outros ativos 2.488 1.799
Imobilizado 9 126.272 120.216
Intangível 768 45

147.076 143.316

Total do ativo 669.800 625.428

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Passivo e Patrimônio Líquido Nota 31/12/2018 31/12/2017
Passivo circulante
Fornecedores 15.412 10.156
Empréstimos e fi nanciamentos 10 713 1.313
Salários e encargos sociais 11 22.855 21.719
Impostos, taxas e contribuições 12 6.931 9.663
Valores a pagar a partes relacionadas 18 1.697 14.970
Dividendos a pagar 15 (e) 1.708 11.850
Provisão para contingências 13 410 255
Provisão para gastos para desmobilização da mina 14 1.102 2.303
Outros passivos 4.697 5.432

55.525 77.661
Passivo não circulante
Empréstimos e fi nanciamentos 10 415 1.126
Provisão para contingências 13 9.612 8.230
Provisão para gastos para desmobilização da mina 14 95.194 87.874

105.221 97.230
Patrimônio líquido 15
Capital social 162.505 162.505
Reservas de capital 180.731 180.731
Reservas de lucros 161.489 104.310
Outros resultados abrangentes 4.329 2.991

509.054 450.537
Total do passivo e do patrimônio líquido 669.800 625.428

Reservas de capital Reservas de lucros

Capital
Ágio na 

integralização
Correção 

monetária
Isenção e redução 

de imposto de Incentivos
Para 

aumento
Especial 

para
Lucros 

(prejuízos)
Outros 

resultados
Social de ações especial renda Legal fi scais de capital dividendos acumulados abrangentes Total

Saldos em 31 de dezembro de 2016 162.505 22.791 21.633 136.307 4.134 45.535 22.627 2.475 - 3.772 421.779
Ajustes de exercícios anteriores (Nota 1) - - - - - - - - (37.779) - (37.779)
Saldos em 1º de janeiro de 2017 162.505 22.791 21.633 136.307 4.134 45.535 22.627 2.475 (37.779) 3.772 384.000
Absorção de prejuízos acumulados - - - - - (12.677) (22.627) (2.475) 37.779 - -
Lucro líquido do exercício - - - - - - - - 78.996 (781) 78.215
Destinação proposta:
Constituição de reservas - - - - 3.950 28.334 20.121 2.236 (54.641) - -
Reconstituição de reservas - - - - - 12.677 - - (12.677) - -
Dividendos propostos - - - - - - - - (11.678) - (11.678)

Saldos em 31 de dezembro de 2017 162.505 22.791 21.633 136.307 8.084 73.869 20.121 2.236 - 2.991 450.537
Lucro líquido do exercício - - - - - - - - 155.672 - 155.672
Outros resultados abrangentes - - - - - - - - - 1.338 1.338
Dividendos propostos complementares (Nota 15 (d)) - - - - - - (20.121) (2.236) - - (22.357)
Constituição de dividendos intermediários (Nota 15 (d)) - - - - - - - - (48.213) - (48.213)
Constituição de juros sobre capital próprio (Nota 15 (e)) - - - - - - - - (27.923) - (27.923)
Constituição de reservas (Nota 15 (f)) - - - - 7.783 40.970 27.705 3.078 (79.536) - -
Saldos em 31 de dezembro de 2018 162.505 22.791 21.633 136.307 15.867 114.839 27.705 3.078 - 4.329 509.054

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Nota 31/12/2018 31/12/2017

Operações continuadas
Receita líquida de vendas 19 636.045 568.230
Custo de vendas 20 (417.837) (420.957)

Lucro bruto 218.208 147.273
Despesa com vendas 21 (31.072) (23.572)
Despesas gerais e administrativas 20 (36.359) (30.716)
Outras receitas operacionais, líquidas 2.769 1.514

Resultado operacional 153.546 94.499
Receitas fi nanceiras 22 10.744 14.861
Despesas fi nanceiras 22 (13.469) (12.669)
Variação cambial, líquida 6.216 1.870

Lucro antes dos tributos sobre o lucro 157.037 98.561
Imposto de renda e contribuição social corrente 16 (7.568) (8.717)
Imposto de renda e contribuição social diferido 16 6.203 (10.848)

Lucro líquido do exercício 155.672 78.996
Total de ações no fi nal do exercício (em milhares) 15
Ordinárias 8.127 8.127
Preferenciais Classe "A" 9.874 9.874
Preferenciais Classe "B" 5.214 5.214

Lucro básico e diluído por mil ações atribuível
  aos acionistas da Companhia - R$

Ordinárias 6,71 3,40
Preferenciais Classe "A" 6,71 3,40
Preferenciais Classe "B" 6,71 3,40

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Lucro líquido do exercício 155.672 78.996
Outros resultados abrangentes não reclassifi cados para
  o resultado do exercício em períodos subsequentes (a) 1.338 (781)

Total de resultados abrangentes do período 157.010 78.215

(a) Refere-se à variação do valor justo das ações dos títulos e valores mobiliários detidos pela Companhia, 
classifi cados como “valor justo por meio de outros resultados abrangentes”.

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Fluxos de caixa das atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e da contribuição social 157.037 98.561
Ajuste para reconciliação do resultado do período
  ao caixa gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 18.524 18.445
Juros e variações monetárias e cambiais, líquidas (9.425) (3.676)
Perda com ativo imobilizado baixado ou vendido 45 2.878
Provisão para desvalorização e perdas dos estoques (Nota 7) 19 167
Apropriação do AVP - Gastos para desmobilização da mina (Nota 14) 7.152 6.720
Provisão para devedores duvidosos (Nota 6) 212 193
Constituição de provisões, líquidas 8.047 4.606

181.611 127.894
Variações nos ativos e passivos operacionais
Contas a receber de clientes (16.906) 15.776
Adiantamento a fornecedores 957 (30.000)
Estoques (66.435) (10.547)
Fornecedores 5.256 (12.399)
Partes relacionadas (25.265) (6.847)
Salários e encargos sociais 1.136 1.977
Impostos, taxas e contribuições 20.152 25.820
Outros ativos e passivos (6.935) (24.583)

Caixa proveniente das atividades operacionais 93.571 87.091
Juros pagos sobre empréstimos (143) (2.314)
Juros recebidos sobre duplicatas 3.156 4.221

Caixa líquido proveniente das atividades operacionais 96.584 88.998
Fluxos de caixa das atividades de investimentos
Aquisições de bens do ativo imobilizado e intangível (25.348) (29.342)
Aplicações fi nanceiras 10.486 (16.204)

Caixa líquido aplicado nas atividades de investimentos (14.862) (45.546)
Fluxos de caixa das atividades de fi nanciamentos
Captação de empréstimos e fi nanciamentos 15 1.931
Amortização de empréstimos e fi nanciamentos (1.465) (40.029)
Juros sobre capital próprio pagos (Nota 15 (e)) (27.480) -
Dividendos pagos (Nota 15 (d)) (80.712) (8.112)

Caixa líquido aplicado nas atividades de fi nanciamentos (109.642) (46.210)
Variação no caixa e equivalentes de caixa (27.920) (2.758)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 75.184 77.942
Caixa e equivalentes de caixa no fi nal do exercício 47.264 75.184

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Receitas
Vendas brutas de produtos (Nota 19) 768.915 682.078
Outras receitas 8.077 3.674

776.992 685.752
Insumos adquiridos de terceiros (321.690) (318.852)

Valor adicionado bruto 455.302 366.900
Depreciação, amortização e exaustão (Nota 20) (18.524) (18.445)

Valor adicionado líquido produzido pela Companhia 436.778 348.455
Valor adicionado recebido em transferência
Receitas fi nanceiras e variações cambiais positivas 33.102 21.302

Valor adicionado total a distribuir 469.880 369.757
Distribuição do valor adicionado:
Pessoal e encargos 126.846 117.923
Salários e encargos 88.371 83.735
Outros benefícios 30.463 27.880
Fundo de garantia por tempo de serviço 8.012 6.308

Impostos, taxas e contribuições 153.233 151.281
Federais 81.776 90.723
Estaduais 66.717 56.128
Municipais 4.740 4.430

Financiadores 34.129 21.557
Juros e variações cambiais negativas 29.609 17.240
Aluguéis 4.520 4.317

Lucro líquido do exercício 155.672 78.996
Constituição de dividendos (Nota 15) 48.213 11.678
Constituição de juros sobre capital próprio (Nota 15) 27.923 -
Constituição de reservas (Nota 15) 79.536 67.318

Valor adicionado distribuído 469.880 369.757
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras.

A Companhia não participou de operações envolvendo instrumentos fi nanceiros derivativos especulativos 
durante os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017.b) Risco de taxa de câmbio - Todas as 
transações de vendas da Companhia são baseadas em preços cotados em dólar estadunidense. As receitas 
de vendas da Companhia para o mercado externo representaram 6,26% e 7,11%, respectivamente, do 
total da receita bruta dos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017. O risco associado decorre 
da possibilidade de a Administração da Companhia vir a incorrer em perdas nas suas receitas de vendas 
por causa de fl utuações nas taxas de câmbio (apreciação da moeda local), que reduzam valores nominais 
faturados. Os saldos de clientes, fornecedores, empréstimos e fi nanciamentos e partes relacionadas, cujas 
transações estão atreladas à variação do dólar estadunidense, estão demonstrados a seguir:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A
31/12/2018 31/12/2017

Clientes 3.228 18.102
Fornecedores (1.169) (1.099)
Partes relacionadas - ativo 42.446 23.832
Partes relacionadas - passivo (1.697) (14.970)

42.808 25.865
c) Risco de crédito - A política de vendas da Companhia está intimamente ligada ao nível de risco de 
crédito a que está disposta a se sujeitar no curso de seus negócios. A seletividade de seus clientes, assim 
como o acompanhamento dos prazos de fi nanciamento de vendas e limites individuais de posição, são 
procedimentos adotados a fi m de minimizar eventuais problemas de inadimplência em seu contas a receber. 
d) Risco com taxa de juros - O risco associado é oriundo da possibilidade de a Companhia incorrer em 
perdas por causa de fl utuações nas taxas de juros que aumentem as despesas fi nanceiras relativas a 
empréstimos e fi nanciamentos captados no mercado. A Companhia monitora continuamente as referidas 
taxas, com o objetivo de avaliar a eventual necessidade de contratação de operações para proteger-se 
contra o risco de sua volatilidade. e) Risco de liquidez - A previsão de fl uxo de caixa é realizada pelo 
departamento de fi nanças, que monitora as previsões contínuas das exigências de liquidez da Companhia 
para assegurar que tenha caixa sufi ciente para atender às necessidades operacionais. O excesso de caixa 
mantido pela Companhia, além do saldo exigido para administração do capital circulante, é investido em 
contas correntes com incidência de juros, depósitos a prazo, depósitos de curto prazo e títulos e valores 
mobiliários, escolhendo instrumentos com vencimentos apropriados ou liquidez sufi ciente para fornecer a 
margem necessária conforme determinado pelas previsões acima mencionadas. A tabela abaixo demonstra 
os passivos fi nanceiros da Companhia, por faixas de vencimento, correspondentes ao período remanescente 
no balanço patrimonial até a data contratual do vencimento. Os valores divulgados na tabela são os fl uxos 
de caixa não descontados contratados.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A
Menos de um ano Entre um e dois anos

Em 31 de dezembro de 2018
Fornecedores 15.412 -
Empréstimos e fi nanciamentos 713 415
Partes relacionadas 1.697 -
Em 31 de dezembro de 2017
Fornecedores 10.156 -
Empréstimos e fi nanciamentos 1.313 1.126
Partes relacionadas 14.970 -
f) Análise de sensibilidade - Apresentamos a seguir, em 31 de dezembro de 2018, análise de sensibilidade 
dos instrumentos fi nanceiros, que descreve os riscos que podem gerar prejuízos materiais para a Companhia, 
com cenário mais provável (cenário I) segundo avaliação efetuada pela Administração, considerando um 
horizonte de 12 meses. Adicionalmente, dois outros cenários são demonstrados a fi m de apresentar 25% 
e 50% de deterioração na variável de risco considerada, respectivamente (cenários II e III).

Risco taxa de juros
Efeito

Instrumento/operação CDI Provável Risco Cenário I Cenário II Cenário III
Aplicação fi nanceira 6,40%  Baixa do CDI 2.456 1.842 1.228

Risco cambial
Efeito

Instrumento/operação Dólar Provável Risco Cenário I Cenário II Cenário III
Clientes no exterior  3,81 Baixa do dólar (54)  (847)  (1.641)
Fornecedores no exterior  3,81 Alta do dólar 20  (268)  (555)
Partes relacionadas - ativo  3,81 Baixa do dólar (710)  (11.144)  (21.578)
Partes relacionadas - passivo  3,81 Alta do dólar 28  (389)  (806)
A análise de sensibilidade, supracitada, considera mudanças com relação a determinado risco, mantendo 
constante todas as demais variáveis, associadas a outros riscos. 4.2. Instrumento fi nanceiro por 
categoria - A partir de 1º de janeiro de 2018, a Companhia classifi ca seus ativos fi nanceiros sob as 

modelo de negócio da entidade para gestão dos ativos fi nanceiros e os termos contratuais dos fl uxos de 
caixa. Os ativos fi nanceiros ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes incluem os títulos e 
valores mobiliários, que não são mantidos para negociação no reconhecimento inicial e que a Companhia 
decidiu reconhecer nessa categoria. Esses investimentos são estratégicos e a Cristal Pigmentos considera 
essa classifi cação como sendo a mais adequada. As contas a receber, o caixa e equivalentes de caixa, as 
aplicações fi nanceiras, os depósitos judiciais, as contas a pagar, os empréstimos e fi nanciamentos, outros 
ativos e outros passivos, e os saldos a receber e a pagar para partes relacionadas são classifi cados como 
ao custo amortizado (2017 - “Empréstimos e recebíveis” e “Outros passivos fi nanceiros”). Os instrumentos 
fi nanceiros registrados no ativo e no passivo têm liquidez imediata ou vencimento em sua maioria, em 
prazos inferiores a 12 meses. Considerando o prazo e as características desses instrumentos, inclusive as 
taxas de remuneração contratadas, os valores contábeis se aproximam dos valores justos. A Companhia 
avalia na data de cada balanço se há evidência objetiva de que um ativo fi nanceiro ou grupo de ativos 
fi nanceiros está deteriorado. Um ativo ou grupo de ativos fi nanceiros está deteriorado e as perdas por 
impairment são incorridas somente se há evidência objetiva de impairment como resultado de um ou mais 
eventos ocorridos após o reconhecimento inicial dos ativos (um “evento de perda”) e aquele evento (ou 
eventos) de perda tem um impacto nos fl uxos de caixa futuros estimados do ativo fi nanceiro ou grupo de 
ativos fi nanceiros que pode ser estimado de maneira confi ável.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.

Ativos fi nanceiros
Custo 

amortizado
Valor justo por meio de outros 

resultados abrangentes Total
31 de dezembro de 2018
Contas a receber de clientes 93.396 - 93.396
Partes relacionadas 42.446 - 42.446
Depósitos judiciais 1.908 - 1.908
Títulos e valores mobiliários - 6.890 6.890
Caixa e equivalentes de caixa 47.264 - 47.264
Aplicações fi nanceiras 5.718 - 5.718
Outros ativos 10.226 - 10.226

200.958 6.890 207.848
31 de dezembro de 2017
Contas a receber de clientes 78.484 - 78.484
Partes relacionadas 23.832 - 23.832
Depósitos judiciais 3.823 - 3.823
Títulos e valores mobiliários - 5.552 5.552
Caixa e equivalentes de caixa 75.184 - 75.184
Aplicações fi nanceiras 16.203 - 16.203
Outros ativos 9.972 - 9.972

207.498 5.552 213.050

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.

Outros passivos fi nanceiros

Passivo 
pelo custo 

amortizado
31 de dezembro de 2018
Empréstimos e fi nanciamentos 1.128
Partes relacionadas 1.697
Fornecedores 15.412
Outros passivos 4.697

22.934
31 de dezembro de 2017
Empréstimos e fi nanciamentos 2.439
Partes relacionadas 14.970
Fornecedores 10.156
Outros passivos 5.432

32.997
4.3. Hierarquia de valor justo - A Companhia utiliza a seguinte hierarquia para determinar e divulgar o 
valor justo de instrumentos fi nanceiros pela técnica de avaliação: Nível 1: preços cotados (sem ajustes) nos 
mercados ativos para ativos ou passivos idênticos; Nível 2: outras técnicas para as quais todos os dados 
que tenham efeito signifi cativo sobre o valor justo registrado sejam observáveis, direta ou indiretamente; 
Nível 3: técnicas que usam dados que tenham efeito signifi cativo no valor justo registrado que não sejam 
baseados em dados observáveis no mercado. Encontram-se a seguir as informações do valor justo dos 
instrumentos fi nanceiros da Companhia apresentadas nas demonstrações fi nanceiras, conforme nível 1:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Títulos e valores mobiliários 6.890 5.552
Os demais saldos dos instrumentos fi nanceiros utilizados pela Companhia nos exercícios fi ndos em 31 de 
dezembro de 2018 e 2017 estão registrados pelo custo contábil, os quais não diferem signifi cativamente 
dos correspondentes valores de mercados estimados. 5. Caixa e equivalentes de caixa e aplicações 
fi nanceiras - (i) Caixa e equivalentes de caixa - Inclui caixa, saldos positivos e aplicações fi nanceiras 
resgatáveis no prazo de até 90 dias das datas das transações e com risco insignifi cante de mudança de valor.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Caixa 4 3
Bancos conta movimento 8.889 7.775
Aplicações fi nanceiras (*) 38.371 67.406

47.264 75.184
(*) Em sua maior parte Certifi cados de Depósitos Bancários (CDBs), indexados à taxa média de 100% 
dos Certifi cados de Depósitos Interbancários (“CDIs”). São conversíveis em caixa em prazos originais 
menores que 90 dias da data de aquisição e estão sujeitas a um insignifi cante risco de mudança de 
valor. (ii) Aplicações fi nanceiras - Durante os exercícios de 2017 e 2018, a Companhia optou por alocar 
parte dos recursos fi nanceiros até então disponíveis em aplicações fi nanceiras de curto e longo prazo, 
indexadas à taxa média de 105% e 110% dos CDIs e conversíveis em caixa em prazos superiores a 90 
e 365 dias da data da solicitação do resgate, respectivamente (informações referem-se ao momento 
inicial da operação, quando da aplicação dos recursos). Em 31 de dezembro de 2018, o montante total 
atual aplicado é de R$5.539, já considerando os rendimentos fi nanceiros auferidos em todo o período, 
e está registrado no ativo circulante.
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para apurar corretamente o valor a ser recuperado e fazer valer a materialização do direito reconhecido na decisão judicial transitada em julgado. Como consequência deste trabalho, foi fi nalizado o 
processo para levantamento dos valores referentes aos anos de 2002 a 2014, tendo sido reconhecido os créditos fi scais a recuperar cujo valor do principal correspondeu a R$41.844 e, que atualizado para
31 de dezembro de 2016 era de R$75.256. Durante o exercício de 2018, a Companhia utilizou o valor de R$35.845 através da compensação com débitos federais. A expectativa da Administração é que o valor 
residual dos créditos fi scais seja totalmente utilizado em mais um ano. Em 31 de dezembro de 2018 o valor residual do crédito é de R$17.118, alocado no ativo circulante. 9. Imobilizado - Os ativos imobilizados 
são registrados ao custo de aquisição ou construção, incluindo juros capitalizados durante o período de construção dos bens (não houve juros capitalizados nos exercícios de 2018 e 2017). A depreciação é 
calculada pelo método linear e leva em consideração o tempo de vida útil estimado dos bens.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A. 
Terrenos Edifi cações Máquinas e equipamentos Instalações ARO Outros Imobilizado em andamento Total

Em 31 de dezembro de 2016 4.426 23.268 68.788 11.448 24.892 9.746 6.676 149.244
Ajuste de exercícios anteriores - (13.088) (21.032) (2.785) - (328) - (37.233)
Em 1º de janeiro de 2017 4.426 10.180 47.756 8.663 24.892 9.418 6.676 112.011
Aquisições - 157 1.222 84 - 5.551 22.328 29.342
Baixas, líquidas - - (15) (22) - (683) (2.158) (2.878)
Depreciação - (1.319) (8.780) (2.308) (4.149) (1.703) - (18.259)
Transferência - 1.214 6.592 3.103 - (3.138) (7.771) -
Em 31 de dezembro de 2017 4.426 10.232 46.775 9.520 20.743 9.445 19.075 120.216
Aquisições - - 2.555 172 - 5.897 15.832 24.456
Baixas, líquidas - - - - - (39) (6) (45)
Depreciação - (1.600) (9.737) (2.414) (4.149) (455) - (18.355)
Transferência - - 23.899 7.608 - (3.497) (28.010) -
Em 31 de dezembro de 2018 4.426 8.632 63.492 14.886 16.594 11.351 6.891 126.272
Custo total 4.426 109.793 349.062 157.082 48.002 17.864 6.891 693.120
Depreciação acumulada - (101.161) (285.570) (142.196) (31.408) (6.513) - (566.848)
Saldo líquido 4.426 8.632 63.492 14.886 16.594 11.351 6.891 126.272
Taxas anuais de depreciação - 4% 10% 10% 10% 4 a 20% -
A depreciação do exercício alocada ao custo de produção é de R$17.341 (31/12/2017 - R$16.714) e às despesas é de R$1.014 (31/12/2017 - R$1.545) na Companhia. Em 31 de dezembro de 
2018, as obras em andamento referem-se basicamente a projetos de melhoria da planta industrial (substituição de tanques, agitadores e tubulações, além de melhorias no turbogerador). O custo de 
recuperação de mina, líquido de exaustão, no valor de R$16.594 (31/12/2017 - R$20.743), está incluído na rubrica “ARO” no ativo imobilizado e é decorrente da estimativa dos gastos a serem incorridos 
quando do encerramento das atividades. A exaustão desse custo é calculada com base no tempo estimado de operação da mina, cujo encerramento das atividades é previsto para o ano de 2023. 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 31 DE DEZEMBRO DE 2017
(Em milhares de reais, exceto quando mencionado de outra forma)
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10. Empréstimos e fi nanciamentos

Encargos 
fi nanceiros anuais

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Vendor (i) 14,81% - 576
Arrendamento mercantil (ii) 16,02% 1.128 1.863

1.128 2.439
Circulante 713 1.313
Não circulante 415 1.126
(i) As operações com Vendor possuem os próprios títulos dos clientes como garantia. (ii) A garantia para 
essas operações são os próprios bens adquiridos (veículos). O prazo destes arrendamentos é de 36 meses 
(vencimento no ano de 2020). A movimentação dos empréstimos e fi nanciamentos está demonstrada a 
seguir:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Saldos em 01 de janeiro 2017 50.625
Captação 1.931
Encargos 1.573
Variação cambial (468)
Amortização e pagamento de juros (42.343)
Operação de Vendor, líquido (8.879)

Saldos em 31 de dezembro de 2017 2.439
Captação 15
Encargos 282
Amortização e pagamento de juros (1.608)

Saldos em 31 de dezembro de 2018 1.128

11. Salários e encargos sociais

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Provisão de férias e encargos sobre férias 13.651 13.968
Encargos sociais obrigatórios 2.744 2.855
Participação nos lucros e resultados 4.873 3.307
Outros 1.587 1.589

22.855 21.719

12. Impostos, taxas e contribuições

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Imposto sobre circulação de mercadorias e serviços - ICMS (a) 2.983 2.173
Programa de integração social - PIS 260 454
Contribuição para fi nanciamento  da seguridade social - COFINS 1.203 2.337
Imposto de renda retido na fonte - IRRF 1.857 1.847
Imposto de renda e contribuição social 247 2.450
Outros impostos 381 402

6.931 9.663
(a) ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
i) ICMS - Desenvolvimento Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia - DESENVOLVE - A 
Companhia aderiu ao “DESENVOLVE”, programa de incentivo da Bahia que permite a dilação do pagamento 
do ICMS excedente a R$970 em até 72 meses, acrescidos de 85% da TJLP a.a. No exercício fi ndo em 31 
de dezembro de 2018, o valor desse incentivo foi de R$11.774 (31/12/2017 - R$10.290) e está contabilizado 
no resultado, como redutor da rubrica “Impostos incidentes sobre vendas”. ii) ICMS - Fundo de Apoio 
ao Desenvolvimento Industrial - FAIN - O Estado da Paraíba concedeu, através do Fundo de Apoio ao 
Desenvolvimento Industrial - FAIN, incentivos fi scais para investimento industrial no Estado. A fi lial aderiu 
ao programa e goza de redução de 54% do saldo a pagar de ICMS. No exercício fi ndo em 31 de dezembro 
de 2018, o valor desse incentivo foi de R$6.057 (31/12/2017 - R$5.498) e está contabilizado no resultado, 
como redutor da rubrica “Impostos incidentes sobre vendas”. Programa Especial de Regularização Tributária 
(“PERT”) - Em 26 de setembro de 2017, a Companhia aderiu ao PERT, instituído pela Medida Provisória 
nº 783 de 31 de maio de 2017, benefício que tem por objeto a quitação de débitos da Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (“PGFN”) inscritos em Dívida Ativa da União até a data de adesão ao programa, de 
natureza tributária ou não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017. O valor total do débito parcelado foi 
de R$8.810, dos quais R$566 a Companhia pagou, e o valor residual, R$8.244, foi compensado contra o 
saldo de imposto de renda e contribuição social diferidos. 13. Provisões para contingências - A Companhia 
discute judicialmente a legalidade de alguns tributos, bem como se defende de reclamações trabalhistas, 
autuações fi scais e previdenciárias na esfera administrativa e judicial e processos cíveis. A Administração 
da Companhia, com base na opinião de seus assessores jurídicos, mantém provisão para as perdas que 
julga prováveis, consideradas sufi ciente para fazer face a eventuais perdas contingentes e obrigações 
previstas em lei, conforme demonstrado a seguir:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Trabalhistas 7.254 6.925
Ambientais 1.165 1.560
Tributárias 1.603 -

10.022 8.485
Circulante 410 255
Não circulante 9.612 8.230
Depósitos judiciais relacionados às provisões (1.908) (3.823)
A movimentação do saldo das provisões para contingências, em 31 de dezembro de 2018, está demonstrada 
a seguir:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Trabalhistas (a) Ambientais (b)  Tributárias (c) Total

Saldos em 01 de janeiro de 2017 9.098 1.893 4.087 15.078
Adições/atualizações 5.424 - 715 6.139
Baixas por reversão (5.655) (333) (4.802) (10.790)
Adições por meio de incorporação (1.942) - - (1.942)
Saldos em 31 de dezembro de 2017 6.925 1.560 - 8.485
Adições/atualizações 5.708 - 1.603 7.311
Pagamentos (5.190) (395) - (5.585)
Baixas por reversão (189) - - (189)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 7.254 1.165 1.603 10.022
(a) Os processos de natureza trabalhista consistem, em sua maioria, de ações ingressadas por ex-
empregados da Companhia e versam sobre pagamento de direitos trabalhistas (verbas rescisórias, horas 
extras, adicionais de periculosidade e insalubridade), indenizações por danos materiais e/ou morais 
decorrentes de acidentes de trabalho e responsabilidade subsidiária. Além dos valores provisionados, 
a Companhia possui um total estimado de R$ 8.894 (31/12/2017 - R$7.269) em processos trabalhistas 
com expectativa de perda possível. (b) Refere-se à estimativa dos custos de operação e manutenção de 
equipamentos constituintes do sistema de remediação ambiental. Do montante total, R$410 (31/12/2017 
- R$255) serão pagos no curto prazo. (c) Refere-se a Auto de infração de ICMS. As principais causas com 
probabilidade de perda possível, motivo pelo qual não foram constituídas as respectivas provisões, referem-
se à: i) Cláusula Quarta da Convenção Coletiva de Trabalho - Em setembro de 2001, a Segunda Turma 
do Supremo Tribunal Federal (STF), reformando decisão do Tribunal Superior do Trabalho - TST de 16 de 
dezembro de 1992, restabeleceu o entendimento de que a Lei nº 8.030/90 não alterou a Cláusula Quarta 
(indexação de salários) da Convenção Coletiva de Trabalho aplicável aos empregados das indústrias de 
produtos químicos para fi ns industriais de Camaçari, que vigorou de 1º de setembro de 1989 a 31 de agosto 
de 1990. Em 19 de abril de 2002 foi publicado o acórdão com a referida decisão, tendo sido interpostos 
os embargos de declaração, com pedido de efeito modifi cativo pelo Sindicato Patronal, os quais foram 
acolhidos, restabelecendo a decisão do TST que declarou inválida a Cláusula Quarta.  Em 14 de maio de 
2015, o Supremo Tribunal Federal reestabeleceu a decisão que reconhece como válida a indexação dos 
salários estabelecida pela Cláusula Quarta da Convenção Coletiva de Trabalho de 1989/1990, conforme 
pleiteado pelo Sindicato dos Trabalhadores, entretanto, o Sindicato Patronal, em 13 de agosto de 2015, opôs 
Embargos de Declaração contra essa decisão que se encontra aguardando julgamento. Adicionalmente, 
o Sindicato dos Trabalhadores ajuizou ação de cumprimento contra a Companhia perante a 2ª Vara do 
Trabalho de Camaçari/BA, que foi julgada parcialmente procedente determinando o pagamento aos 
substituídos, cujos contratos de trabalho estavam ativos após o mês de março de 1990, das diferenças 
salariais atinentes aos reajustes salariais mensais previstos na cláusula quarta da Convenção Coletiva de 
Trabalho, correspondentes a 90% do Índice de Preços ao Consumidor (IPC) ou índice substituto apurado 
no mês anterior, e sua repercussão em outras parcelas salariais. A referida decisão determinou, entretanto, 
a limitação dos reajustes deferidos à data-base subsequente, nos termos da Orientação Jurisprudencial 
262 do TST. Contra essa decisão que deferiu os reajustes, a Companhia apresentou recurso ao Tribunal 
Regional do Trabalho, que manteve a decisão de primeira instância, parcialmente favorável ao Sindicato 
dos Trabalhadores. Posteriormente, a Companhia apresentou recurso ao Tribunal Superior do Trabalho 
- TST, sendo que neste momento aguarda decisão do tribunal regional que autorize a apreciação desse 
recurso pelo TST.  Apesar de a Companhia possuir decisão de mérito a seu favor transitada em julgado 
em ação coletiva semelhante movida anteriormente pelo Sindicato dos Trabalhadores, considerando o 
estágio atual deste processo, os assessores jurídicos classifi cam como possível o risco de perda referente 
a esse processo (valor estimado da causa R$1.475). ii) Auto de Infração de ICMS - ii.1) Ação Anulatória 
SP - 0051021-36.2012.8.26.0053 - A Secretaria da Fazenda de São Paulo lavrou Auto de Infração contra 
a Companhia no valor de R$7.900 em virtude da suposta inadimplência no pagamento de ICMS nos anos 
de 2007 e 2008 que, julgado parcialmente improcedente, foi reduzido para R$5.995. Contra esta decisão, 
a Companhia ajuizou ação anulatória na Vara da Fazenda Pública obtendo decisão liminar suspendendo 
a exigibilidade do tributo até o julgamento fi nal do processo. Julgada parcialmente procedente a ação 
(Deferido o pedido para exclusão de infrações relativas ao pagamento do imposto e mantidas as 
infrações relativas aos livros fi scais e registros magnéticos, com cálculo dos juros com base na SELIC). 
Protocolamos recurso de apelação. Vista para contrarrazões ao Recurso de Apelação interposto pela 
Fazenda Estadual. ii.2) Ação Anulatória PB - 200.2012.084.032.3 - Em 17 de maio de 2012, a 4ª Vara 
da Fazenda Pública de João Pessoa concedeu tutela antecipada em Ação Anulatória ajuizada pela 
antes controlada da Companhia, Cristal Mineração, para suspender a exigibilidade do pagamento, no 
montante de R$38.000, do Auto de Infração lavrado pela ausência de recolhimento do ICMS sobre a 
transferência de propriedade de estoques e bens do ativo imobilizado, por meio de integralização de 
cotas do capital social por parte da empresa autuada. Os assessores jurídicos classifi cam como possível 
o risco de perda referente a esses dois processos. Depósitos judiciais relacionados às provisões - A 
movimentação do saldo dos depósitos judiciais relacionados às provisões para contingências, em 31 
de dezembro de 2018, está demonstrada a seguir:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
Trabalhistas

Saldos em 01 de janeiro de 2017 5.413
Adições 3.068
Baixas (4.272)
Baixas por reversão (409)
Atualização monetária 23

Saldos em 31 de dezembro de 2017 3.823
Adições 573
Baixas (1.688)
Baixas por reversão (925)
Atualização monetária 125

Saldos em 31 de dezembro de 2018 1.908
14. Provisão para gastos para desmobilização da mina - Os gastos para desmobilização da mina 
correspondem aos programas desenvolvidos de forma a contemplar todos os custos que serão 
necessários para as atividades destinadas à mitigação dos impactos decorrentes da desmobilização 
do empreendimento e restauração socioambiental. Estes gastos são calculados através da utilização 
de premissas subjetivas, as quais incluem o método de recuperação, o período em que o trabalho 
será executado, a taxa de infl ação e a taxa de desconto a valor presente da provisão (8% a.a.). As 
estimativas de custos são revistas anualmente, como também a consequente revisão de cálculo do 
valor presente. O impacto no resultado referente ao ajuste a valor presente da provisão é registrado 
em contrapartida da despesa fi nanceira. A movimentação dos gastos para recuperação da mina da 
Companhia está demonstrada a seguir:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Saldos no início do exercício 90.177 84.011
Ajuste a valor presente (apropriação) 7.152 6.720
Complemento da provisão 680 -
Baixas (1.713) (554)
Saldos no fi nal do exercício 96.296 90.177
Circulante 1.102 2.303
Não circulante 95.194 87.874

15. Patrimônio líquido - a) Capital social - O capital social subscrito e integralizado em 31 de 
dezembro de 2018 e 2017 é de R$162.505, cuja composição por classe (em número de ações) é 
demonstrada a seguir:

Ações ordinárias 8.126.719
Ações preferenciais:
Classe "A" 9.873.790
Classe "B" 5.214.489

23.214.998
As ações da Companhia não são resgatáveis e os respectivos dividendos são distribuídos com base 
no lucro e/ou limite das reservas de lucros e de acordo com os critérios estabelecidos pelo estatuto 
da Companhia, sujeitos a aprovação da assembleia geral. Em determinadas situações específi cas, a 
Companhia pode determinar pela reversão/não distribuição parcial ou total, conforme já ocorrido em 
exercícios passados. As ações preferenciais não têm direito a voto, mas gozam, entre outros direitos, 

mínimo de 6% ao ano, caso seja gerado lucro distribuível no exercício ou reserva distribuível, sobre 
o valor nominal das ações e participação em igualdade de condições com as ações ordinárias e as 
preferenciais da classe “B” nos lucros que remanescerem depois do pagamento de igual dividendo 
de 6% ao ano às ações ordinárias e às ações preferenciais classe “B”, e também na distribuição de 
bonifi cações em ações decorrentes de correção monetária ou de incorporação de lucros ou reservas 

liquidação, sem prêmio, exercível em relação às ordinárias e, depois de assegurada igual prioridade às 
ações preferenciais da classe “A”, terão todos os demais direitos das ações ordinárias, exceto o voto. 
As ações preferenciais da classe “B” não poderão ser convertidas em ações ordinárias e, além disso, 
sem direito a dividendos fi xos ou mínimos, a elas não se aplicará o disposto no parágrafo 1º do artigo 
111 da Lei das S.A. b) Reservas de capital - i) Correção monetária especial (Lei nº 8.200/91) - Registra 
a correção monetária especial do ativo imobilizado e será realizada mediante aumento de capital ou 
compensação de prejuízos. ii) Isenção e redução de imposto de renda - Para o lucro decorrente das 
operações isentas, até 31 de dezembro de 2007, o valor correspondente ao imposto de renda a pagar 
era debitado no resultado do exercício e creditado na reserva de capital, e somente poderá ser utilizado 
para aumento de capital ou para absorção de prejuízos acumulados. c) Reservas de lucros - i) Reserva 
legal - Constituída com base na legislação societária, representando 5% do lucro líquido do exercício 
antes de qualquer destinação, estando limitada a 20% do capital. ii) Isenção e redução de imposto de 
renda - A partir de 1º de janeiro de 2008, os incentivos fi scais passaram a ser registrados diretamente 
no resultado, sendo posteriormente, quando do encerramento das demonstrações fi nanceiras anuais, 
constituídos como “Reserva de isenção e redução de imposto de renda” no grupo “Reservas de lucros”. 
iii) Especial para dividendos - Essa reserva tem por objetivo garantir a continuidade da distribuição 
anual de dividendos. iv) Para aumento de capital - Tem por fi nalidade assegurar adequadas condições 
operacionais. É constituída com até 90% do lucro líquido do exercício ajustado, não podendo exceder 
o limite de 80% do capital social. d) Dividendos - i) A Assembleia Geral Ordinária de 26 de abril de 
2018, aprovou a distribuição de dividendos complementares relativos ao exercício social encerrado em 
31 de dezembro de 2017, no valor de R$22.357, adicionais aos R$11.678 registrados anteriormente, 
totalizando R$34.035, por meio da utilização da reserva para aumento de capital e da reserva especial 
para dividendos. ii) A Companhia comunicou aos Acionistas que o Conselho de Administração da Cristal 
Pigmentos do Brasil S.A., conforme deliberação tomada em reunião realizada no dia 23/08/2018, 
aprovou o creditamento e pagamento de dividendos intermediários no valor de R$26.162. O pagamento 
destes dividendo foi aprovado pelos acionistas em AGE realizada em 17 de dezembro de 2018. iii) A 
Companhia comunicou aos Acionistas que o Conselho de Administração da Cristal Pigmentos do Brasil 
S.A., conforme deliberação tomada em reunião realizada no dia 07/11/2018, aprovou o creditamento 
e pagamento de dividendos intermediários no valor de R$22.051. O pagamento destes dividendos 
foi aprovado pelos acionistas em AGE realizada em 17 de dezembro de 2018. A movimentação dos 
dividendos a pagar da Companhia está demonstrada a seguir:

Saldos em 01 de janeiro de 2017 8.252
Complemento de dividendos referente ao exercício anteriores 32
Pagamento de dividendo referente ao exercício anteriores (8.112)
Constituíção de dividendos em dezembro de 2017 11.678
Saldos em 31 de dezembro de 2017 11.850
Constituição de dividendos complementares referente ao exercício anterior 22.357
Constituição de dividendos intermediários referente ao exercício corrente 48.213
Pagamento do dividendos intermediários referente ao exercício corrente (47.314)
Pagamento de dividendo referente a exercícios anteriores (33.398)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 1.708
e) Juros sobre o capital próprio (“JCP”) - i) O Conselho de Administração da Companhia, conforme 
deliberação tomada em reunião realizada no dia 25 de maio de 2018, aprovou o pagamento de JCP 
no valor bruto global de R$14.191. O JCP foi imputado ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao 
exercício social de 2018. O pagamento deste JCP foi aprovado pelos acionistas em AGE realizada 
em 17 de dezembro de 2018. ii) O Conselho de Administração da Companhia, conforme deliberação 
tomada em reunião realizada no dia 23 de agosto de 2018, aprovou o pagamento de JCP no valor 
bruto global de R$13.732. O JCP foi imputado ao dividendo mínimo obrigatório relativo ao exercício 
social de 2018. O pagamento deste JCP foi aprovado pelos acionistas em AGE realizada em 17 de 
dezembro de 2018. A movimentação dos JCP a pagar da Companhia está demonstrada a seguir:

Saldos em 31 de dezembro de 2017 -
Constituição de JCP referente ao exercício corrente 27.923
Pagamento de JCP referente ao exercício corrente (27.480)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 443
f) Destinação do lucro líquido - A destinação do lucro líquido referente ao exercício fi ndo em 31 de dezembro 
de 2018 está demonstrado abaixo:

Lucro líquido do exercício 155.672
Constituição da reserva legal 7.783
Constituição das reservas de incentivos fi scais 40.970
Constituição das reservas para aumento de capital 27.705
Constituição das reservas especial para dividendos 3.078
Distribuição de dividendos intermediários 48.213
Distribuição de juros sobre capital próprio 27.923

16. Imposto de renda e contribuição social - Imposto de renda e contribuição social correntes e diferidos 
- A tributação sobre o lucro compreende o imposto de renda e a contribuição social correntes e diferidos, 
que são calculados e registrados com base nas alíquotas efetivas vigentes na data da elaboração das 
demonstrações fi nanceiras de acordo com o regime de competência. Os créditos tributários diferidos 
decorrentes de prejuízo fi scal ou base negativa da contribuição social são registrados somente na extensão 
em que seja provável que existirá base tributável positiva para a qual as diferenças temporárias possam 
ser utilizadas. a) Reconciliação da despesa (receita) do imposto de renda e contribuição social - Segue a 
conciliação entre a despesa tributária e o resultado da multiplicação do lucro contábil pela alíquota fi scal 
local do Brasil (alíquota nominal) nos períodos fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Lucro antes da tributação 157.037 98.561
À alíquota fi scal de 34% (53.393) (33.511)
Subvenção governamental-isenção de imposto e benefícios 29.715 18.297
Despesas não dedutíveis / Receitas não tributáveis para fi ns fi scais:
Utilização de prejuízos fi scais 10.508 -
Pagamento de JCP 9.494 -
Outras adições permanentes 889 (1.041)

Imposto diferido não reconhecido 1.421 (3.310)
À alíquota efetiva (1.365) (19.565)
Corrente (7.568) (8.717)
Diferido 6.203 (10.848)

b) Imposto de renda e contribuição social diferidos - Em 31 de dezembro de 2018 a Companhia reconheceu 
um saldo de tributos diferidos ativos de R$6.203, decorrentes de prejuízos fi scais. Os ativos de impostos 
diferidos são reconhecidos para os prejuízos fi scais na proporção da probabilidade de realização do 
respectivo benefício fi scal por meio do lucro tributável futuro. O valor anteriormente mencionado reconhecido 
pela Companhia corresponde a uma projeção calculada com base no lucro tributável futuro, representando a 
melhor expectativa da Administração para realização futura do referido crédito. Adicionalmente, a Companhia 
possui saldo de prejuízos fi scais de imposto de renda, base negativa de contribuição social e diferenças 
temporárias, cujos créditos tributários acumulados totalizam R$56.009, sendo que as atuais previsões 
de expectativa de realização futura não demonstram lucro tributável em prazo adequado para suportar a 
totalidade dos referidos créditos. As projeções de geração de resultados tributáveis futuros incluem várias 
estimativas referentes ao desempenho da economia brasileira e mundial, seleção de taxas de câmbio, 
volume de vendas, preços de vendas, alíquotas de impostos e outros que podem apresentar variações em 
relação aos dados e valores reais. Como a base tributável do imposto de renda e da contribuição social 
sobre o lucro líquido decorre não apenas do lucro que pode ser gerado, mas também da estrutura tributária 
e societária da Companhia, da existência de receitas não tributáveis, despesas não dedutíveis, isenções 
e incentivos fi scais, e, diversas outras variáveis, não existe uma correlação imediata entre o resultado 
líquido da Companhia e o resultado de imposto de renda e contribuição social. Portanto, a expectativa da 
utilização dos créditos fi scais não deve ser tomada como indicativo único de lucros futuros da Companhia. 17. 
Subvenções e assistências governamentais - As subvenções e assistências governamentais (incentivos 
fi scais) são reconhecidas quando há razoável segurança de que foram cumpridas as condições estabelecidas 
pelo governo. A Companhia tem subvenções estaduais que são registradas como redutora dos tributos 
incidentes sobre as vendas e as subvenções federais são lançadas diretamente na linha do imposto de 
renda durante o exercício, e, posteriormente, são destinadas à reserva para subvenções de investimentos 
no patrimônio líquido (reservas de lucros). a) Redução de imposto de renda sobre lucro da exploração - A 
Companhia possui o direito de redução de 75% do imposto de renda até o ano-calendário de 2026, sobre 
o lucro oriundo da fabricação de dióxido de titânio, considerando uma capacidade instalada de 70.000 t/
ano. No exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2018, a Companhia apurou lucro da exploração e obteve 
redução no imposto de renda no valor de R$ 23.139 (31/12/2017 - R$12.546). As atividades de mineração 
da fi lial na Paraíba possuem também o direito à redução de 75% do imposto de renda incidente sobre o 
resultado das suas operações industriais até o fi nal de 2022. b) Desenvolve - Bahia - A Companhia possui 
incentivos fi scais de ICMS concedidos pelo Estado da Bahia por meio do Programa de Desenvolvimento 
Industrial e de Integração Econômica do Estado da Bahia - Desenvolve que objetiva a implantação e a 
expansão de indústrias naquele Estado. A Companhia possui o direito ao desconto de 80% por antecipação 
da parcela incentivada do ICMS até o ano calendário de 2021. Esse incentivo é tratado como redutor dos 
tributos incidentes sobre as vendas (Nota 12 (a) (i)). Em 1º de setembro de 2016, o Decreto nº 16.970/16 
regulamentou o Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza, instituído pelo artigo 4º da Lei nº 
7.988/01. O regulamento estabeleceu que, aos benefi ciários do Desenvolve, fi ca imputado o cálculo de 
10% sobre benefício usufruído a ser depositado em favor do referido Fundo. O Decreto irá produzir seus 
efeitos até 31/12/2018. c) Fain - Paraíba - A Filial possui incentivos fi scais de ICMS concedidos pelo Estado 
da Paraíba por meio do Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Industrial - FAIN, por tempo indeterminado, 
que objetiva o desenvolvimento industrial no Estado. A Companhia aderiu ao programa e goza de redução 
de 54% do saldo a pagar de ICMS. Esse incentivo é tratado como redutor dos tributos incidentes sobre as 
vendas (Nota 12 (a) (ii)). Em 21 de setembro de 2016, o Decreto nº 36.927 regulamentou o Fundo Estadual 
de Equilíbrio Fiscal (“FEEF”), instituído pela Lei nº 10.758, estabelecendo que, a partir de 1º de outubro de 
2016, aos benefi ciários do Fain, fi ca imputado o cálculo de 10% sobre benefício usufruído a ser depositado 
em favor do FEEF, limitado a um prazo de até 30 (trinta) meses.
18. Partes relacionadas

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Ativo Circulante
Cristal Ltd. (Reino Unido) - 130
Cristal Inc. (EUA) (c) - 1.871
Cristal Ltd. (França) (a) 42.090 21.166
Cristal Australia Bemax (c) 356 665

42.446 23.832

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Passivo Circulante
Cristal Ltd. (Reino Unido) - 819
Cristal Inc. (EUA) (a) - 608
Cristal Arabia Ltd. - 14
Cristal Switzerland Ltd. (a) - 446
Cristal Holding (b) - 8.367
Cristal Holanda (a) 1.697 13.083

1.697 23.337
Total das operações com partes relacionadas 1.697 14.970
Total de dividendos com partes relacionadas* - 8.367

(*) Em 31 de dezembro de 2017, a diferença de R$3.483 para o saldo de dividendos a pagar
apresentado no balanço patrimonial (R$11.850) decorre dos dividendos a serem pagos para os
acionistas que não são classificados como partes relacionadas.

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Resultado
Cristal Inc. (EUA) (c) 277 1.631
Cristal Ltd. (Reino Unido) (77) (90)
Cristal Arabia Ltd. - (1)
Cristal Switzerland Ltd. (a) 15 155
Cristal Holanda (a) (141) (509)
Cristal Australia Bemax (c) 169 1.808
Cristal Ltd. (França) (a) 8.059 22.682

8.302 25.676

(a) Compra/venda de produtos inerentes ao objeto social da Companhia, essencialmente pigmento 
de dióxido de titânio e ilmenita. Os preços são calculados com base no preço médio de produtos 
iguais ou similares praticado no mercado de destino. Sobre os valores em moeda estrangeira, ocorre 
a incidência de variação cambial. (b) Saldo de dividendos a pagar. (c) Contas a receber referente ao 
reembolso de funcionários que estão alocados na folha de pagamentos do Brasil e prestam serviço 
para as fi liais dos Estados Unidos e Austrália. As transações com partes relacionadas são efetuadas de 
acordo com condições pactuadas entre as partes. Remuneração do pessoal-chave da Administração - 
O pessoal-chave da Administração inclui os conselheiros, diretores e membros do Comitê Executivo. 
A remuneração paga ou a pagar pelos serviços desses profi ssionais, considerada benefícios de curto 
prazo, é como segue: 

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Diretoria Executiva 2.128 1.799
Conselhos de Administração e Fiscal 478 439

2.606 2.238
Além dos valores citados no quadro acima, devido à aposentadoria do até então presidente do Conselho 
de Administração e também membro da Diretoria Executiva em 30 de junho de 2018, a Companhia efetuou 
pagamento de R$ 1,3 milhão a título de verbas rescisórias devidas. 19. Receita líquida de vendas - 
Reconhecimento da receita - A receita compreende o valor justo da contraprestação recebida ou a receber 
pela venda de produtos. A receita é reconhecida quando seu valor pode ser mensurado com segurança, 
é provável que benefícios econômicos futuros fl uirão para a Companhia e quando o controle sobre o 
produto comercializado é transferido. Uma receita não é reconhecida se há uma incerteza signifi cativa 
da sua realização. As receitas e despesas de juros são reconhecidas pelo método da taxa efetiva de 
juros na rubrica de “Receitas/despesas fi nanceiras”. Impostos sobre vendas - As receitas de vendas e 
serviços da Companhia estão sujeitas a impostos e contribuições conforme previstos nas legislações 
federais, estaduais e municipais. As receitas de vendas estão deduzidas dos referidos impostos. Os 
créditos são apresentados dedutivamente do custo dos produtos vendidos na demonstração do resultado. 
Nos impostos sobre as vendas estão incluídos também os valores de incentivos fi scais. A reconciliação 
das vendas brutas para a receita líquida é como segue:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Vendas Brutas 777.548 687.177
Mercado interno 728.831  638.334 
Mercado externo 48.717  48.843 

Impostos incidentes sobre vendas  (132.870)  (113.848)
Descontos, abatimentos e outras deduções  (8.633)  (5.099)

636.045  568.230 

20. Custo de produção, vendas e despesas gerais e administrativas

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Matérias primas 146.808 105.069
Matériais secundários 32.557 22.446
Matériais de embalagens 3.970 3.860
Matériais e serviços de manutenção 31.332 34.660
Combustíveis 39.799 32.555
Energia elétrica 19.448 16.974
Mão de obra 89.677 89.156
Encargos sociais e outros benefícios 47.264 42.768
Serviços de terceiros 26.992 25.342
Depreciação e amortização 18.524 18.445
Provisão para perda de estoque (Nota 7) 19 167
Produto acabado para revenda 27.025 32.889
Outros 29.858 24.882

513.273 449.213
Variação dos estoques (59.077) 2.460

454.196 451.673
Custo de vendas 417.837 420.957
Despesas gerais e administrativas 36.359 30.716

21. Despesas com vendas

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Frete / transporte de cargas 28.126 20.374
Aluguéis e armazenagem 1.036 720
Provisão para devedores duvidosos 212 193
Despesas portuárias e aduaneiras 1.512 2.110
Outras 186 175

31.072 23.572

22. Resultado fi nanceiro

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.
31/12/2018 31/12/2017

Receitas fi nanceiras
Rendimento sobre aplicações fi nanceiras 5.220 5.523
Juros sobre duplicatas 3.156 4.221
Atualização de créditos de tributos 1.586 4.090
Outras 782 1.027

10.744 14.861
Despesas Financeiras
Juros e encargos (4.617) (3.332)
Juros sobre empréstimos (64) (1.325)
PIS e COFINS sobre receita fi nanceira (671) (683)
Atualização ARO Mina (Nota 14) (7.153) (6.720)
Outras (964) (609)

(13.469) (12.669)
(2.725) 2.192

23. Informações por segmento de negócios - A Companhia divide seu negócio no segmento de produção 
e industrialização de dióxido de titânio e no segmento de extração, produção e comercialização dos minérios 
rutilo, ilmenita e zirconita. As informações por segmento de negócios, revisadas pela Diretoria-Executiva e 
correspondentes aos exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2018 e 2017, são as seguintes:

a) Lucro bruto 31/12/2018
Pigmento de titânio Minérios Total

Operações Continuadas
Receita líquida 512.213 123.832 636.045
Custo das vendas  (371.307)  (46.530)  (417.837) 

140.906 77.30 218.208

31/12/2017
Pigmento de titânio Minérios Total

Operações Continuadas
Receita líquida 456.933 111.297 568.230
Custo das vendas (366.674) (54.283) (420.957) 

90.259 57.014 147.273

b) Receita por produto
i) Pigmento de titânio

 31/12/2018 31/12/2017
Pigmento de titânio 512.213 100% 456.933  100%

ii) Minérios

 31/12/2018 31/12/2017
Zirconita 79.721 64% 68.082 61%
Ilmenita 39.413 32% 38.467 34%
Rutilo 3.824 3% 3.986 4%
Cianita 874 1% 762 1%

123.832 100% 111.297 100%

c) Estoques 31/12/2018
Pigmento de titânio Minérios Total

Produtos acabados 103.126 32.997 136.123
Produtos em elaboração 11.099 64.440 75.539
Matérias-primas e insumos 33.590 1.588 35.178
Importações em andamento 204 - 204
Materiais de suprimento 19.357 3.890 23.247
Provisão para desvalorização e perdas (4.128) - (4.128)

163.248 102.915 266.163

31/12/2017
Pigmento de titânio Minérios Total

Produtos acabados 38.937 33.499 72.436
Produtos em elaboração 7.830 72.319 80.149
Matérias-primas e insumos 13.496 1.515 15.011
Importações em andamento 15.648 - 15.648
Materiais de suprimento 16.604 4.008 20.612
Provisão para desvalorização e perdas (4.109) - (4.109)

88.406 111.341 199.747

d) Outras informações
i) Pigmento de titânio

31/12/2018 31/12/2017
Lucro (prejuízo) antes do IR e CS 100.561 63.520

Imobilizado 31/12/2018 31/12/2017
Custo total 518.244 495.123
Depreciação acumulada (419.719) (407.276)

98.525 87.847
Total de ativo 479.493 417.434

ii) Minérios

31/12/2018 31/12/2017
Lucro antes do IR e CS 56.476 35.041

Imobilizado 31/12/2018 31/12/2017
Custo total 174.876 125.798
Depreciação acumulada (147.129) (93.430)

27.747 32.368
Total de ativo 190.307 207.994

24. Lucro ou prejuízo por ação - Demonstramos a seguir o cálculo do lucro básico por ação:

Cristal Pigmentos do Brasil S.A.

Lucro atribuível aos acionistas da Companhia
31/12/2018 31/12/2017

155.672 78.996
Quantidade média ponderada de ações emitidas (em milhares):
  Ordinárias 8.127 8.127
Preferenciais Classe "A" 9.874 9.874
Preferenciais Classe "B" 5.214 5.214
Lucro básico por mil ações - R$
Ordinárias 6,71 3,40
Preferenciais Classe "A" 6,71 3,40
Preferenciais Classe "B" 6,71 3,40

Em decorrência de não existirem ações ordinárias potenciais diluídas, o lucro diluído por ação é igual 
ao lucro básico por ação. 25. Cobertura de seguros (não auditado) - Em 31 de dezembro de 2018, a 
Companhia possuía as seguintes principais apólices de seguro com terceiros:

Importância segurada Vencimento
Multiriscos (estoques) e riscos operacionais 1.119.126 mai/19
Lucros cessantes 135.697 mai/19
Responsabilidade civil geral 12.528 mai/19
Responsabilidade civil, administradores e diretores 50.115 mai/19

As premissas e riscos adotados, dadas a sua natureza, não fazem parte do escopo do exame das 
demonstrações financeiras, consequentemente, não foram examinadas pelos nossos auditores 
independentes.



Página 9São Paulo, quinta-feira, 28 de fevereiro de 2019 Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A.
CNPJ nº 15.115.504/0001-24
Sociedade Aberta

WWW.CRISTAL-AL.COM.BR

Paulo Roberto Dantas Oliveira - Diretor
Viktor Maximiliano Augusto dos Santos Veras - Diretor

Paulo Roberto Dantas Oliveira
Alejandro Hernan Tochilovsky

Roberto Garcia de Souza
Ricardo Antônio Weiss

DIRETORIA

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

CONSELHO FISCAL

CONTADOR

PARECER DO CONSELHO FISCAL DECLARAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO

Massao Fabio Oya
João Roberto Sena da Paixão

Aurélio Cézar da Silva Cardozo

Anderson Ferreira de Araújo
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Os membros do Conselho Fiscal da CRISTAL PIGMENTOS DO BRASIL S.A., abaixo assinados, dentro 
de suas atribuições e responsabilidades legais, nos termos do 163, incisos II, III e VII, procederam a 
análise das Demonstrações Financeiras tomadas em seu conjunto, do Relatório Anual da Administração 
e demais demonstrativos, referentes ao exercício social fi ndo em 31 de dezembro de 2018, e com 
base nas análises efetuadas, nos esclarecimentos prestados pela Administração, considerando 
ainda, o relatório sem ressalvas sobre as demonstrações fi nanceiras da PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes, datado de 22 de fevereiro de 2019 e seus esclarecimentos, concluíram 
que os documentos acima, estão adequadamente apresentados em todos os seus aspectos 
relevantes, e, considerando as observações “A, B e C” de responsabilidade do Conselheiro Massao 
Oya, apresentadas na ata da reunião do Conselho Fiscal de 22 de março de 2019, opinam pelo seu 
encaminhamento para deliberação em Assembleia Geral Ordinária dos Acionistas.

Camaçari - BA, 22 fevereiro de 2019.

Massao Fábio Oya
Aurélio Cezar da Silva Cardozo

João Roberto Sena da Paixão

Pelo presente instrumento, os Diretores e os Administradores da CRISTAL PIGMENTOS 
DO BRASIL S.A., sociedade por ações de capital aberto, com sede BA 099, KM 20 - Centro 
- Abrantes - Camaçari, Bahia, inscrita n CNPJ sob nº 15.115.504.0001-24, para fins do 
disposto nos incisos V e VI do artigo 25 da Instrução CVM nº 480, de 07 de dezembro de 
2009 declaram que: (i) Reviram, discutiram e concordam com as opiniões expressas no parecer 
da PricewaterhouseCoopers, relativamente às demonstrações financeiras da Cristal referente 
a 2018, e (ii) Reviram, discutiram e concordam com as demonstrações financeiras da Cristal 
referente a 2018. Camaçari – BA, 22 fevereiro de 2019.

Paulo Roberto Dantas Oliveira - Diretor
Viktor Maximiliano Augusto dos Santos Veras - Diretor

Aos Administradores e Acionistas 
Cristal Pigmentos do Brasil S.A. 
Opinião - Examinamos as demonstrações fi nanceiras da Cristal Pigmentos do Brasil S.A. (“Companhia”), 
que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e as respectivas demonstrações 
do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de caixa para o 
exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações fi nanceiras acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Cristal Pigmentos 
do Brasil S.A. em 31 de dezembro de 2018, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa 
para o exercício fi ndo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas 
internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS) emitidas pelo International Accounting Standards Board 
(IASB). Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas 
na seção a seguir, intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações fi nanceiras”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos 
no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal 
de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas conforme essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Principais Assuntos de Auditoria - Principais Assuntos de Auditoria (PAA) são aqueles que, em nosso 
julgamento profi ssional, foram os mais signifi cativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses 
assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações fi nanceiras como um todo 
e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações fi nanceiras e, portanto, não expressamos 
uma opinião separada sobre esses assuntos. Nossa auditoria para o exercício fi ndo em 31 de dezembro 
de 2018 foi planejada e executada considerando que as operações da Companhia não apresentaram 
modifi cações signifi cativas em relação ao exercício anterior. Nesse contexto, os Principais Assuntos de 
Auditoria, bem como nossa abordagem de auditoria, mantiveram-se substancialmente alinhados àqueles 
do exercício anterior, exceto pela exclusão do PAA relacionado a “Ajustes ao ativo imobilizado”, por não 
ter impacto no exercício fi ndo em 31 de dezembro de 2018.Porque é um PAA - Provisão para gastos 
para desmobilização da mina (Nota 14 às demonstrações fi nanceiras) - Em 31 de dezembro de 
2018, a Companhia apresenta provisão para desmobilização da mina no montante de R$ 96.296 mil. 
Consideramos esse assunto como um dos principais assuntos de auditoria, uma vez que o cálculo dessa 
provisão envolve julgamentos críticos por parte da administração devido à complexidade inerente à 
estimativa do prazo e do valor dos custos futuros a serem incorridos com a recuperação de áreas 
degradadas e encerramento da mina, bem como na determinação da taxa de desconto apropriada para 
descontar esses fl uxos de pagamento a valor presente. Como o assunto foi conduzido em nossa 
auditoria - Realizamos, entre outros, os seguintes procedimentos de auditoria: Avaliamos a consistência 
entre a política contábil defi nida pela Companhia relativamente à provisão para fechamento de minas e 
os procedimentos por ela adotados para a determinação da provisão e suas respectivas divulgações. 
Avaliamos a competência, habilidade e objetividade dos especialistas externos da administração que 
efetuaram os cálculos das estimativas de custo a serem incorridos no fechamento das minas. Com o 
apoio de nossos especialistas, avaliamos a razoabilidade das principais premissas e estimativas de 
custos consideradas pela administração, comparando-as com dados de mercados e cotações externas, 
quando aplicável, bem como testamos as movimentações ocorridas no ano. Os resultados de nossos 

procedimentos demonstram que os julgamentos e premissas utilizadas são razoáveis e as divulgações 
consistentes com dados e informações obtidos ao longo de nossos trabalhos. Outros assuntos - 
Demonstração do Valor Adicionado - A Demonstração do Valor Adicionado (DVA) referente ao exercício 
fi ndo em 31 de dezembro de 2018, elaborada sob a responsabilidade da administração da Companhia 
e apresentada como informação suplementar para fi ns de IFRS, foi submetida a procedimentos de 
auditoria executados em conjunto com a auditoria das demonstrações fi nanceiras da Companhia. Para 
a formação de nossa opinião, avaliamos se essa demonstração está conciliada com as demonstrações 
fi nanceiras e registros contábeis, conforme aplicável, e se a sua forma e conteúdo estão de acordo com 
os critérios defi nidos no Pronunciamento Técnico CPC 09 - “Demonstração do Valor Adicionado”. Em 
nossa opinião, essa demonstração do valor adicionado foi adequadamente elaborada, em todos os 
aspectos relevantes, segundo os critérios defi nidos nesse Pronunciamento Técnico e é consistente em 
relação às demonstrações fi nanceiras tomadas em conjunto. Outras informações que acompanham 
as demonstrações fi nanceiras e o relatório do auditor - A administração da Companhia é responsável 
por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as 
demonstrações fi nanceiras não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma 
de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações 
fi nanceiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar se 
esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações fi nanceiras ou com nosso 
conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, 
com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, 
somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades 
da administração e da governança pelas demonstrações fi nanceiras - A administração da Companhia 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações fi nanceiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e as normas internacionais de relatório fi nanceiro (IFRS) emitidas 
pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações fi nanceiras livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Cristal Pigmentos do Brasil S.A.. Na elaboração das 
demonstrações fi nanceiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações fi nanceiras, a não ser que 
a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma 
alternativa realista para evitar o encerramento das operações.  Os responsáveis pela governança da 
Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações fi nanceiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
fi nanceiras - Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações fi nanceiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários 
tomadas com base nas referidas demonstrações fi nanceiras. Como parte de uma auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi ssional e 

de distorção relevante nas demonstrações fi nanceiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos 
evidência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas 

procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 

contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 

continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade 
de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações 
fi nanceiras ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 

inclusive as divulgações e se essas demonstrações fi nanceiras representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-
nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da 
época da auditoria e das constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências 
signifi cativas nos controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos. Fornecemos também 
aos responsáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, 
incluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacionamentos 
ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, quando aplicável, 
as respectivas salvaguardas. Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela 
governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais signifi cativos na auditoria das 
demonstrações fi nanceiras do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos 
de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento 
tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, 
determinarmos que o assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências 
adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da 
comunicação para o interesse público. 

Salvador, 22 de fevereiro de 2019 

PricewaterhouseCoopers 
Auditores Independentes 

CRC 2SP000160/O-5 

Leandro Mauro Ardito 
Contador CRC 1SP188307/O-0

RELATÓRIO DO AUDITOR INDEPENDENTE SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS

TELMEX DO BRASIL S.A.
Companhia Fechada

CNPJ/MF 02.667.694/0001-40 - NIRE 35.300.183.835
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA - REALIZADA EM 17 DE JANEIRO DE 2019. 1. 
DATA, HORÁRIO E LOCAL: Realizada em 17 de janeiro de 2019, às 10 horas, na sede da Telmex do 
Brasil S.A. (“Companhia”), situada na Rua dos Ingleses, nº 600, 12º andar, na Cidade e Estado de São 
Paulo. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Presentes as acionistas que representam a totalidade do 
capital social da Companhia, em razão do que fica dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, 
§4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das Sociedades por Ações”), conforme assinaturas 
no Livro de Presença de Acionistas. 3. MESA: Assumiu a presidência da mesa o Sr. Roberto Catalão 
Cardoso, que convidou o Sr. André Santos Correia para atuar como secretário. 4. ORDEM DO DIA: 
Deliberar sobre: (i) a proposta de aumento de capital social da Companhia no montante de 
R$275.936.534,44 (duzentos e setenta e cinco milhões, novecentos e trinta e seis mil, quinhentos e 
trinta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), a ser implementado por meio de (i.a) capitalização 
de crédito de titularidade da acionista Claro S.A. em face da Companhia no valor de R$275.936.533,35 
(duzentos e setenta e cinco milhões, novecentos e trinta e seis mil, quinhentos e trinta e três reais e trinta 
e cinco centavos) nos termos do Contrato de Assunção de Dívidas celebrado na presente data entre a 
Companhia, a acionista Claro S.A. e a AMOV FINANCE B.V., sociedade limitada organizada e constituída 
de acordo com as leis holandesas, com sede em Amsterdã, Holanda, em Strawinskylaan 637, 1077 XW, 
inscrita no registro comercial holandês sob o nº 56977239 (“AMOV”) (“Contrato AMOV”), e (i.b) do 
pagamento, em moeda corrente nacional, do valor de R$1,09 (um real e nove centavos); (ii) caso 
aprovado o aumento de capital, deliberar sobre a alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; 
(iii) a atribuição de poderes aos administradores da Companhia para praticar todos os atos relacionados 
com a consecução do aumento de capital ora deliberado; (iv) a ratificação dos atos já praticados pela 
administração da Companhia; e (v) a alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. 
DOCUMENTOS LIDOS E AUTENTICADOS PELA MESA: (i) Boletim de Subscrição – Anexo I; e (ii) 
Estatuto Social da Companhia – Anexo II. 6. DELIBERAÇÕES: (A) Aprovada pela unanimidade dos 
acionistas que essa ata seja lavrada sob a forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a 
omissão das assinaturas dos Acionistas presentes, como facultam os §§ 1º e 2º do artigo 130, da Lei 
das Sociedades por Ações. (B) Dispensada a leitura dos documentos relacionados às matérias a serem 
deliberadas nesta Assembleia Geral Extraordinária, uma vez que são de inteiro conhecimento dos 
acionistas, foram examinadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, e os acionistas 
deliberaram, por unanimidade: 6.1. Aprovar a proposta de aumento do capital social da Companhia no 
valor de R$275.936.534,44 (duzentos e setenta e cinco milhões, novecentos e trinta e seis mil, 
quinhentos e trinta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), passando o capital social da Companhia 
de R$86.242.423,32 (oitenta e seis milhões, duzentos e quarenta e dois mil, quatrocentos e vinte e três 
reais e trinta e dois centavos) para R$362.178.957,76 (trezentos e sessenta e dois milhões, cento e 
setenta e oito mil, novecentos e cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos) (“Aumento de Capital”); 
6.2. O preço de emissão das ações a serem emitidas por meio do Aumento de Capital será de 
R$4,12000000 por ação, fixado, nos termos do artigo 170, §1º, II, da Lei das Sociedades por Ações, com 
base no preço de patrimônio líquido das ações da Companhia em 31 de dezembro de 2018; 6.3. Serão 
emitidas 66.974.887 (sessenta e seis milhões, novecentos e setenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e 
sete) novas ações de emissão da Companhia, sendo 33.487.444 (trinta e três milhões, quatrocentos e 
oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e quatro) ações ordinárias e 33.487.443 (trinta e três milhões, 
quatrocentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e três) ações preferenciais, todas nominativas 
e sem valor nominal (“Novas Ações”); 6.4. As Novas Ações conferirão os mesmos direitos e terão as 
mesmas características e restrições das demais ações de mesma espécie e classe de emissão da 
Companhia, e participarão de forma integral em quaisquer distribuições de dividendos e/ou juros sobre 
o capital próprio que venham a ser declarados pela Companhia a partir da presente data; 6.5. Nos 
termos do artigo 171, §6º, da Lei das Sociedades por Ações, o acionista José Formoso Martínez cede, 
nesta data, seu direito de preferência para subscrição das Novas Ações para a Claro S.A., acionista da 
Companhia; 6.6. O Aumento de Capital é totalmente subscrito e integralizado pela Claro S.A. por meio 
da (i) capitalização de crédito de titularidade da acionista Claro S.A. em face da Companhia no valor de 
R$275.936.533,35 (duzentos e setenta e cinco milhões, novecentos e trinta e seis mil, quinhentos e 
trinta e três reais e trinta e cinco centavos) nos termos do Contrato AMOV; e (ii) do pagamento, em 
moeda corrente nacional, do valor de R$1,09 (um real e nove centavos), nos termos do Boletim de 
Subscrição pela acionista Claro S.A. (“Anexo I”); 6.7. Aprovar a alteração do artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia, que passará a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de 
R$362.178.957,76 (trezentos e sessenta e dois milhões, cento e setenta e oito mil, novecentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), totalmente subscrito e integralizado, representado por 
158.131.572 (cento e cinquenta e oito milhões, cento e trinta e um mil, quinhentos e setenta e duas) 
ações, sendo 79.065.787 (setenta e nove milhões, sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e sete) 
ações ordinárias e 79.065.785 (setenta e nove milhões, sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e 
cinco) ações preferenciais, todas nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas 
em moeda corrente nacional e bens tangíveis.” 6.8. Diante das deliberações acima, fica a administração 
da Companhia autorizada a praticar todos e quaisquer atos necessários à implementação do Aumento 
de Capital ora aprovado, com amplos e gerais poderes para proceder a todos os registros, transcrições, 
averbações ou comunicações que se fizerem necessários de modo a aperfeiçoar a operação acima; 6.9. 
Ratificar os atos já praticados pela administração da Companhia relacionados com a consecução do 
Aumento de Capital; e 6.10. Por fim, aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia que, 
devidamente rubricado, passa a integrar a presente ata na forma de seu Anexo II. 7. Encerramento: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foi suspensa a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a 
qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e assinada pelos presentes. A) Mesa: Roberto Catalão 
Cardoso, Presidente; André Santos Correia, Secretário. B) Acionistas Presentes: José Formoso Martínez; 
e Claro S.A., representada por seu Diretor, Sr. Roberto Catalão Cardoso. São Paulo, 17 de janeiro de 
2019. Confere com a original, lavrada em livro próprio. André Santos Correia - Secretário. ESTATUTO 
SOCIAL DA TELMEX DO BRASIL S.A. - Capítulo I - Denominação, Duração, Sede e Objeto: Artigo 
1º: TELMEX DO BRASIL S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado, a ser regida por este 
Estatuto Social e demais disposições legais aplicáveis. Artigo 2o: A Companhia possui prazo de 
duração indeterminado. Artigo 3º: A Companhia tem sua sede social e foro no Estado de São Paulo, na 
Rua dos Ingleses, 600, 12º andar, CEP 01329-904. Parágrafo Único: A Companhia poderá criar, 
manter, encerrar ou suprimir sucursais, filiais e agências no País e no exterior por deliberação da 
Diretoria, satisfeitas as formalidades legais. Artigo 4º: A Companhia tem por objeto social: (a) a 
prestação de serviços de telecomunicações, de interesse coletivo e de âmbito nacional e internacional, 
para a transmissão de sinais, símbolos, imagens, voz, sons e informações de qualquer natureza; (b) a 
prestação de serviços de valor adicionado relacionados a serviços de telecomunicações; (c) a prestação 
de serviços de provimento de acesso à Internet; (d) a locação, fornecimento, importação, exportação ou 
a compra e venda de equipamentos e materiais de telecomunicações, bem como equipamentos e 
materiais a eles acessórios, inclusive infraestrutura de telecomunicações operação, exploração e 
prestação de serviços de valor adicionado; instalação, manutenção, operação e gerência de redes de 
telecomunicações e a prestação de outros serviços relacionados ao objeto social da companhia; (e) a 
projeção, planejamento, desenho, gerenciamento, construção, instalação, operação, exploração e 
manutenção de redes e infraestrutura, a cabo/fio e sem cabo/fio, para telecomunicações; (f) consultoria, 
gerenciamento e elaboração de projetos de engenharia em telecomunicações, diretamente ou através 
de terceiros; (g) a participação, como sócia, quotista ou acionista, em outras sociedades; e (h) a 
representação comercial de terceiros. Capítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social 
é de R$362.178.957,76 (trezentos e sessenta e dois milhões, cento e setenta e oito mil, novecentos e 
cinquenta e sete reais e setenta e seis centavos), totalmente subscrito e integralizado, representado por 
158.131.572 (cento e cinquenta e oito milhões, cento e trinta e um mil, quinhentos e setenta e duas) 
ações, sendo 79.065.787 (setenta e nove milhões, sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e sete) 
ações ordinárias e 79.065.785 (setenta e nove milhões, sessenta e cinco mil, setecentos e oitenta e 
cinco) ações preferenciais, todas nominativas, sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas 
em moeda corrente nacional e bens tangíveis. Parágrafo Primeiro: Cada ação ordinária dará direito a 1 
(um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo Segundo: As ações preferenciais não 
têm direito a voto, sendo a elas assegurada prioridade no reembolso de capital, sem prêmio. Parágrafo 
Terceiro: A Companhia poderá adquirir as próprias ações para fins de cancelamento ou permanência 
em tesouraria, para posterior alienação, respeitadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. 
Parágrafo Quarto: A Companhia poderá emitir títulos múltiplos de ações ou cautelas que as 
representem, os quais, da mesma forma que as ações, serão sempre assinados por 02 (dois) Diretores 
ou 02 (dois) procuradores ou por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador, admitida a 
chancela mecânica. Parágrafo Quinto: A Companhia deverá completar, dentro de 15 (quinze) dias da 

data do recebimento do pedido, os atos de registro, transferência de ações ou o desdobramento de 
títulos múltiplos, sendo-lhe facultado cobrar os custos decorrentes desses processamentos. Parágrafo 
Sexto: O capital social é representado por ações ordinárias e preferenciais, sem valor nominal, não 
havendo obrigatoriedade, em qualquer emissão de ações, de se guardar proporção entre elas, 
observadas as disposições legais e estatutárias. Capítulo III - Assembleias Gerais: Artigo 6º: A 
Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente nos 04 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, para os fins do previsto em lei, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais 
o exigirem. Artigo 7º: As Assembleias Gerais da Companhia, convocada de acordo com a lei, serão 
instaladas e presididas por qualquer de seus acionistas presentes, pessoalmente ou por seu 
representante legal. O secretário da mesa será de livre escolha do presidente da Assembleia. Artigo 8º: 
Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, as deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por 
maioria de votos dos presentes, não se computando os votos em branco. Artigo 9º: Cada ação ordinária 
tem direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Capítulo IV - Da Administração da 
Sociedade: Artigo 10º: A Administração da Sociedade será exercida por uma Diretoria. Artigo 11º: A 
Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) Diretores e, no máximo, 6 (seis) Diretores, sem 
denominação específica, eleitos e destituíveis em Assembleia Geral. Artigo 12º: Os Diretores serão 
eleitos por prazo de gestão de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos. Artigo 13º: Ocorrendo vacância, 
por qualquer motivo, de qualquer cargo na Diretoria, os demais Diretores assumirão as funções do 
Diretor a deixar o cargo até o término de seu prazo de gestão. Artigo 14º: Os Diretores tomarão posse 
mediante assinatura do respectivo termo no livro das Atas da Diretoria, estando dispensados de prestar 
caução, e poderão receber uma remuneração mensal, que será levada à conta de despesas 
operacionais. Parágrafo Único: A forma e o montante da remuneração dos Diretores serão estabelecidos 
anualmente pela Assembleia Geral. Artigo 15º: Compete à Diretoria a administração e a gestão dos 
negócios sociais, podendo realizar todas as operações e praticar os atos necessários ou convenientes 
que se relacionarem com o objeto da sociedade, ressalvados aqueles para os quais seja, por lei ou pelo 
presente Estatuto, atribuída a competência à Assembleia Geral, cabendo-lhe: (a) Convocar as 
Assembleias Gerais dos acionistas; (b) Levantar balanços intermediários e propor a sua aprovação à 
Assembleia Geral, juntamente com a proposta de distribuição e aplicação dos lucros, respeitando o 
disposto no Capítulo VI; (c) Submeter à aprovação da Assembleia Geral o relatório anual e as 
demonstrações financeiras de cada exercício; (d) Autorizar a criação, a alteração de endereço e a 
extinção de sucursais, filiais, agências ou dependências, inclusive no exterior; (e) Elaborar, modificar e 
aprovar instruções, organogramas, regimentos e regulamentos internos que julgar úteis ou necessários; 
e (f) Distribuir, entre seus membros, as funções da administração da sociedade. Artigo 16º: A 
administração dos negócios sociais em geral, a representação e a prática de todos os atos necessários 
a Companhia será feita por meio de 2 (duas) assinaturas sendo a de 1 (um) diretor em conjunto com 
outro diretor, ou a de 1 (um) diretor em conjunto com 1 (um) procurador, ou por 2 (dois) procuradores em 
conjunto, observado o disposto nos Artigos 19º e 20º.  Parágrafo Primeiro: No limite de suas atribuições, 
02 (dois) diretores poderão constituir procuradores ou mandatários para, em conjunto de dois e na forma 
estabelecida nos respectivos instrumentos, representar a Companhia. Parágrafo Segundo: As 
procurações outorgadas pela Companhia, além de mencionarem expressamente os poderes conferidos, 
deverão, com exceção daquelas para fins judiciais ou representação em processos administrativos de 
natureza tributária, conter um período de validade não superior a 01 (um) ano. Artigo 17º: Ressalvado 
o disposto nos Artigos 18º e 19º deste Estatuto, caberá aos Diretores ou aos procuradores, nos termos 
do Artigo 16º acima, a prática de todos os atos necessários ou convenientes à administração e 
representação da Companhia dispondo eles dos poderes necessários para, entre outros: (a) 
Representação da companhia em Juízo e fora dele, ativa e passivamente, perante terceiros, quaisquer 
repartições públicas, autoridades federais, estaduais e municipais, bem como autarquias, sociedade de 
economia mista e entidades paraestatais; (b) A administração dos negócios sociais, inclusive compra, 
venda, troca ou a alienação por qualquer outra forma, de bens móveis da companhia, determinando os 
respectivos termos, preços e condições; e (c) A assinatura de quaisquer contratos ou documentos de 
natureza financeira, mesmo que importem em responsabilidade ou obrigação da companhia, incluindo, 
mas não se limitando a, escrituras, títulos de dívida, cambiais, movimentação de contas bancárias, 
emissão de cheques e/ou ordens de pagamento, trabalhistas ou não, sem limitação de valor. Artigo 18º: 
Dependerá de prévia aprovação da Assembleia Geral Extraordinária, a prática dos seguintes atos, 
respeitado o disposto no Artigo 16º: (a) Adquirir, alienar, onerar ou criar gravames de qualquer natureza 
sobre participações societárias; (b) Adquirir, vender ou de qualquer outra forma dispor, dar em garantia 
ou onerar, bens, de qualquer natureza, da companhia, cujo valor de mercado exceda a importância em 
Reais correspondente a US$1.000.000,00 (um milhão de dólares); (c) Celebrar contratos com os 
Diretores, ou modificar estes contratos, assim como assumir quaisquer obrigações que possam 
significar benefícios para as pessoas referidas; (d) Constituir, dissolver ou liquidar subsidiárias; e (e) 
Firmar quaisquer contratos, cujo valor, individual ou global exceda a importância de  US$1.000.000,00 
(um milhão de dólares), incluindo os de construção, comodato e locação. Artigo 19º: Os seguintes atos 
poderão ser praticados individualmente pelos diretores ou por procuradores constituídos nos termos do 
presente Estatuto: (a) Requerimentos com órgãos públicos ou particulares relativos a declarações sobre 
a companhia; (b) recebimento de citação inicial ou prestação de depoimento pessoal em Juízo; (c) 
recebimento de intimações e prestação de declarações extrajudiciais; (d) Inscrições e prestações de 
informações para órgãos públicos ou particulares; (e) Nomeação de prepostos para a Justiça do 
Trabalho; (f) Outorga de procurações exclusivamente para a representação perante órgãos públicos e 
particulares, com vistas ao cumprimento de formalidades necessárias à legalização e ao regular 
funcionamento da companhia; (g) Endosso de títulos para depósito em conta da companhia ou para 
cobrança bancária; (h) Declarações para importação e exportação; (i) Emissão de guias para 
recolhimento de impostos; (j) Contratos de qualquer valor ou natureza quando celebrados com quaisquer 
dos acionistas; e (k) Aplicações e resgates de recursos em instituições financeiras em nome e para a 
transferência para contas da própria Companhia. Artigo 20º: São expressamente vedados, sendo nulos 
e inoperantes com relação à Companhia, os atos que a envolverem em obrigações relativas a negócios 
ou operações estranhas aos objetivos sociais, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras 
garantias em favor de terceiros. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 21º: A Companhia terá um 
Conselho Fiscal não permanente, composto de no mínimo 3 (três) membros e no máximo 5 (cinco) 
membros efetivos e suplentes de igual número, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral que 
deliberar sua instalação e que fixará sua remuneração, respeitados os limites legais, sendo certo que 
qualquer acionista poderá, a qualquer tempo, requerer a instalação do Conselho Fiscal da Companhia.  
Quando de seu funcionamento, o Conselho Fiscal terá as atribuições e os poderes conferidos por lei. 
Capítulo VI - Exercício Social, Balanço e Lucros: Artigo 22º: O exercício social tem início em 1o de 
janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano.  Ao final de cada exercício social deverão ser 
levantadas as demonstrações financeiras, para submissão, dentro dos 4 (quatro) meses subsequentes 
ao término do exercício social, à aprovação da Assembleia Geral Ordinária. Parágrafo Único: É 
facultado à Diretoria determinar o levantamento de balanços em períodos menores, inclusive mensais, 
para fins de distribuição de dividendos intermediários ou intercalares que, quando distribuídos, poderão 
ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Neste caso, quaisquer 2 (dois) Diretores, em conjunto, 
submeterão as demonstrações financeiras para aprovação da Assembleia Geral. Artigo 23º: Os 
acionistas terão direito ao recebimento de um dividendo anual obrigatório de, no mínimo, 1% (um por 
cento) do lucro liquido do exercício, deduzido ou acrescido dos seguintes valores: (a) Os prejuízos 
acumulados e a provisão para imposto de renda serão deduzidos dos resultados do exercício financeiro; 
(b) 5% (cinco por cento) do lucro líquido será destinado para constituição de reserva legal, que não 
deverá exceder 20% (vinte por cento) do capital da Companhia; e (c) o saldo remanescente do lucro terá 
o destino que lhe for determinado pela Assembleia Geral. Artigo 24º: A Companhia poderá pagar aos 
seus acionistas, mediante aprovação da Assembleia Geral, juros sobre o capital próprio, os quais 
poderão ser imputados ao dividendo mínimo obrigatório. Capítulo VII - Liquidação e Dissolução: 
Artigo 25º: A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos por lei ou por deliberação da 
Assembleia Geral, que estabelecerá o modo de liquidação e elegerá os liquidantes e o Conselho Fiscal, 
se requerida a instalação deste, que funcionarão no período de liquidação. Capítulo VIII - Disposições 
Gerais: Artigo 26º: O valor de reembolso das ações, nos casos em que é assegurado em lei, será igual 
ao valor de patrimônio liquido das ações, apurado com base em balanço levantado na forma prevista em 
lei. Artigo 27º: Caberá a Assembleia Geral deliberar a respeito das operações de transformação, fusão, 
incorporação e cisão da Companhia, sua dissolução e liquidação, eleição e destituição de liquidantes e 
julgamento de contas. Artigo 28º: Nos casos omissos ou duvidosos aplicar-se-ão as disposições legais 
em vigor. Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação Jucesp. Certifico o 
Registro sob o nº 83.694/19-5 e data de 13/02/2019. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE ANNA ADELIA FRACASSO LEMOS, REQUERIDO POR SONIA
TEREZINHA LEMOS - PROCESSO Nº 1014394-36.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Marcelo Assiz Ricci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 26/06/
2018, foi decretada a INTERDIÇÃO de ANNA ADELIA FRACASSO LEMOS, CPF
185.094.318-41, por ser portadora de comprometimento de raciocínio lógico, com restrição
total para os atos da vida negocial e patrimonial, tendo sido nomeada como CURADORA,
em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). SONIA TEREZINHA LEMOS, brasileira, solteira,
aposentada, portadora do RG nº 12.316.322-5 SSP/SP e do CPF/MF nº 034.796.268-82

28/02 e 01/03

J. J. PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.
CNPJ 05.201.247/0001-90 – NIRE 35217665194

REUNIÃO DE SÓCIOS – EDITAL DE 2ª CONVOCAÇÃO
A sócia Jin Sook Lee Jeon, com fulcro na cláusula 21 do Contrato
Social, em razão da insuficiência de quórum para celebração da Reunião
de Sócios convocada para 19/02/2019,convoca os quotistas para
Reunião de Sócios a ser realizada em08/03/2019 às 11h (onze horas),na
Rua Bento de Andrade, nº 608, Jd. Paulista, São Paulo/SP, a fim de
deliberar a: a) nomeação de novo administrador; b) mudança da sede
social ou utilização de endereço provisório para operação da sociedade
e c) outros assuntos de interesse social. A fim de permitir a regular
instalação e realização da Reunião de Sócios, cumpre esclarecer que:
(i) os sócios deverão assinar o Termo de Comparecimento para a
efetiva instalação da reunião; (ii) a sociedade atualmente se encontra
sem administrador, conforme carta de renúncia do cargo apresentada
pelo Sr. Roberto Camilo da Silva em 15/03/2017 e registrada na Jucesp
em 26/12/2018, sendo indispensável a nomeação de novo administrador
para o pleno funcionamento da sociedade; e (iii) que o endereço
constante do contrato social (Av. das Nações Unidas, nº 12.995, 10º
andar, Brooklin, São Paulo/SP) consistia em um “escritório virtual” e,
conforme informações da empresa Regus, foi fisicamente desabilitado
em 28/12/2018, além de que o contrato de locação de endereço
virtualexpirou em Nov/2015, de modo que a reuniãodar-se-á
excepcionalmente no local acima indicado até a devida deliberação e
regularização do endereço da sede social. São Paulo, 20/02/2019. Jin
Sook Lee Jeon – sócia. 26, 27 e 28/02

VANDA MARIA DE OLIVEIRA PENNA ANTUNES DA CRUZ, Oficial do
16º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, FAZ SABER a todos
quanto este edital virem ou dele conhecimento tiverem, que nos termos
do artigo 26 §4º, da Lei 9.514/97 e por solicitação da fiduciária
ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO - POUPEX, com sede
em  Brasília - DF, na Esplanada dos Ministérios, Bloco O, anexo,
Térreo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.655.522/0001-21, INTIMA o
fiduciante ILDEFONSO GRACIANO RODRIGUE, brasileiro, solteiro,
maior, militar  da reserva, RG nº 2.643.997- SSP-DF, inscrito no
respectivo CPF/MF sob nº 040.363.108-44, dado como residente e
domiciliado na Rua Francisco da Guerra, nº 11, Cambuci, podendo
também ser encontrado na Rua Livroeiro Luiz Maia, Casa 37, Engenheiro
Luciano Cavalcante e na Rua Doutor Numa Pereira do Vale, nº 60,
Aclimação, no 37º Subdistrito – Aclimação  ambos nesta Capital, para
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação,
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Pamplona nº 1593 -
Jardim Paulista, a purgação da mora das prestações em atraso conforme
planilhas de débito, acrescida de juros e encargos, que se vencerem,
até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada
garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado
sob nº 29.181, neste Registro, em favor da fiduciária.   26, 27 e 28/02

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de Sentença 0006315-90.2018.8.26.0009. A Dra.
Márcia de Souza Donini Dias Leite, Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX
- Vila Prudente/SP. Faz Saber a Ari Nicolosi Mota, CPF 059.446.818- 37, que nos autos
da Ação Monitória, requerida por Escola Domus Sapientiae Ltda, foi convertido o mandado
de citação em execução, para que pague a quantia de R$ 14.063,03 (junho/2018),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários
advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.           B 27 e 28/02

13ª VARA CÍVEL CENTRAL DA CAPITAL-SP 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0219484-33.2008.8.26.0100.  O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). TONIA YUKA 
KÔROKU, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADVOCACIA RITA DE CASSIA LOPES, na pessoa de 
sua representante legal e RITA DE CÁSSIA LOPES, OAB/SP 92.389, que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por ZANINI E IVES ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, parágrafo 2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito de R$ 6.700,00 (10/2008), devidamente 
atualizado, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 
523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15 dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. � ADV. HILDA ERTHMANN PIERALINI (OAB 157873/SP), ADRIANA DE 
MENDONÇA BALZANO (OAB 143463/SP), CAMILA SANTOS CURY (OAB 276969/SP), WELESSON 
JOSE REUTERS DE FREITAS (OAB 160641/SP) 

   

 

 

1ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS DA CAPITAL-SP � FORO CENTRAL 
EDITAL DE CITAÇÃO � PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 1011379-24.2014.8.26.0100 (USUC 155). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros 
Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Aline Aparecida de Miranda, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) HENRI MARIE OCTAVE SANNEJOUAND, ZULMÉE JOLLY 
SANNEJOUAND; MARIA HELENA ARANHA MACHADO DE CAMPOS, LUCILA MACHADO DE 
CAMPOS, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges 
e/ou sucessores, que GERALDO MARQUEZINE CRUZ e PAULA YONE NAKAMURA, ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio da loja 01, da Rua Francisco Leitão, nºs 16 e 
20, andar térreo do Edifício Ivone � subdistrito Jardim América � São Paulo � SP, com área útil de 
78,48m², área comum de 9,41m², e respectiva participação ideal no terreno e nas coisas comuns do 
edifício de 4,53% de seu todo, contribuinte nº 013.055.0184-5, alegando posse mansa e pacífica no 
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital publicado na forma da lei. São Paulo, 22 de outubro de 2018.  

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0009636-
15.2013.8.26.0008. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII -
Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a José Roberto Carvalho Ferreira, CPF 066.510.998-92, que nos autos da ação
de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança, em fase de Cumprimento
de Sentença, requerida por José Augusto Fernandes Gomes, contra J.B.F Revestimento
em Couro Ltda - Me, foi instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica
da empresa J.B.F Revestimento em Couro Ltda, CNPJ 06.911.652/0001-64, objetivando
integrar seus sócios, no polo passivo da presente ação, possibilitando-se, assim, o alcance
de bens, os quais garantirão o débito em litígio. Estando o requerido em lugar ignorado,
foi deferida a intimação por edital, do reconhecimento da responsabilidade solidária do
crédito exigido, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, se manifeste, sendo
nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 05 de fevereiro de 2019.     B 28/02 e 01/03
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EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1117674-46.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Despesas Condominiais Exequente: Condomínio Edifício Helbor Trend Jardins Executado:
Renata Stuchi Frey Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1117674-46.2018.8.26.0100. O Dr. Carlos
Eduardo Borges Fantacini, Juiz de Direito da 26ª Vara Cível da Capital/SP, Faz Saber a RENATA STUCHI
FREY (RG nº 47.056.275-4-SSP/SP e CPF/MF nº 343.704.868-66) que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO HELBOR
TREND JARDINS lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 421,94,
referente ao não pagamento das despesas condominiais. Estando a executada em lugar ignorado, expede-
se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um
por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Será o presente, afixado e publicado. São
Paulo, 01/02/19. 28/02 e 01/03

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1072315-44.2016.8.26.0100. O Dr. Adilson Aparecido Rodrigues
Cruz, Juiz de Direito da 34ª Vara Cível da Capital/SP, na forma da lei, etc... Faz saber a FRANCISCO TADEU
VIEIRA (CPF/MF n° 465.264.043-91 e RG nº 211535891 - SP) que Aymoré Crédito Financiamento e
Investimento S/A, lhe ajuizou uma ação de Busca e Apreensão, relativo a veículo marca FIAT, modelo UNO
VIVACE CELEB. 1., ano fab./mod. 2014 / combustível GASOLINA, cor PRATA, chassi 9BD195152E0562512,
placa OWZ4789, RENAVAM 997981300".  Apreendido o bem, e estando o réu, em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 05 dias, a fluir após os 20 dias supra, requerer a purgação da mora
depositando, sob pena de consolidar-se propriedade e a posse plena do bem no patrimônio do autor (art. 3º,
§1º do decreto lei 911/69, alterado pela lei 10.931/04), podendo, ainda, no prazo de 15 dias, após os 20 dias
supra, contestar o feito, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital afixado e publicado nos termos da lei. São
Paulo, 29/01/19. 28/02 e 01/03

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023339-46.2015.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, Dr(a) Jorge Alberto
Quadros de Carvalho Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JEANE DE MELO SILVA, CPF
273.410.338.94, que Centro de Ensino Método S/C Ltda, ajuizou Ação Monitória para cobrança de R$.3.395,03
(dez/2013), oriunda de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o réu em lugar ignorado,
foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, após os 20 dias supra, pague o débito
corrigido e efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondente à 5% do valor da causa, ou ofereça
embargos ao mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de dezembro
de 2018. 27 e 28/02

FOROS REGIONAIS. IV LAPA. VARAS CÍVEIS. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 0005305-
02.2013.8.26.0004. O Dr. Carlos Bortoletto Schmitt Corrêa, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/
SP, Faz Saber a Master Lux Logística Ltda (CNPJ. 15.021.730/0001-46), Eliana Casa Grande Manarini (CPF.
132.183.708-92), Wilson Roberto Pagano (CPF. 903.368.878-68), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 78.173,08 (março de 2018), representada pela Cédula de Crédito Bancário
- Empréstimo de Capital de Giro n° 006380414. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado.                                               27 e 28 / 02 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 MÊS. PROCESSO Nº 0020599-91.2013.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a 1) Marcos Roberto Fink Informática - ME (CNPJ. 08.582.241/0001-06), por seu representante legal, e 2) Marcos Roberto
Fink (CPF. 057.815.538-94), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de
R$ 50.935,71 (maio de 2013), decorrente do Contrato de Cheque Especial Empresarial n° 0319-19114-82 e Contrato de Crédito
Parcelado Giro Fácil n° 0319-07811-92. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
15 dias, a fluir após o prazo supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial
em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2018.                                                                 27 e 28 / 02 / 2019

FORO REGIONAL I - SANTANA. 9ª VARA CÍVEL. Avenida Engenheiro Caetano Álvares, 594, 2º andar, sala 245 / 246, Casa Verde
- CEP 02546-000, Fone: (11) 3951-2525, São Paulo-SP - E-mail: santana9cv@tjsp.jus.br. Horário de Atendimento ao Público: das
12h30min às 19h00min. DECISÃO. Processo Digital nº: 0009840-07.2018.8.26.0001. Classe - Assunto Cumprimento de Sentença
- Contratos Bancários. Exeqüente: Itaú Unibanco S/A. Executado: THIAGO RODRIGO VIANA SILVA ME. Juiz(a) de Direito: Dr(a).
Clovis Ricardo de Toledo Junior EDITAL, com prazo de 20 (vinte) dias. FAZ SABER à THIAGO RODRIGO VIANA SILVA ME. CNPJ
12.238.561/0001-02, que por este Juízo, tramita de uma ação de cumprimento de sentença em ação monitória, movida por Banco
Itaú Unibanco S/A. Encontrando-se em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo deste edital, pague
a quantia de R$ 48.107,73, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para
que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada Mais. Intime-se. São Paulo, 12 de junho de 2018.
28/02 e 01/03/2019.
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Notas explicativas às demonstrações financeiras
1. Contexto operacional: A Suhai Seguradora S.A. (doravante “Companhia”) foi constituída em 04/07/2012, conforme Ata de Assembleia Geral 
de Constituição realizada na mesma data e foi autorizada a operar pela Portaria SUSEP nº 5.118, de 21/01/2013. A Companhia é uma sociedade 
por ações de capital fechado. A Companhia tem por objeto social operar com seguros de danos, sobretudo no ramo de automóveis, em todo 
território nacional. Estas demonstrações foram autorizadas para emissão pela Administração em 19/02/2018. 2. Base de elaboração e 
apresentação: 2.1 Base de preparação: Em consonância com os dispositivos da Circular SUSEP nº 517, de 30/07/2015 e alterações 
posteriores, as demonstrações financeiras foram elaboradas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às 
entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, incluindo os pronunciamentos técnicos, as orientações e as 
interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), referendados pela SUSEP, e normas do Conselho Nacional de Seguros 
Privados (CNSP). As demonstrações financeiras estão sendo apresentadas em conformidade com a referida circular e seguem os critérios de 
comparabilidade estabelecidos pelo Pronunciamento CPC 26 (R1). As demonstrações financeiras compreendem os balanços patrimoniais, as 
demonstrações do resultado, as demonstrações das mutações do patrimônio líquido, as demonstrações dos fluxos de caixa pelo método indireto 
e as respectivas notas explicativas. A companhia não apresentou resultados abrangentes e, portanto, tal demonstrativo não é apresentado. As 
demonstrações financeiras estão apresentadas em conformidade com os modelos de publicação estabelecidos pela referida Circular, cujas 
principais modificações em relação ao formato de apresentação foram: (i) as Provisões técnicas passam a ser apresentadas por grupo de ramos 
de seguros; (ii) as despesas com monitoramento e antifurto estão sendo apresentadas no grupo “Custos de aquisição”. 2.2 Base para 
mensuração, moeda funcional e de apresentação: As demonstrações financeiras estão apresentadas em Reais e foram elaboradas de acordo 
com o princípio do custo histórico, com exceção dos ativos financeiros disponíveis para venda, mensurados pelo valor justo por meio do resultado. 
A moeda funcional da Companhia é o Real. 2.3 Uso de estimativas e julgamentos: Na elaboração das demonstrações financeiras a 
Administração é requerida a usar seu julgamento na determinação de estimativas que levam em consideração pressupostos e premissas que 
afetam a aplicação de políticas contábeis e os valores reportados de ativos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir 
dessas estimativas. Estimativas e premissas são revistas periodicamente. Revisões com relação a estimativas contábeis são reconhecidas no 
período em que as estimativas são revisadas e em quaisquer períodos futuros afetados. As informações sobre julgamentos críticos considerados 
na aplicação das práticas contábeis, que apresentam efeitos significativos nos saldos registrados nas demonstrações financeiras e, portanto, 
existe um risco significativo de ajuste material dentro do próximo exercício financeiro, estão relacionadas à marcação a mercado dos ativos 
financeiros. As políticas contábeis discriminadas abaixo foram aplicadas em todos os períodos apresentados nas demonstrações financeiras. 
2.4 Continuidade: A Administração considera que a Companhia possui recursos para dar continuidade a seus negócios no futuro. 
Adicionalmente, a Administração não tem o conhecimento de nenhuma incerteza material que possa gerar dúvidas significativas sobre a 
capacidade de continuar operando. Portanto, as demonstrações financeiras foram preparadas com base nesse princípio. 3. Principais políticas 
contábeis: 3.1 Disponível (Caixa e equivalentes de caixa): Caixa e equivalentes de caixa incluem numerário disponível em caixa, em contas 
bancárias e investimentos financeiros com vencimento inferior a 90 dias a contar da data de aquisição ou de alta liquidez e com baixo risco de 
variação no valor justo de mercado. Em 31/12/2018 a Companhia não detinha nenhum item de caixa e equivalente de caixa classificado como 
‘caixa restrito’, bem como itens de caixa e equivalente de caixa dados como garantias a terceiros. 3.2 Ativos financeiros: Um ativo financeiro é 

meio do resultado. 3.2.1 Ativos financeiros designados a valor justo por meio do resultado - Um ativo financeiro é classificado pelo valor justo por 
meio do resultado caso seja classificado como mantido para negociação e seja designado como tal no momento do reconhecimento inicial. Esses 
ativos são medidos pelo valor justo e mudanças no valor justo desses ativos são reconhecidas no resultado do período. 3.2.2 Empréstimos e 
recebíveis - São incluídos nessa classificação os ativos financeiros não derivativos com recebimentos fixos ou determináveis, que não são 
cotados em um mercado ativo. A Companhia não possui operações com empréstimos na data de encerramento das demonstrações contábeis. 
3.2.3 Instrumentos financeiros derivativos - A Companhia não possui instrumentos financeiros derivativos na data de encerramento das 
demonstrações contábeis nem efetuou transações com instrumentos derivativos durante o exercício. 3.3 Passivos financeiros: Compreendem, 
substancialmente, fornecedores, impostos e contribuições e outras contas a pagar que são reconhecidos inicialmente ao valor justo. 3.4 Ativos 
e passivos contingentes, obrigações legais, fiscais e previdenciárias: Uma provisão é reconhecida em função de um evento passado e que 
seja provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação no futuro. As contingências passivas são objeto de avaliação 
individualizada, efetuada pela assessoria jurídica da Companhia, com relação às probabilidades de perda. Estas são provisionadas quando 
mensuráveis e quando a probabilidade de perda é avaliada como “provável”, conforme critérios estabelecidos no pronunciamento técnico CPC 
25 do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, consideradas as orientações previstas nas Cartas Circulares SUSEP/DECON/GABIN nº 15/06 e 
17/06. Passivos contingentes são divulgados se existir uma possível obrigação futura resultante de eventos passados ou se existir uma obrigação 
presente resultante de um evento passado, e o seu pagamento não for provável ou seu montante não puder ser estimado de forma confiável. 
Ativos contingentes são reconhecidos contabilmente somente quando há garantias reais ou decisões judiciais favoráveis definitivas, sobre as 
quais não cabem mais recursos, caracterizando o ganho como praticamente certo. Os ativos contingentes com probabilidade de êxito provável 
são apenas divulgados. 3.5 Classificação dos contratos de seguros: Um contrato em que a Companhia aceita um risco de seguro significativo 
do segurado, aceitando compensá-lo no caso de um acontecimento futuro, incerto, específico e adverso ao segurado é classificado como um 
contrato de seguro. As receitas de prêmios e os correspondentes custos de aquisição são registrados quando da emissão da respectiva apólice 
ou pelo início da vigência do risco para riscos vigentes ainda sem emissão das respectivas apólices e apropriados, em bases lineares, no decorrer 
do prazo de vigência das apólices, por meio da constituição e reversão da provisão de prêmios não ganhos e dos custos de aquisição diferidos. 
3.6 Ativos e passivos de resseguros: Ativos e passivos decorrentes dos contratos de resseguros são apresentados de forma separada, 
segregando os direitos e obrigações entre as partes, uma vez que a existência dos referidos contratos não exime a Companhia de honrar suas 
obrigações perante os segurados. Os ativos de resseguro compreendem (i) os prêmios de resseguros diferidos das apólices emitidas e não 
emitidas, conforme os contratos firmados para cessão de riscos, cujo período de cobertura dos riscos ainda não expirou. O montante de prêmios 
é reconhecido inicialmente pelo valor contratual e ajustado conforme o período de exposição do risco que foi contratado; (ii) as parcelas 
correspondentes das indenizações pagas aos segurados ou pendentes de liquidação, que são recuperadas junto ao ressegurador e (iii) as 
comissões sobre os repasses de prêmios conforme os contratos firmados de cessão de riscos. 3.7 Provisões Técnicas: As provisões técnicas 
decorrentes de contratos de seguros, segundo as práticas contábeis no Brasil, são constituídas de acordo com as determinações do Conselho 
Nacional de Seguros Privados - CNSP, e da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, cujos critérios, parâmetros e fórmulas são 
documentados em Notas Técnicas Atuariais - NTA. A Despesa de Comercialização Diferida - DCD é constituída pelas parcelas dos custos na 
obtenção de contratos de seguros, cujo período do risco ainda não decorreu e são apropriadas ao resultado proporcionalmente ao prazo decorrido 
- vigência da apólice. São considerados como custos de aquisição diferidos as comissões de seguros angariados e os custos com aquisição de 
seguro diretamente atribuível à apólice. A Provisão de Prêmios Não Ganhos - PPNG é calculada “pro rata” dia, com base nos prêmios emitidos 
e tem por objetivo provisionar a parcela de prêmios correspondente ao período de risco a decorrer na data-base de cálculo. A Provisão de 
Prêmios Não Ganhos de Riscos Vigentes Não Emitidos - PPNG-RVNE é estimada com base em cálculos atuariais através da utilização de 
triângulos de “run-off” de prêmios emitidos, onde é possível captar a defasagem entre a vigência do risco e a emissão do prêmio. A Provisão de 
Sinistros a Liquidar - PSL é constituída com base na estimativa dos valores a indenizar, realizada por ocasião do recebimento do aviso de 
sinistro, em valor considerado suficiente para fazer face aos compromissos futuros. Esta provisão é reavaliada no decorrer do processo até a 
liquidação ou encerramento do processo. A Provisão de Sinistros Ocorridos e não Avisados - IBNR representa o montante esperado de 
sinistros ocorridos e não avisados até a data-base das demonstrações financeiras. A metodologia de cálculo utilizada contempla e destaca a 
parcela da Provisão de Sinistros Ocorridos Não Suficientemente Reportados - IBNER, provisão adicional à Provisão de Sinistros a Liquidar, que 
tem como objetivo estimar os valores dos ajustes que os sinistros a liquidar sofrerão até o seu encerramento. Esta provisão é calculada com 
técnicas estatísticas e atuariais com base no desenvolvimento histórico dos sinistros. A Provisão de Despesas Relacionadas - PDR representa 
o montante esperado de despesas ainda não pagas ou suficientemente reservadas, relacionadas aos sinistros ocorridos. 3.8 IR e CS: O IR é 
calculado à alíquota de 15% sobre o lucro tributável, acrescido de 10% sobre a parcela do lucro líquido anual excedente a R$240. A CS foi 
constituída pela alíquota de 20%, conforme disposto na Lei 13.169 de 06/10/2015. 3.9 Apuração do resultado: As receitas e despesas são 
reconhecidas pelo regime de competência. 3.10 Teste de Adequação do Passivo: Em atendimento a Circular Susep n. 517, de 30/07/2015 e 
alterações posteriores, foi elaborado o estudo atuarial para Teste de Adequação de Passivos - TAP, que consiste na verificação se o seu passivo 
está adequado, utilizando estimativas correntes de fluxos de caixa futuros de seus contratos de seguro. Depois de finalizado o Estudo Atuarial do 
Teste de Adequação de Passivos da Companhia em 31/12/2018 concluiu-se que o seu passivo por contrato de seguro está adequado, não sendo 
necessário o ajuste das provisões técnicas constituídas, deduzida dos custos de aquisição diferidos e dos ativos intangíveis diretamente 
relacionados às provisões técnicas. 3.11 Benefícios a empregados: A Companhia oferece benefícios de curto prazo, como plano de assistência 
à saúde, que são mensurados e lançados ao resultado conforme incorridos. Adicionalmente, a Companhia oferece participação nos lucros de 
acordo com o disposto na Lei no 10.101/2000 e a convenção coletiva de trabalho, devidamente acordado com os funcionários e o sindicato da 
categoria. O Acordo coletivo prevê o pagamento de um mínimo como participação nos lucros, mesmo não havendo apuração de lucro no período. 
4. Gerenciamento de riscos: A SUSEP estabelece que as entidades abertas de previdência complementar, sociedades de capitalização, 
sociedades seguradoras e resseguradoras locais avaliem de forma geral a sua exposição aos seguintes riscos, provenientes de suas operações 
e de suas atividades de investimentos financeiros: 4.1 Risco de seguros: Estratégia de subscrição: A estratégia de subscrição visa diversificar 
as operações de seguros para assegurar o balanceamento da carteira e baseia-se no agrupamento de riscos com características similares, de 
forma a reduzir o impacto de riscos isolados. A política de aceitação de riscos abrange a totalidade dos ramos de seguros operados e considera 
a experiência histórica e premissas atuariais. A Companhia também mitiga seus riscos através de contrato com resseguradoras. Em 31/12/2018 
a Companhia possuía contrato de resseguro visando melhorar sua capacidade de retenção de risco e resultados operacionais. A cobertura 
contratada é de Quota Parte para os seguros de veículos. 4.2 Risco de crédito: Risco de crédito é o risco de prejuízo financeiro caso um cliente 
ou uma contraparte em um instrumento financeiro falhe em cumprir com suas obrigações contratuais, que surgem principalmente de recebíveis 
de clientes e em ativos financeiros. Para o controle e avaliação do risco de crédito, a Companhia utiliza a classificação de risco de crédito das 
emissões não-bancárias e bancárias das agências classificadoras de risco em funcionamento no País. A política de gestão de riscos da 
Companhia visa assegurar que a carteira de investimentos esteja adequada ao perfil e limites de risco apropriados ao negócio da Companhia e 
alinhados à política de investimento definida. A tabela a seguir apresenta os ativos financeiros, distribuídos por “ratings” de crédito fornecidos 
pelas agências classificadoras de risco. Grau 1: títulos com avaliação de risco até nível AA; Grau 2: títulos com avaliação de risco até nível A; 
Grau 3: títulos com avaliação de risco até nível BBB; Grau 4: títulos com avaliação de risco até nível BB. Composição da carteira por classe e por 
categoria contábil em 31/12/2018:

Sem rating
 2018 Valor

Classificação Grau 3 de Mercado
Caixa e Bancos - 319 319
Empréstimos e recebíveis - Prêmios a receber- 67.328 67.328

SUHAI Seguradora S.A.
CNPJ nº 16.625.255/0001-23

Relatório da Administração para os Exercícios Findos em 31/12/2018 e de 2017 (Em milhares de reais, exceto quando indicado)
Senhores Acionistas: 
dimensionada às necessidades específicas de seus clientes. Resultado e evolução patrimonial: No ano de 2018 se confirmou a retomada do crescimento da economia e pela melhora dos indicadores econômicos. A taxa de juros básica (Selic) se manteve estável em 6,5% ao ano, sem perspectiva de elevação. A inflação, após sinalizar resistência, fechou abaixo de 4%. A taxa de desemprego, indicador fundamental para a Suhai Seguradora, encerrou o ano na média de 12,3%, ante 12,7% em 2017 A economia brasileira deve ter crescido ao redor de 1% em 2018 e crescer perto de 
2,5% no ano de 2019. A Suhai, se mantém com foco em oferecer um produto especializado, voltado para clientes que buscam economia, mas não dispensam uma empresa que domine com eficiência a cobertura de furto e roubo. Alcançou um crescimento de 53,9% em prêmios ganhos, alcançando R$182 milhões. A sinistralidade foi de 54%, uma redução de 1 ponto percentual em relação a 2017. Os ativos totalizaram R$387,4 milhões, com reservas na ordem de R$151 milhões. O patrimônio líquido teve um crescimento de R$13,2 milhões, indo de R$21,3 milhões para R$34,6 milhões, 
como resultado do lucro no período e uma capitalização de R$11,3 milhões. São Paulo, 19/02/2018.

Balanços Patrimoniais Nota 2018 2017
Ativo/Circulante 386.575 236.608
Disponível 319 673
Caixa e bancos 319 673
Aplicações 5 152.138 111.877
Créditos das operações com seguros e resseguros 140.581 68.399
Prêmios a receber 7.1 67.328 39.501
Operações com resseguradoras 7.2 73.177 28.549
Outros créditos operacionais 76 349
Títulos e créditos a receber 453 585
Créditos tributários e previdenciários 27 120
Depósitos Judiciais 78 3
Outros créditos 348 462
Outros valores e bens 364 150
Bens a venda 8 364 150
Despesas Antecipadas 9 1.957 -
Custos de aquisição diferidos 30.266 14.064
Seguros 10 30.266 14.064
Ativos de Resseguro e Retrocessão Diferidos 11 60.497 40.860
Prêmio de Resseguro Diferido - PPNG 50.990 34.899

1.493 1.133
Sinistros 7.085 4.200
IBNR 661 457
Provisão Despesas Relacionadas - PDR 268 171
Ativo Não Circulante 791 1.104
Imobilizado 12 705 956
Bens móveis 361 428
Outras imobilizações 344 528
Intangível 13 86 148
Outros Intangíveis 86 148
Total do Ativo 387.366 237.712

Balanços Patrimoniais Nota 2018 2017
Passivo e Patrimônio Líquido/Circulante 352.746 216.365
Contas a pagar 13.508 6.757
Obrigações a pagar 14.1 5.380 2.024
Impostos e encargos sociais a recolher 14.2 5.751 3.562
Encargos trabalhistas 1.034 748
Impostos e contribuições 1.197 345
Outras contas a pagar 146 78
Débitos das operações com seguros e resseguros 137.257 71.497
Prêmios a restituir 49 51
Corretores de seguros e resseguros 15 136.997 71.148
Outros débitos operacionais 211 298
Depósitos de terceiros 16 110 1.437
Provisões técnicas - seguros 17 201.814 136.615
Danos 201.814 136.615
Outros débitos 18 57 59
Provisões judiciais 57 59
Patrimônio Líquido 19 34.620 21.347
Capital social 27.126 19.426
Aumento de capital em aprovação 5.288 1.700
Reservas de Lucros 2.206 221
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 387.366 237.712

Demonstrações do resultado Nota 2018 2017
Prêmios emitidos 20.1 233.030 141.174

(50.448) (22.518)
Prêmios ganhos 182.582 118.656
Receita com emissão de apólices 1.973 1.825
Sinistros ocorridos 20.2 (98.589) (65.430)
Custos de aquisição 20.3 (44.692) (20.306)
Outras receitas e despesas operacionais (15.440) (13.425)
Resultado das operações de resseguros (2.969) (1.503)
Despesas administrativas 20.4 (34.421) (26.175)
Despesas com tributos (6.116) (4.048)
Resultado financeiro 20.5 22.849 14.241
Resultado operacional 5.177 3.835
Ganhos ou perdas com ativos não correntes (1) -
Resultado antes dos impostos e participações 5.176 3.835
Imposto de Renda 21 (787) (416)
Contribuição Social 21 (668) (352)
Participações sobre o lucro (301) (259)
Lucro (Prejuízo) do exercício 3.420 2.808
Quantidade de ações 32.455.882 21.572.279
Lucro (Prejuízo) por ação - R$ 0,11 0,13

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido Aumento/ 
Redução Capital

Reserva de lucros Lucros
Capital Reserva Reserva  (Prejuízos)
Social em aprovação legal Estatutária acumulados Total

EM 31/12/2016 19.426 - - - (1.296) 18.130
Aumento de Capital em aprovação: AGE de 13/12/2017 - 1.700 - - - 1.700
Lucro do exercício - - - - 2.808 2.808
Juros remuneratórios sobre o capital próprio - - - - (1.291) (1.291)
Constituição da Reserva Legal - - 11 - (11) -
Transferência para reserva estatutária - - - 210 (210) -
EM 31/12/2017 19.426 1.700 11 210 - 21.347
Aumento de Capital: Portaria SUSEP Nº 745 de 15/01/2018 1.700 (1.700) - - - -
Aumento de Capital em aprovação: AGE de 11/06/2018 - 6.000 - - - 6.000
Aumento de Capital:
Portaria SUSEP Nº 1.073 de 13/09/2018 6.000 (6.000) - - - -
Aumento de Capital em aprovação: AGE de 19/12/2018 - 5.288 - - - 5.288
Lucro do exercício - - - - 3.420 3.420
Juros remuneratórios sobre o capital próprio - - - - (1.435) (1.435)
Constituição da Reserva Legal - - 171 - (171) -
Transferência para reserva estatutária - - - 1.814 (1.814) -
EM 31/12/2018 27.126 5.288 182 2.024 - 34.620

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto 2018 2017
Lucro (prejuízo) líquido do exercício 3.420 2.808
Ajustes Para: Depreciação e amortização 320 214
Atividades operacionais: Ativos financeiros (40.261) (17.219)
Créditos das operações de seguros e resseguros (72.181) (37.616)
Ativos de resseguro (19.638) (24.773)
Créditos fiscais e previdenciários 93 (104)
Títulos e créditos a receber 114 (2)
Depósitos Judiciais (75) -
Custos de Aquisição Diferidos (16.202) (6.594)
Despesas Antecipadas (1.957) 9
Outros ativos (215) (54)
Impostos e encargos sociais a recolher 2.188 1.073
Impostos e contribuições 852 101
Outras contas a pagar 3.710 814
Depósitos de terceiros (1.326) 330
Débitos de operações com seguros e resseguros 65.759 51.251
Provisões técnicas - seguros e resseguros 65.200 30.129
Outros passivos (1) (71)
Caixa gerado/(consumido) pelas operações (10.200) 296
Caixa líquido gerado/(consumido) pelas operações (10.200) 296
Atividades de Investimento: Imobilizado 10 (350)
Intangível (17) (31)
Caixa líquido gerado/(consumido) nas atividades  de investimento (7) (381)
Atividades de financiamento
Capital social 11.288 1.700
Juros sobre capital próprio (1.435) (1.291)
Caixa líquido gerado/(consumido) nas atividades de financiamento 9.853 409
Aumento/(Redução) líquido de caixa e equivalente caixa (354) 324
Caixa no início do período 673 349
Caixa no fim do período 319 673
Aumento/(Redução) líquido de caixa e equivalente caixa (354) 324

Valor justo por meio do resultado
Ativos pós-fixados: Privados 10.917 67.214 78.131

- 66.094 66.094
- 1.120 1.120

Certificado Depósito Bancário - CDB 2.965 2.965
7.952 7.952

Públicos 74.007 - 74.007
74.007 - 74.007

Exposição máxima ao risco de crédito 84.924 134.861 219.785
Composição da carteira por classe e por categoria contábil em 31/12/2017:

Classificação Grau 3 Sem rating
Valor de 

Mercado
Caixa e Bancos - 673 673
Empréstimos e recebíveis- Prêmios a receber - 39.501 39.501
Valor justo por meio do resultado
Ativos pós-fixados: Privados 7.616 59.008 66.624

- 58.948 58.948
- 60 60

Certificado Depósito Bancário - CDB 2.748 2.748
4.868 4.868

Públicos 45.253 - 45.253
44.881 - 44.881

Notas do Tesouro Nacional - NTN-B 372 - 372
Exposição máxima ao risco de crédito 52.869 99.182 152.051
4.3 Risco de liquidez: A gestão do risco de liquidez se dá pela capacidade da Companhia gerar, através do curso normal do negócio bem como 
com o gerenciamento do seu portfólio de investimentos, o volume de capital suficiente para saldar seus compromissos, sejam estes referentes 
às despesas operacionais ou mesmo à cobertura das reservas relacionadas aos riscos do negócio. A Companhia estabelece políticas de 
investimento e Teste de Adequação de Passivos (TAP) para medir e assegurar a liquidez necessária ao cumprimento de suas obrigações. 
4.4 Risco de mercado: Risco de mercado é o risco que alterações nos preços de mercado, ações concorrenciais ou mudanças sociais podem ter 
sobre a Companhia. A Companhia monitora esses riscos através de pesquisas, gestão de ativos financeiros e análises concorrenciais e testes de 
sensibilidade que demonstram os impactos possíveis no resultado. Taxa de juros - A Companha gerencia seus ativos financeiros visando reduzir 
o impacto de uma mudança drástica nas taxas de juros, mantendo suas aplicações financeiras em títulos públicos e títulos privados indexadas 
à variação do CDI ou taxas pré-fixadas. Os impactos no resultado devido a uma oscilação na taxa de juros estão demonstrados abaixo:

 2018

Classe Premissas
Saldo Variação Impacto

contábil resultado no resultado
Ativos financeiros Aumento de 10% na taxa CDI 152.138 989 29%

 2017

Classe Premissas
Saldo Variação Impacto

contábil resultado no resultado
Ativos financeiros Aumento de 10% na taxa CDI 111.877 1.111 40%
Sinistralidade: Os impactos no resultado devido a variação na sinistralidade
estão demonstrados abaixo.  2018

Classe Premissas
Saldo Variação Impacto

contábil resultado no resultado
Sinistralidade Aumento de 5% pp* na sinistralidade 98.589 4.929 144%

 2017

Classe Premissas
Saldo Variação Impacto

contábil resultado no resultado
Sinistralidade Aumento de 5% pp* na sinistralidade 65.430 3.272 117%
*pontos percentuais.
4.5 Risco operacional: A Companhia define risco operacional como o risco de perdas resultantes de processos internos falhos ou inadequados, 
provenientes de todas as áreas de negócios. A concentração bruta de risco para os produtos da Companhia está distribuída da seguinte forma:

 2018
Ramo Centro Norte Nordeste Sudeste Sul Total geral
Automóvel (Casco) 5.924 1.446 9.284 185.293 14.063 216.010

1.630 972 3.230 7.897 3.291 17.020
Total geral 7.554 2.418 12.514 193.190 17.354 233.030

 2017
Ramo Centro Norte Nordeste Sudeste Sul Total geral
Automóvel (Casco) 4.063 855 5.761 99.501 10.398 120.578

1.909 1.178 3.718 9.751 4.040 20.596
Total geral 5.972 2.033 9.479 109.252 14.438 141.174

4.6 Gestão de capital: O principal objetivo da Companhia em 
relação à gestão de capital é manter níveis de capital suficientes para atender os requerimentos regulatórios determinados pelo Conselho 
Nacional de Seguros Privados (CNSP) e Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), além de otimizar os retornos sobre capital aos 
acionistas. A Companhia apura o Capital Mínimo Requerido (CMR) em conformidade com as regulamentações emitidas pela CNSP e SUSEP. 
5. Aplicações: 5.1 Ativos financeiros (ao valor justo por meio do resultado): A classificação das aplicações financeiras por categoria é 
apresentada da seguinte forma em 31/12/18 e 31/12/2017:

31.12.2018
De 01 a 
30 dias

De 31 a 
180 dias

De 181 a 
365 dias

Acima de 
365 dias

Valor de 
mercado

Valor de 
contábil %

Valor justo por meio do resultado 67.627 1.785 561 82.165 152.138 152.138 100%
66.094 - - - 66.094 66.094 43%

1.120 - - - 1.120 1.120 1%
- 1.630 - 72.377 74.007 74.007 49%
- - 561 7.392 7.953 7.953 5%

Certificado Depósito Bancário - CDB 413 155 - 2.396 2.964 2.964 2%
Total 67.627 1.785 561 82.165 152.138 152.138 100%

31.12.2017
De 01 a 
30 dias

De 31 a 
180 dias

De 181 a 
365 dias

Acima de 
365 dias

Valor de 
mercado

Valor de 
contábil %

Valor justo por meio do resultado 59.008 743 7.520 44.606 111.877 111.877 100%
58.948 - - - 58.948 58.948 53%

60 - - - 60 60 -
- 743 6.786 37.352 44.881 44.881 40%

Notas do Tesouro Nacional - NTN-B - - - 372 372 372 1%
- - - 4.868 4.868 4.868 4%

Certificado Depósito Bancário - CDB - - 734 2.014 2.748 2.748 2%
Total 59.008 743 7.520 44.606 111.877 111.877 100%
Os ativos financeiros marcados a valor justo pelo resultado seguem os critérios adotados na determinação dos valores de mercado, conforme 
estabelece o CPC 46, de Nível 1: Preços cotados (não ajustados) em mercados ativos para ativos ou passivos idênticos.
5.2 Movimentação das aplicações:

2017 Aplicações Resgates Rendimentos 2018
58.948 11.700 (4.554) - 66.094

60 85.311 (84.395) 144 1.120
44.881 34.128 (8.343) 3.341 74.007

Notas do Tesouro Nacional - NTN-B 372 7.010 (7.922) 540 -
4.868 4.149 (1.454) 389 7.952

Certificado Depósito Bancário - CDB 2.748 800 (768) 185 2.965
Circulante 111.877 143.098 (107.436) 4.599 152.138

2016 Aplicações Resgates Rendimentos 2017
55.513 6.879 (3.815) 371 58.948

1.037 40.454 (41.587) 156 60
19.182 34.507 (10.816) 2.008 44.881

Notas do Tesouro Nacional - NTN-B 17.089 10.758 (28.898) 1.423 372
1.838 3.588 (1.106) 548 4.868

Certificado Depósito Bancário - CDB - 3.039 (591) 300 2.748
Circulante 94.659 99.225 (86.813) 4.806 111.877
6. Ativos em cobertura de provisões técnicas:  2018  2017

66.094 58.948
74.007 44.881

Notas do Tesouro Nacional - NTN-B - 372
Certificado Depósito Bancário - CDB 2.965 2.748

7.952 4.868
Total dos ativos em cobertura 151.018 111.817
Provisões Técnicas líquidas - seguros 193.799 131.788
(-) Direitos Creditórios (*) (51.458) (33.107)
Total a ser coberto 142.341 98.681
Excedente de Cobertura 8.677 13.136
(*) A Companhia utiliza os direitos creditórios como redutor da necessidade de cobertura por ativos garantidores com base nos prêmios a receber, 
na proporção dos riscos a decorrer, considerando cada parcela não vencida, na data-base de cálculo, líquidas das parcelas cedidas em 
cosseguro e dos montantes relativos aos ativos de resseguro, conforme Circular SUSEP nº 517 de 30/07/2015 e alterações posteriores. 
7. Crédito das operações com seguros e resseguros: 7.1 Prêmios a receber:

 2018

Ramo
Prêmios a 

Receber de Segurados
Redução ao 

Valor Recuperável
Prêmios a 

Receber Líquido
Período médio de 

parcelamento Mensal
Automóvel (Casco) 67.328 - 67.328 6,30
Total 67.328 - 67.328 6,30

 2017

Ramo
Prêmios a 

Receber de Segurados
Redução ao 

Valor Recuperável
Prêmios a 

Receber Líquido
Período médio de 

parcelamento Mensal
Automóvel (Casco) 39.501 - 39.501 6,19
Total 39.501 - 39.501 6,19
Composição quanto aos prazos de vencimentos:  2018  2017
A vencer 61.431 38.247

5.655 1.112
242 142

Total 67.328 39.501
A Companhia mantêm políticas de cobrança e cancelamento de prêmios vencidos e não pagos a mais de 60 dias. A administração considerou 
em 31/12/2018 que estes instrumentos foram suficientes para evitar perdas referentes aos prêmios a receber e optou em não constituir provisão 
para créditos de liquidação duvidosa. 7.2 Operações com resseguradoras:

 2018  2017
Sinistros a recuperar 14.528 6.662
Outros créditos - Participação no resultado da carteira de resseguro 58.649 21.887
Total 73.177 28.549

8. Bens a venda: Referem-se a salvados de sinistros. 9. Despesas antecipadas: Refere-se a despesas com parceiros para captação de 
negócios, diretamente relacionado à apólice. 10. Custos de aquisição diferidos:
Ramo  2017 Constituição / (Reversão)  2018
Automóvel (Casco) 14.064 16.202 30.266
Total 14.064 16.202 30.266

Ramo  2016 Constituição / (Reversão)  2017
Automóvel (Casco) 7.470 6594 14.064
Total 7.470 6.594 14.064
Os custos de aquisição diferidos são representados por comissões sobre prêmios emitidos, custos com assessorias e custos com serviços de 
monitoramento diferidos pró-rata dia com base na vigência das apólices. O prazo médio para diferimento é de 12 meses. 
11. Ativos de resseguro e retrocessão diferidos:  2018  2017
Prêmio de Resseguro Diferido - PPNG 50.990 34.899

1.493 1.133
Sinistros de Resseguros 7.085 4.200
IBNR 661 457
Provisão de Despesas Relacionadas-PDR 268 171
Total 60.497 40.860
12. Imobilizado:
Descrição Taxa ao ano Saldo em 2017 Custo DPVAT Aquisição Depreciação Saldo em 2018
Equipamentos 20% 202 - - (46) 156

20% 39 13 - - 52
Móveis, Máquinas e Utensílios 10% 155 - 3 (23) 135

10% 28 (12) - - 16
20% 4 (2) - - 2

Total bens moveis 428 (1) 3 (69) 361
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 20% 444 - 60 (172) 332

20% 84 (72) - - 12
Total outras imobilizações 528 (72) 60 (172) 344
Total imobilizado 956 (73) 63 (241) 705
Descrição Taxa ao ano Saldo em 2016 Custo DPVAT Aquisição Depreciação Saldo em 2017
Equipamentos 20% 213 - 32 (43) 202

20% 50 (11) - - 39
Móveis, Máquinas e Utensílios 10% 145 - 31 (21) 155

10% 18 10 - - 28
20% 4 - - - 4

Total bens moveis 430 (1) 63 (64) 428
Benfeitorias em Imóveis de Terceiros 20% 339 - 255 (150) 444

20% 51 33 - - 84
Total outras imobilizações 390 33 255 (150) 528
Total imobilizado 820 32 318 (214) 956

(R$158 em 31/12/2017). 13. Intangível:
Descrição Taxa ao ano Saldo em  2017 Custo DPVAT Aquisição Amortização Saldo em  2018
Outros Intangíveis 20% 8 - 77 (79) 6

20% 140 (60) - - 80
Total Intangível 148 (60) 77 (79) 86
Descrição Taxa ao ano Saldo em  2016 Custo DPVAT Aquisição Amortização Saldo em  2017
Outros Intangíveis 20% 8 - - - 8

20% 109 31 - - 140
Total Intangível 117 31 - - 148

(R$140 em 31/12/2017). 14. Contas a pagar: As contas a pagar da Companhia são representadas por: 14.1. Obrigações a pagar:
2018 2017
4.439 1.122

Honorários e remunerações a pagar 403 362
Dividendos, Bonificações e Juros sobre capital próprio a pagar 211 180
Participação de lucros a pagar 324 291
Aluguéis a pagar - 19
Pagamentos a efetuar 3 50
Total obrigações a pagar 5.380 2.024
14.2. Impostos e encargos sociais a recolher:

5.066 2.988
178 174

Imposto sobre serviços - ISS 116 87
Contribuições previdenciárias 259 209

72 46
Outros impostos e encargos sociais 60 58
Total impostos e encargos sociais a recolher 5.751 3.562
15. Corretores de seguros e resseguros:
Ramo 2018 2017
Automóvel (Casco) 136.997 71.148
Total 136.997 71.148
16. Depósitos de terceiros - Prêmios e emolumentos recebidos:
Ramo 2018 2017
Automóvel (Casco) 110 1.437
Total 110 1.437
As contas registradas na rubrica “Depósitos de terceiros” são compostas por valores recebidos efetivamente, ainda não baixados da rubrica de 
“Prêmios a receber”, configurando uma conta transitória onde são registradas as operações de cobrança de prêmios da Companhia. 
17. Provisões técnicas-seguros: 17.1 Provisões técnicas:

31.12.2018
Prêmios 

não Ganhos
Sinistros 

a Liquidar
Sinistros Ocorridos 

mas não Avisados
Provisão despesas 

relacionadas
Outras 

Provisões Total
Automóvel (Casco) 118.286 15.504 1.447 530 - 135.767

- 7.151 58.622 - 274 66.047
Total 118.286 22.655 60.069 530 274 201.814

31.12.2017
Prêmios 

não Ganhos
Sinistros 

a Liquidar
Sinistros Ocorridos 

mas não Avisados
Provisão despesas 

relacionadas
Outras 

Provisões Total
Automóvel (Casco) 67.902 8.573 933 337 - 77.745

- 7.698 50.843 - 329 58.870
Total 67.902 16.271 51.776 337 329 136.615
17.2 Desenvolvimentos de sinistros:

Valores Brutos de Resseguro não Judiciais
Ano de Ocorrência* 2013 2014 2015 2016 2017 2018
Até a data base 442 8.652 24.813 56.317 97.496 173.024
Um ano mais tarde 453 8.688 24.848 56.317 97.496
Dois anos mais tarde 453 8.688 24.848 56.317
Três anos mais tarde 453 8.688 24.848
Quatro anos mais tarde 453 8.688
Cinco anos mais tarde 453 - - - - -
Posição em 31/12/2018 453 8.688 24.848 56.317 97.496 173.024
Pago Acumulado
Até a data base 642 8.776 24.937 56.439 97.587 158.334
Um ano mais tarde 652 8.812 24.972 56.439 97.587
Dois anos mais tarde 652 8.812 24.972 56.439
Três anos mais tarde 652 8.812 24.972
Quatro anos mais tarde 652 8.812
Cinco anos mais tarde 652 - - - - - -
Posição em 31/12/2018 652 8.812 24.972 56.439 97.587 158.334 Total
(Falta)/Excesso Acumulado (-199) (-124) (-124) (-122) (-91) 14.690 14.822
Total 132

Valores Liquidos de Resseguro não Judiciais
Ano de Ocorrência* 2013 2014 2015 2016 2017 2018
Até a data base 442 8.652 24.813 50.585 73.049 109.638
Um ano mais tarde 453 8.688 24.848 50.585 73.049
Dois anos mais tarde 453 8.688 24.848 50.585
Três anos mais tarde 453 8.688 24.848
Quatro anos mais tarde 453 8.688
Cinco anos mais tarde 453 - - - - -
Posição em 31/12/2018 453 8.688 24.848 50.585 73.049 109.638
Pago Acumulado
Até a data base 642 8.776 24.937 50.707 73.179 101.929
Um ano mais tarde 652 8.812 24.972 50.707 73.179
Dois anos mais tarde 652 8.812 24.972 50.707
Três anos mais tarde 652 8.812 24.972
Quatro anos mais tarde 652 8.812
Cinco anos mais tarde 652 - - - - - -
Posição em 31/12/2018 652 8.812 24.972 50.707 73.179 101.929 Total
(Falta)/Excesso Acumulado (-199) (-124) (-124) (-122) (-129) 7.709 7.855
Total 146

Valores Brutos de Resseguro Judiciais
Ano de Ocorrência* 2013 2014 2015 2016 2017 2018
Até a data base - 208 376 697 909 1.022
Um ano mais tarde - 208 376 697 909
Dois anos mais tarde - 208 376 697
Três anos mais tarde - 208 376
Quatro anos mais tarde - 208 - - - -
Posição em 31/12/2018 - 208 376 697 909 1.022
Pago Acumulado
Até a data base - 74 193 279 340 340
Um ano mais tarde - 74 193 279 340
Dois anos mais tarde - 74 193 279
Três anos mais tarde - 74 193
Quatro anos mais tarde - 74 - - - - -
Posição em 31/12/2018 - 74 193 279 340 340 Total
(Falta)/Excesso Acumulado - 135 183 418 569 682 682
Total -

Valores Líquidos de Resseguro Judiciais
Ano de Ocorrência* 2013 2014 2015 2016 2017 2018
Até a data base - 208 376 677 826 873
Um ano mais tarde - 208 376 677 826
Dois anos mais tarde - 208 376 677
Três anos mais tarde - 208 376
Quatro anos mais tarde - 208 - - - -
Posição em 31/12/2018 - 208 376 677 826 873
Pago Acumulado
Até a data base - 74 193 271 310 310
Um ano mais tarde - 74 193 271 310
Dois anos mais tarde - 74 193 271
Três anos mais tarde - 74 193
Quatro anos mais tarde - 74 - - - - -
Posição em 31/12/2018 - 74 193 271 310 310 Total
(Falta)/Excesso Acumulado - 135 183 407 516 563 563
Total -
18. Provisões judiciais: A Companhia constituiu a provisão para processos judiciais cíveis avaliados como prováveis, conforme avaliação dos 
seus consultores jurídicos. As notificações administrativas da Susep pela sua expectativa de perda, conforme quadro adiante:
Cíveis  2018
Classificação Quantidade Valor reclamado Valor provisionado
Perda provável 6 14 14
Perda possível 35 272 -
Totais 41 286 14
Administrativo  2018
Classificação Quantidade Valor reclamado Valor provisionado
Perda possível 5 85 43
Totais 5 85 43
Total Geral 46 371 57
Reclamações cíveis incluem as provisões para sinistros judiciais, provisionado em Provisão de Sinistros a Liquidar - Judicial:
Cíveis  2017
Classificação Quantidade Valor reclamado Valor provisionado
Perda provável 3 16 16
Perda possível 24 143 -
Totais 27 159 16
Administrativo  2017
Classificação Quantidade Valor reclamado Valor provisionado
Perda possível 5 85 43
Totais 5 85 43
Total Geral 32 244 59
Os depósitos judicias registrados no ativo não estão relacionados aos passivos contingentes provisionados. Referem-se a processos em trâmite 
final de encerramento. 19. Patrimônio líquido: a) Capital social: As ações emitidas pela Companhia são classificadas como um componente do 
patrimônio líquido quando a Companhia não possuir a obrigação de transferir caixa ou outros ativos para terceiros. Custos incrementais, 
diretamente atribuíveis à emissão das ações próprias são registrados no patrimônio líquido, deduzidos dos recursos recebidos. b) Aumento do 

passando de R$27.126 para R$32.414, dividido em 32.455.882 ações ordinárias sem valor nominal. O aumento de capital está em aprovação 
na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP. c) Dividendos: É assegurado aos acionistas um dividendo mínimo de 1% do lucro líquido do 
exercício anual, conforme estabelecido no estatuto social. Em 2018, a companhia remunerou seus acionistas com juros sobre o capital próprio, 
no montante de R$1.435. d) Reserva de Lucros: Compõem as reservas de lucros: - Legal: 5% do lucro líquido, limitada a 20% do capital; e - 
Estatutária: dispõe o estatuto que o lucro remanescente será destinado a formação de reserva de reforço de capital de giro, cujo total não poderá 
exceder o capital social. e) Patrimônio líquido ajustado (PLA) e exigência de capital: Em dezembro de 2013 foi publicada a Resolução CNSP nº 
302, em vigor a partir de 2014, que modificou a apuração do CMR, agora o maior entre Capital Base e Capital de Risco, e acrescentou a exigência 
de liquidez mínima de 20% nos ativos que cobrem o CMR. A tabela a seguir apresenta os níveis de suficiência de Patrimônio Líquido Ajustado 
(PLA) frente ao CMR e de liquidez em relação ao CMR, segundo os normativos vigentes. O quadro abaixo representa o
Capital Mínimo Requerido, segundo os normativos vigentes: 2018 2017
Patrimônio Líquido 34.620 21.347
(-) Despesas antecipadas (1.957) -
(-) Intangível (86) (148)
Patrimônio Líquido Ajustado (a) 32.577 21.199
Ajustes associados a variação dos valores econômicos 222 48
Patrimônio Líquido Ajustado (a1) 32.799 21.247
Capital Base (b) 15.000 15.000
Capital de Risco de Subscrição 24.170 12.751
Capital de Risco de Crédito 3.886 2.164
Capital de Risco Operacional 1.497 883
Capital de Risco de Mercado 1.233 709
(-) correlação entre Capitais de Riscos de Subscrição e Crédito (2.605) (1.459)
Capital de Risco (c) 28.181 15.048
Capital Mínimo Requerido (d) [maior entre (b), (c)] 28.181 15.048
Suficiência de Capital (e = a - d) 4.618 6.199
Suficiência de Capital (e / d) 16% 41%
Ativos em Excesso à Necessidade de Cobertura 8.677 13.136
20% do Capital Mínimo requerido (CMR) 5.636 3.009
Liquidez superior em relação aos 20% do CMR 3.041 10.127
Liquidez em relação ao CMR (% do CMR) 31% 87%
20. Detalhamento das contas de resultado: 20.1 Prêmios emitidos:

 2018  2017
Emitido Cancelado Restituído Prêmio Emitido Liquido Prêmio Emitido Liquido

Automóvel (Casco) 268.194 (51.440) (744) 216.010 120.579
17.020 - - 17.020 20.595

Total 285.214 (51.440) (744) 233.030 141.174
20.2 Sinistros ocorridos e índice de sinistralidade %:

 2018  2017
Automóvel (Casco) (84.800) 51% (48.102) 49%

(13.789) 81% (17.328) 84%
Total (98.589) 54% (65.430) 55%
Os índices de sinistralidade foram calculados com base nos prêmios ganhos.
20.3 Custos de aquisição e índice de comercialização %:  2018  2017
Automóvel (Casco) (44.488) 27% (20.063) 20%

(204) 1% (243) 1%
Total (44.692) 24% (20.306) 17%
Os índices de comercialização foram calculados com base nos prêmios ganhos. 20.4 Despesas administrativas:

 2018  2017
Despesas com pessoal próprio (14.010) (11.642)
Despesas com serviço de terceiros (13.913) (8.991)
Despesas com localização e funcionamento (2.629) (1.917)
Despesas com propaganda e publicidade (1.586) (1.856)
Despesas com publicações (46) (43)
Despesas com donativos e contribuições (6) -
Despesas administrativas diversas (212) (342)

(2.019) (1.384)
Total (34.421) (26.175)
20.5 Resultado financeiro: Receitas financeiras  2018  2017
Receitas com títulos renda 4.599 4.435

- 371
Receitas com operações de seguros 18.172 9.382
Outras receitas 5 -

174 147
Total 22.950 14.335
Despesas financeiras

(21) (25)
Outras Despesas (80) (69)
Total (101) (94)
Resultado Financeiro 22.849 14.241
21. Reconciliação do IR e CS: O IR e a CS correntes são calculados mensalmente com base no lucro tributável real mensal, cuja opção foi feita 
no exercício de 2017. O IR é calculado à alíquota de 15% acrescida do adicional de 10% sobre o lucro líquido que excede a R$240 anuais, a CS 
sobre o Lucro Líquido é calculada à alíquota de 20%. 

 2018  2017
IRPJ CSLL IRPJ CSLL

Lucro contábil 5.176 3.439 3.835 3.835
Ajuste de Equivalência Patrimonial - - - -
Ajustes ao lucro contábil (1.853) (1.853) (2.075) (2.075)
Base de Cálculo 3.323 3.323 1.760 1.760
Alíquota nominal 25% 20% 25% 20%
Total de tributos 787 668 416 352
Resultado contabilizado 787 668 416 352
22. Partes relacionadas: O Gerenciamento dos rastreadores instalados em parte dos veículos segurados pela companhia é feito pela empresa 
EPS - Segurança Eletrônica Ltda. No exercício findo em 31/12/2018, o impacto total no resultado referente a esta operação foi de R$8.138 
(R$2.460 em 31/12/2017) e o saldo de contas a pagar foi de zero (R$210 em 31/12/2017) entre as partes relacionadas. A companhia não 
remunerou seus administradores nos exercícios findos em 31/12/2018 e de 2017.

Diretoria: Diretor Presidente: Marco dos Santos Suhai; Diretor: Alexandre Chaves Staffa; Contador: Maurício Gonçalves Camilo Pinto - CRC 1SP145786/O-7; Atuário: Marcos Falcão - MIBA 893
Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Financeiras

Aos Acionistas e Administradores da SUHAI Seguradora S.A. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da SUHAI SEGURADORA S.A., que compreendem o balanço patrimonial em 31/12/2018 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira da SUHAI SEGURADORA S.A., em 31/12/2018, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP). Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 

Principais assuntos de auditoria: Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria 
do exercício corrente. Esses assuntos foram tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações financeiras como um todo e na formação de nossa opinião sobre as demonstrações financeiras e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. Em função da relevância do julgamento exercido pela Administração e da subjetividade envolvida, a avaliação das premissas e metodologias utilizadas no cálculo de certas provisões técnicas foi considerada um assunto relevante para nossa auditoria. Na determinação dos valores de certas provisões técnicas de contratos de 
seguros é requerido um julgamento relevante da Administração na seleção das premissas e metodologias chave, tais como: valor estimado de abertura de sinistros, desenvolvimento histórico de sinistros, estimativa dos fatores de risco dos sinistros judiciais, expectativa de recuperação de sinistros (salvados/ressarcimento), riscos assumidos e vigentes de apólices em processo de emissão, entre outros. Nossos procedimentos de auditoria incluíram, entre outros: (i) testes de implementação e efetividade de determinados controles relacionados ao processo de cálculo e contabilização de certas 
provisões técnicas de seguros; (ii) testes de exatidão e integridade das bases de dados utilizadas nos cálculos atuariais considerando: a) avaliação da razoabilidade das metodologias utilizadas no cálculo de certas provisões técnicas, b) desafio das premissas e julgamentos relevantes da Administração em relação às referencias do ramo c) avaliação se a metodologia vem sendo consistentemente aplicada nos últimos exercícios, e d) recalculo, em base de testes, dos saldos de certas provisões técnicas. Baseado nos procedimentos de auditoria efetuados, consideramos as provisões técnicas calculadas 
pela Administração, aceitáveis no contexto das demonstrações financeiras como um todo. Outras informações que acompanham as demonstrações financeiras e o relatório do auditor: A administração da Seguradora é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório de Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a esse respeito. Responsabilidades da administração e da governança pelas demonstrações financeiras: A administração da Seguradora é responsável pela elaboração e 
adequada apresentação dessas demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil aplicáveis às entidades supervisionadas pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade da Seguradora continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Seguradora ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Seguradora são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 

com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. São Paulo, 19/02/2019. Fabbri & Cia S/S Auditores Independentes -  CRC 2 SP 17245/O-0, Marco Antonio de Carvalho Fabbri - Contador CRC 1 SP 148961/O-2.
Parecer dos Auditores Atuariais Independentes

Aos Diretores e Acionistas da SUHAI SEGURADORA S.A. Examinamos as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações financeiras e os demonstrativos do capital mínimo, dos valores redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, dos créditos com resseguradores relacionados a sinistros e despesas com sinistros, da análise de solvência e dos limites de retenção da SUHAI SEGURADORA S.A., em 31/12/2018, elaborados sob a responsabilidade de sua Administração, em conformidade com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro 
Responsabilidade da Administração: A Administração da SUHAI SEGURADORA S.A. é responsável pelas provisões técnicas, pelos ativos de resseguro registrados nas demonstrações financeiras e pelos demonstrativos do capital mínimo, dos valores redutores da necessidade de cobertura das provisões 

técnicas, dos créditos com resseguradores relacionados a sinistros e despesas com sinistros, da análise de solvência e dos limites de retenção elaborados de acordo com os princípios atuariais divulgados pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA e com as normas da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, e pelos controles internos que ela determinou serem necessários para permitir a sua elaboração livre de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Responsabilidade dos Atuários Independentes: Nossa responsabilidade é a de expressar uma opinião 
sobre os itens auditados, relacionados no parágrafo de introdução a este parecer, com base em nossa auditoria atuarial, conduzida de acordo com os princípios atuariais emitidos pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA. Estes princípios atuariais requerem que a auditoria atuarial seja planejada e executada com o objetivo de obter segurança razoável de que os respectivos itens auditados estão livres de distorção relevante. Uma auditoria atuarial envolve a execução de procedimentos selecionados para obtenção de evidência a respeito dos valores das provisões técnicas e dos ativos de 
resseguro registrados nas demonstrações financeiras e dos demonstrativos do capital mínimo, dos valores redutores da necessidade de cobertura das provisões técnicas, dos créditos com resseguradores relacionados a sinistros e despesas com sinistros, da análise de solvência e dos limites de retenção. Os procedimentos selecionados dependem do julgamento do atuário, incluindo a avaliação dos riscos de distorção relevante independentemente se causada por fraude ou erro. Nessas avaliações de risco, o atuário considera que os controles internos da SUHAI SEGURADORA S.A. são 
relevantes para planejar os procedimentos de auditoria atuarial que são apropriados às circunstâncias, mas não para fins de expressar uma opinião sobre a efetividade desses controles internos. A Companhia não operou com retrocessão no ano-base. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião de auditoria atuarial. Opinião: Em nossa opinião, as provisões técnicas e os ativos de resseguro registrados nas demonstrações financeiras e os demonstrativos do capital mínimo, dos valores redutores da necessidade de cobertura das 
provisões técnicas, dos créditos com resseguradores relacionados a sinistros e despesas com sinistros, da análise de solvência e dos limites de retenção da SUHAI SEGURADORA S.A. em 31/12/2018 foram elaborados, em todos os aspectos relevantes, de acordo com as normas e orientações emitidas pelos órgãos reguladores e pelo Instituto Brasileiro de Atuária - IBA. Outros assuntos: No contexto de nossas responsabilidades acima descritas, considerando a avaliação de riscos de distorção relevante nos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo, também aplicamos 
selecionados procedimentos de auditoria sobre as bases de dados fornecidas pela Sociedade e utilizadas em nossa auditoria atuarial, com base em testes aplicados sobre amostras. Consideramos que os dados selecionados em nossos trabalhos são capazes de proporcionar base para permitir que os referidos itens integrantes do escopo definido no primeiro parágrafo estejam livres de distorção relevante. Adicionalmente, também a partir de selecionados procedimentos, com base em testes aplicados sobre amostras, observamos que existe correspondência desses dados, que serviram de 

SUHAI Seguradora S.A. -  Jorge Martinez Caminha - Atuário Tecnico Responsável MIBA nº893 Diretor Responsável Técnico.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Processo Digital nº: 0002280-
77.2019.8.26.0001 Classe: Assunto: Cumprimento de Sentença - Prestação de Serviços Exequente: HOSPITAL
PRESIDENTE Executado: Espólio de SANDRA MARIA MALHEIROS ANNUNCIATO MACKENZIE EDITAL
DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002280-77.2019.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. Jorge Alberto Quadros de Carvalho
Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ESPÓLIO DE SANDRA MARIA MALHEIROS ANNUNCIATO
MACKENZIE, representado pelo herdeiro Colin Lewis Mackenzie Smith Júnior, CPF 324.751.398-11, que
por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por HOSPITAL PRESIDENTE.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague a quantia de R$ 10.833,13 (11/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10%
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo
Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período
acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 19 de fevereiro de
2019. 28/02 e 01/03

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1030008-10.2018.8.26.0002 Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Despesas Condominiais Exequente: Condomínio Terrara Executado: Terrara Pavão Spe
Empreendimento Imobiliario Ltda EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1030008-
10.2018.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). RODRIGO SOUSA DAS GRACAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TERRARA
PAVÃO SPE EMPREENDIMENTO IMOBILIARIO LTDA (CNPJ/MF sob nº 09.227.918/0001-42) que
SUBCONDOMÍNIO CASAS E TOWNHOUSE CONDOMÍNIO TERRARA lhe ajuizou ação de Execução
de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 1.045,14, referente ao não pagamento das despesas
condominiais. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20
dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2019. 28/02 e 01/03

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021993-54.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 37ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da Lei,
etc. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1021993-54.2015.8.26.0100. A Dra. Patrícia Martins Conceição,
Juíza de Direito da 37ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Imperia Indústria e Comércio de
Calçados Ltda ME (CNPJ. 19.385.613/0001-12), que Comércio Digital BF Ltda lhe ajuizou ação Declaratória com
pedido de Tutela Antecipada, de Procedimento Comum, objetivando a concessão da liminar para determinar a
expedição de ofício ao 10° Tabelião de Protesto de São Paulo/SP, ordenando a sustação dos efeitos do protesto da
Duplicata n° 261/1, no valor de R$8.300,19, protocolo n° 0135-1/29.01.2015, julgando totalmente procedente a
presente ação, para declarar inexigível a referida duplicata, tornando definitiva a sustação dos efeitos do protesto
e condenando a requerida ao pagamento de custas e despesas processuais e de honorários de sucumbência não
inferior a 20% sobre o valor da causa. Concedida a liminar e estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumiremse
como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo.                                                                                         27 e 28 / 02 / 2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20(VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1089279-20.2013.8.26.0100. O Dr. Sérgio da
Costa Leite, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Fardopel Comércio de
Embalagens Ltda ME (CNPJ. 60.063.740/0001-07), que Iresolve Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 94.879,78 (agosto de 2013), representada pela
Cédula de Crédito Bancário Confissão de Dívida - Devedor Solidário (Girocomp - DS - Pré - Parcelas Iguais/Flex) -
operação n° 628169377. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua
avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 29/11/2018.                                                 27 e 28 / 02 / 2019

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Therezinha Maria de Castilho,
REQUERIDO POR Érica Regina Gonçalves de Castilho - PROCESSO Nº1007698-72.2017.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Augusto Drummond Lepage, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 10/
10/2018, foi decretada a INTERDIÇÃO de THEREZINHA MARIA DE CASTILHO, BRASILEIRA, MAIOR, SOLTEIRA, APOSENTADA,
RG Nº 2.260.981-7 CPF 051.655.558-87, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil
e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Érica Regina Gonçalves de Castilho, Rgnº 34.261.519 e
CPF nº 319.389.688-83, tendo em vista que a interditada apresenta quadro compatível com o diagnóstico de Demência de
Alzheimer-CID10-F001. Os limites da curatela só afetarão os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial de
acordo com artigo 85 da Lei 13.146/15. Nos termos e para fins do disposto no artigo 755, § 3º do NCPC. O presente edital será
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 05 de dezembro de 2018.                                                                                                                  08, 18, 28 / 02 / 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002562-68.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cláudia Maria Pereira Ravacci, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a José Carlos Motta (CPF. 015.810.958-99), que HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo lhe ajuizou
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 39.441,20 (janeiro de 2014), referente
aos contratos de Cheque Especial n° 2031-00518-72, Crédito Parcelado Giro Fácil n° 0956-04697-46 e Crédito
Parcelado Giro Fácil n° 2031-00006-29. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2019.                                                                    28/02 e 01/03/2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1029185-04.2016.8.26.0100 A MM. Juíza de
Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Swarai Cervone de Oliveira, na forma da
Lei,FAZ SABER a Patrícia Maria de Andrade de Melo, CPF 249.248.708-38, RG 234862099 que lhe foi proposta uma
ação de indenização por dano material e moral por parte de Aguinaldo Aparecido Carrasco e outros, alegando em
síntese terem sido vítimas de estelionato, eis que adquiriram pacotes de viagens para o exterior e não puderam
usufruir em vista de bilhetes e passagens falsas emitidas. Deixaram os réus de atender os autores e nunca devolveram
as quantias pagas. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2018.                             28/02 e 01/03/2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1058180-95.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA MUNHOZ DE ALMEIDA, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Silva e Neves Confecções Ltda - ME (CNPJ. 11.185.290/0001-01) e Jocicleide Pereira
de Oliveira (CPF. 334.937.788-21), que Banco Itaú Unibanco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 399.248,62 (julho de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 11173-
000069500007054. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o
arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 739,62 e R$ 0,46. Decorridos os prazos supra,
no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de
janeiro de 2019.                                                                                                                    28/02 e 01/03/2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1085711-93.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
19ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Inah de Lemos e Silva Machado, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) Edilene Cordeiro de Magalhães (CPF 038.560.178-60), que SOCIEDADE BENEFICENTE DE SENHORAS
HOSPITAL SÍRIO LIBANÊS lhes ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando o pagamento da quantia
de R$ 272.963,57 (outubro de 2013), referente as Notas Fiscais e Recibos Provisórios n°s 887640,890925 e 893302,
oriundos da prestação de atendimento médico-hospitalar. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros
os fatos alegados. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 07 de outubro de 2016.                                                                     28/02 e 01/03/2019.


